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ANo XXlt - N° 107 CAPITAL FEDERAL SliBADO, 2 DE SETEMBRO DE 19fo7 

I 

CONGRESSO NACIONAL 
PRESIDÊNCIA 

~ CONVOCAÇAO DE SESSAO CONJUNTA PARA APRECIAÇÃO 
DE VETOS PRESIDENCIAIS 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições constitu­
cionals e regiment&is com·oca as duas Casas do Congre.sso Nacional para, 
em cumprímento ao disposto no art. 62t § 3\' da constituição, em sessão 
conjunta da Câmara do.s Deputados e do Senado Federal, às 21 horas e 
10 minuu...; do dia 20 cte setembr odo ano em curso, no Ple!1ár!o da Câmara 
dos Deputados, sob a direção da Mesa do Senado, conheceram dos vetos 
apostos pele. Presidente da Repúbllca aos Proejtos de Le.:. a Eeguir men~ 
cionados: 
19 N'? 72-67 na Câmara e n9 62-61 no Senado,' que isenta de impostos e 

taxas fedetais o aumento de capital, realizado a.té 31 de dezembro 

de 1970, resultante da incorpora ção de reservas ou lucros suspensos, 
pe>as empresas industriais ou agricolas localizadas na área de atuaçao 

da. SúOENE ou SUDAM. (Veto total.} 
29 n9 4.866-B~62 na Câmara e n9 109-64 no Sellacto, que cria, na Justtça. 

do Trabalho da 3>:~ Região, uma Junta de conciliação e Julgamento, 
com sede em Montes Claros, Minas Gerais, e dá outras provwenctas. 
weto parctal.) 

39 nv ·155~B-5'7 na Câmara. e n9 72--67 "no Senado, que acresce de um . 
Jtem o art. 79 da Lei n9 4.502, de 30 de novembro de 1964, que dispõe 
sôbre o impOsto de consumo e reorganiza a Diretoria de Rendas In· 
ternas, alterado peta Decreto- tei n<?. 34, de 18 de novembro de 1966. 
(veto total.) 
Senado Federal, em 

---· ------------------- ------------- --- --~· --·---------~ 
ATA DA 124~ SESSÃO, EM 1 

DE SETEMBRO DE 1967 
1~ Sessão Legislativa 

Ordinária, ci'a 6'll Legislatura.\ 

l'l<liS;DtNCIA DOS SRS.: ED~H'X­
])0 LEVí E GUIDO :\IONDIN 

As 14 h-oras e 30 mínutos 
açham-se presentes os Sr3. sena-1 
dores: 

Adajberto sena 
Osc;J.r Passos 
Edznundo Levi 
Cattete Pinheiro 
Si:;efredo Pacheco 
.MrrJezes Pimentel 
Ll\Iartotl Villaça 
Pe.s~oa de Queiroz 
Jo~é Ermirio 
JúiiO L::!lte 
Jo.:é Lelte 
Aloy•:oio de Carvalho 
Carlos Lindemb~rg 
Paul:o Torres 
Audlio Vianna. 
Ncg:Ueira da G".ma. 
Lin'> de MaLtes 

P~ãro LUdovico 
F~mando Corrêa 
:Bezerra N.:'to 
Nev Bra9,3. 
).I i~~ Q Braga 
Guido Mondin 
Dnníel Krieger 
Mem de Sá 
Abertura em 1-r--67 às 14,30 haras 

O SR. PRESIDENTE: 

(ü-u!do Jl.!ondin) - A lista de pre. 
eença acusa o comparecimento de 25 
Srs. senadores, Havendo núme1·o re­
gimental declaro aberta a sessão. Vai 
eer lida. a ata. 

O sr. 2.9 Secretãrio v;·ocede a 
leitttra da ata da sessãÕ anterior~ 
que é aProvada sem debates. 

S!::..NADO 
o sr. 1.? srcrctario lJ o se...: 

guinte; 
EXPEDIENI'E 

. MENSAGEM 
N9 476, de 1967 

(N." 596, NA ORIGE..'\f) 

Excelentissimos senhores ).1embros 
do senado Federal: 

J)e acôrdo com o preceito constitu-­
cional, tenho a hcnra àe l:Mometet· 
à aprovação de Vossas Excelências a 
designação que desejo fazer do Em­
baixador Frederico de Cbermont Lis­
boa, ocupante de cargo de Ministrn de 
Pril11-eira Classe, da carreira de Diplo­
mata, do Quadro de Pessoal, Pa::te 
Permanente, do Serviço ExteriGr Bra­
sileiro, do Ministério das Reiaçõc." 
Exteriores, para exercer, em carát-er 
cumulativo com a tunção de Embai-­
xador Extraordinário e Plenipo~.m(;i.i~ 
rio <1o Brasil junt() a() Govêrno da 
República da Tunlsia, a de Embai­
xador EXtraordinát·io e Plenipoten­
ciário junto ao Reino da LibJa, nos 
têrmos dos artigos 22 e 23, da Lei 
n.9 3.917, de 14 de julho de 1961, com­
binados com o Decreto n.9 56.908. de 
29 de setembro de 1965, que acrescen­
tou o parágrafo 2.9 ao artigo 8.?, da 
Regulamento do Pessoal Jo Minis­
tério das Relações Exteriores, apro­
vado pelo Decreto n.0 2, de 21 de se­
tembro de 19"61. 

2. Os· méritos do- Embaixador Fre-. 
derico àe Chermont Lisboa, que me 
induziram a escolhê-lo para o desem­
penho dessa elevada. função, constam 
da anexa informação do .i\Iinio:,téri.l 
das Relações Exteriores. 

Brasília, em 31 de agõ.sto ~ 1967. 
- A.. Costa e Silva. 

FEDERAL 
CURRICULUM VITAE E AMPLOS 

ESCLAREGIMENTOS 

EMBAIXADOR FR.EDERTGO DE 
CR])RMO:NT L!SBOA 

do-r Exb:a'Vtdinãrio e Plenipotenciârio 
do Brasil junto ao Govêmo da S~~ 
negai; Embaixador Extraordiaârb e 
Plenipotenciário do Brasil junto z.o 
Governo da República Islâ.-mic.t da 
Mauritânia; EmbaJixador .mxrraorcti­
nário e Plenipotenciário rio Brasil 
junto ao Govérno da Repilblica a() 
Mali, estas duas últimas funções em 
caráter cumulativo com a. fhnção de 
Embaixador no Senegal. · 

O Embaixador Frederico ::te Cher­
mont Lis.boa nã.sceu em Belém, Es­
tado do Pará, em 1.9 de novembro ue 
1905. 5. Além dessas funções, exerceu as 

-.r. seguintes m1ssões e comissões: cleslg-
2. Bacharel ern Ciências JuridiCaS nado para integrar a Comtssao de 

e Sociais pela Faculdade de Direito Recepção ao Presidente do Uruguai, 
do Rio de Janeiro. Diplomado pela em !934.; desigúado para integra.:: a 
Escola Supel·ior de Guerra, nJ Curso Conussã.o de Recepção ao senador 
Superiol' de Guerra.. Marconí, em 1935, designado paru ser-

3. Ingressou no Ministério das Re- vir rya Delegação do Brasil junto à 
lações Exteriores, como Auxiliar con- Comtssão de Inquérito nos BaJcans, 
tratado, em 22 de junho de 1933; no- em 1949; à disposição da Missã-o Es­
meado Cênsul de Terceira Class:!, e:m pecia.l do México, por ocasiãO oa pos· 
19 de :r.evereiro de 1934, promovido se do presidente GetúUo Vargas. e'n 
a Segundo Secretário, por mereci- 1951; chefe da Divisão de :sassapor­
mento em 3Lde agôsto de 1966; pro- tes ,em 1932; à disposição do Doutor 
movido a Primeiro secretário, pc.: an- Alb~rto Llera.; Camargo; s ~cretáriO­
tigüidade, em 10 de dezembro de 19-'!5; Geral da Organização dos E!stados 
Coneelheiro, em 14 de junho de 1('51; Americanos, na sua vlsita W1cü~J ao 
prcmovido a Min>stro de sr3und l. Brasil, em 1!l52; designado para acow­
Çla.sse, por merecimrn:t-o. Pm _1.1 d:: p~nhar o Presidente da &:::pública cio 
JUnho de H152; promovido a Mm!stro Llbano, em sua visíta ao Bra.,h em 
de Primeira Classe, per roereclmenco, I H" 51; Chefe da Delegação do ... Brasil 
em 14 de oui.ubro de 1_S34. ao I F~tlv&l Mundial de Arl:e !{e3ra, 

4. Durante sua carre1ra e.xcrc::-u a3 em Dacar em 1SS6. 
seguintes c:: funç?e? oo exte~ir~1·: se-- EJ. Verifica-se dos seus asscntamen. 
gun~o .... ~r~t~mo na Legaça::,. ~o tos pessoais que: 
Brasil em Pe1pmg; Segundo Serrr'lta-
rio na E'mbaixada do Brasil em Lris- o.) nada consta nos mesmos que o 
boa; se2undo Secretário na Embaixada desabone; 
do Bra"'il em Londres; Segundo Secre- b) foi Q.iversas vezes elogiado pelo 
tário na Legação do Brasil no Cairo; desempenho dado às missões que lhe 
Enonregado de Neg·ócios no Cairo; foram confiadas. 
C:õnsul-Adjunto em Antuérpia· Mi- 7. Sua Excelência, que atualmente 
m.stro-Conselheiro da Embaixatla do exerce a função de EmbaiXador E'x­
Brasil em Nova Delhi; Enviadc· Ex- trao~dinário e Plenipotenciário do 
traordinário e Ministro Plenipoten- Bra.stl junto ao Govêrno da Rep.Ubllca 
ciãrio jtinto ao Govêrno da Repü.- da Tunisia, é indicado para exercer 
blica do Líbano; Cônsul-Ge.raJ do em ~aráter cumulativo, com aquel~ 
Brasil em LOndres; Cônsul-Geral do f~çao a ~e Embaixador Eltttordinfl.­
Brasil em São Francisco; Encarre- r1o e Plenipotenciário do Brasil junto 
gado de Negócios no Haiti; Embaix.Br· o Reino da Líbia. 

-~ 
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' MEN6AOEIVI 1:"'~ "t-.;' •q r~ r~_- • -~ ""'u' H =~ F":' ~ 'T. o Ministro João Oracie Lam· 
. ~ .' '""- ~_,.:::..J .~----:._, .J~J i. ·~-·c ll ~ tl ~ preia, que no momento exerce a. ftin-
-N9 477, da 1967 J-.>._.J 

0 
\::o. u ~·-~ ção de Cônsul-Geral do Brasil em 

"'o ..=:.-w. .... !\.. o~TG"""r.:\ L'.--__ ·_.>,".:!:,·,·,~0.~ .. -.~~.· .. _··1""A ·--.~ l· .. ·.·.--~·.·.'~~:-~3A ~·~ACIO~(l~~; Londres, ê Jndicado pru'a. exercer a 
<N.- v.;~'• ~~r.o ~ ~.._..) w · J..-... • ~ - ""' r~--=· ~- função, em comissão, de Embaixador 

1 Excelentíssimós &n.llOJ:.CS Membro:;. , Extraordinário e Plel!.ipotenciá.tio do 
do senado FedeJ.·c.J:; - ; o-:-:="i"O.?·c:-.~Aa. 1 Brasil junto a. Sua Majestade Impe-
. D~ acôrdo cem o precctfo con,)titu-. 1\Lc;:nTO D;::! E.~ITTO rSR2:1:1A rbl HtUé Sclassié I» Imperador da 
~ione.l e ncs têrrr.os· dos artigos 22 e 1 .E~ióp1~ . .-, d Q·;'\':::::""1 DO &..._>!YIÇO ~ .?UnLIC.iloc:;:O.::c CH::;::l DA o:-.ç.,:o Dü ~ -~, \Çl:íO S , 
~~ parágra.fo 3.", e, Lel n.\"' 3.917, " R:Z1o;?CS':'A rr. PZ!l"r:8S 
Qe 14 de julho de H!\!1, combinados J. 13. 02: ALM:::IOA CARh!:!:RO FLORIANO GU!tv'1AFV ... L!O DE :,.~Fc~:.:i:AÇ03S 
Çom o nti~o 4.'\ d.l\ L':'í n.'~ 4•415, de I -- Do Minlslio da IndUstria e 
~4 de Ei'ten;l"t'O c;.~ 1~~1 t:::nho a. hon- ::Ji./S.~·:,.iO ;::_;~~.: <.;Ç):::-2:-:~:Q' .. :~-) ;,~i\C:Ct--~;:;.;, aa Comêrcio: 
ta de t,ub:;.,1:~er ::. t.p.ov~ç,'1o de Vos:--
~as Ex-::..lCúti"s r, d~::;'1ll'lÇ~'J qt.:-J d.!- a~-çJ\o li A•i·o n\1 .AP-G","-C7, d~ 13 de azôsta 
t;~jo r r. ~1 <.i\J :_: n;wr :i.-·rJ.j.1:-~c 1-f>:;nrí . ../ caro :o.·elJ.rência r. o R:-qU<!riment.o ·nü-
'I'eixc:~J.. (I~ IL:::. l'"· oc-up U .. ! <i~~ :.·>rE:::co nC.::t aYtclr.. dv Deootrran1o c;:, lr::p;-c.n::o: Nrc.1cnd - nn;.s~.r#·;~ me-ro e-:'3~(.7, do Sr. Stn::dol' :p~dré 
6arzo de .. viml~U::> Ua ~ãUittla c.~a ..::e-, I Gua~·::-ni. 
lia car.re1ra de D~plcmata, do Quadro ---- -- :----- -- --- 1 A·:lso n"~ A~-171--57, d.J 2~ d~ agf.o.;:1_o, 
pe Pe:sscal, Pa .... ~e P.:.rmaU~nte, do S:;r- çlêncHl· C:4! R::p-.lblica, c.m 1~3.1; me-rn- Cla :e em Genebra; Se3undo Secrc·~ cem re-.ferenc1a ao Rcquenmento r._.u­
~iço I:.:tenor B-:.-u~l~crr-a, d:> ~.~..nlstü-:-1o I >:~r o de. c3midva d:> 1'1-e:.id~nte rla- Re- tárlo em Roma; Primeiro secretà.rio rn_ero 6f2-f!7, do Sr. Senador hz'.ll 
.tlas l1"1açó.:s r~~tE.-.o·:es, psra exercer pública., em sua viz:::;e.n aos I:stados em Paris e Sr..ntla3:1; conselheiro, em Gm~rh e " . , 
:-e.. fUnção, em co1n:Ss...:...v, dJ- :;_mba1-i' únidos, e1n Mr11 de ~;::.2. nr-.v~nl:!,_c s4;lç-J. . . ~ .l\vr.o,..n~ .. ~~l73~G7, ele ... P de a;'- .. o~ 
;saG.ar E:~tTf'"'l1·d'~•::.:io o Pl::llpot.:-"".- 6. verifica-se d03. a~~cn<a':"nentca 5. /' .. l~m dc::sas, o Mm~Stro Joa.o I com rct,erc~cla ao Re~ue~imnnto _nu 
ICíâxi:> do Brasil junto ao G<y•cn .l de I x:,est"Ja!s do }.Iinis.t.ro Franck. llcnr1 Grac.e Lampreia. exerceU as seguin-; mero li. n-a7, do Sr . .,_ cn. dor IL,.ré 
:Quenl.a. 1~ix~:rJ. d~ )'r!'::g_uHa. que: t~s runcõ~<i: secret~.rio da C()mi.ssãa) Gua:am. 

2. Cs m:S.ritos do S-e:rll.:Jr "Franck I a) nada coru;~a dos me::;mos que o de Recepção ao General H1g~o ).i o- li _ Do J.1iin&tro d4 Fa;.en~·a: 
:nenri Teixeira cte Mesquita, que m~ \ ctcsa'oonc: rini;m 1\..íartincz, Pres:dc!Jte do Para- Aviso nP l7l, de 28 de a.<rósto, C")m 
1indu~ram a e';:COHloS-lo p:na o à..?"cm- b) foi L;e di'·~.b'-'S vt::,.-:15 (Jogiado g:!:J-al, et.l 1B--t_:-:;~ ... ~1,.-L:~nu tl'l. Cc'Pls- re~eréncia a'l Requerimento no:,• ::Jg.;, 
!·p?nho d.:ss~ el~yncia fr • .tm;ão, c::m.<.;lam p~lo d~-'"~llllJ~nl:> dad:> l'..S m.:"&~ões e .sa~ G.i:! r..ecc,;.-au_ ~·o S~;J'~':'r :Ent~qu~j de 19:; 1, do sr. senador val)cO.l""::>;Gs 
da. anex_a informaç.ão do .Mi:tüstér.o

1
l._.omio-:õ.:.-; cpe D1e fúrFn• CJtúiadas; Penaro.t;da ca~.tllo, rr.-mle:.üe da(Tôrres 

i das .R:::açõ~s EX.~eríote'3. C) é ca~~,cto com a êenhorn. Olga Bolívia, em 11:~3; E.lcarr .. --;;ado _ tlo AvisO u? 173, de 2S de agôsto, c::m 
Brasih~. em :u de &.;;ôsto de 1937. 1 de M&qulta. Com;nlado t;n~ Genebra, em 1?4J e; referência ao Requerimento n9 ·i:!:, 

- A. Costa e S!lt.•(f.. 1 7. O Ministro :.-r:mck Henri Tel- HK5; E.:c:i\!tar~ d~ Reptesentaçao doi de 1957, do Sr. senador José E;miri.J 
CUP~lCULUM-VITA.~ E ·A:IlPLO"' xeira. de Mesquita, que no rr.omenw Brasil na ~ .... e::sao ~<.> _co~selho de de Moraes e 

_ • ', • • ... ! f'~<"rca a fun;:a~ de Cür.sul •3-f'tal do Adminlslrc."no d"' A<::s.•stencJa e R"'a~ d d ô t 
ESCLAR.c.CL:r.lE'N1 OS I, Brooi'l ·-, 1)··"'~-'-'dort, é 111. di·-'a'o par" . . . · d ·· · ~ ~. · , . -.. 6. Al·i•so nll IF5, c ::-a z ng 1 o. con 

-" ..... u. .._.... _ .... ... J.:nhtaçao as 1\aço:s ~~lda&, em 19..~; ' referência. ao R::oquerimcnto nt 322. 
MINlST!lO D r::SEGUNDA CLAS3F. cxcrc::-r a funç.t'J, em comi<:•íio, da Em- Encarregado de Ne~o~lC') e~.t No~r.l de I'Y"T do Sr. senador vasco:nc::ios 

FR;.I\:':CK l!J0:RI :EI:PXX:ITR..·\ lJ.l'~ ! baixe--dar EXtraordinário e Plenlpo~ ele 13 de drzen1bro de 19-13 a 3 de ja- Tôrr~ ' 
1r.IF'SqUlTA j t:>.nciHfO. do B,a~ll junt-O ~o Oovc;no n:o-iro de 1~H.9; Chefe. intel·io.u, da · 

"a-,·do em Carbon-Dlanc, ~anç 1 ,; de Qutnu-... lJhisão de t::otuuni-:a~6e<;, em 10S1; t IU -~ Do l-Iinislro do Plfn··:a .. 
" oo u I dis}losiç:'.o d'~l D::--1 :-:-;-:1-!C"i ao I Cc-n- m.ento e coordeni'<:>ão-Gtt-:-"': 
~ ::ô:fo s~~inm~I·~x~f ... ~sg, <;,~:r:gn:~~~ ~.'lEI'~Sf.G~l-•. ~ f:{re~.:o d~ U:Ii2.o L(l-t:nc., no Rio cl:! .\\i ... o n?- 3~3. ãc- 18 de a'}"ôste-. c~m 

Janeiro, em 1!~51; à di:-.rr=.:;i.~?o do r.::~cr.:nt.ia. r..o nequertmcnt-O rr• ~!li, 
2.9, da. conntltuição d;) 1C91;' Nç ll-78, do 19-37 C!lfdral Sprlllr:n d-,\ratl~~ r.u.a. \'iSl\fl de 1957, do f]!'. SennJor nau! CJu .. 

2. Diplom::~o pelt\ Escola Sup.:rior 1 fN.\' !i!>B, NA CR.IGIDl-f} :tf} Brn·U, em 19:P; à c1i<:;IJr:·Jção do b:-rtl. 
de Coroé.:cio e Indú.strin de Bordéus~ - Govêrno do Eo:;taC::.o da Bahia para 
pelo Ministério pas R-elações Exterio- · Excelentissimos f:e.1]lor<"s Membrc3 orcaniz3t a vi~íta de sua E'>c~l~ncia. IV - Do llfinistro do Intertúr 
res no CUrso de Prática. Consulru.·. do senad::> Federr': o Sf'nllor Prc"üde'lt~ ti.a R.:públli..:a Aviso:; C.e 23 cie a~~ósto): 

3. Ingressou na carreira de Diplo- De acôrdo cem 0 p:.-~ceito constitu- àquela Unidade da Fadcração, em NQ BSB-0020_2, cani reierêr~:; 2 ao 
il1at3 como Oên:.lll de TCT~::!~r~ Cla~sc, cionat e n-as t&rmo.; dos ar\..;~os 22 e 195~; Primelro Secretário da Embai- Ro:nucrimento nQ 641~7. do ;:Jr. s~­
em 9 de dezenli:>J.O de_1943,l!r';~~vld.(), 23, parág::'aw 3.", da LCO 11_o 3 .sl'?, xada E-o:;pecial para representar o Go- nador Lino de Mattos e 
por __ m_ crc_cirm:nto _e. Lo_l:~w. d ... ..;.._ 0 u~\da.. de 14 de J·ntho cie UJ1, C;J.nbinados vêrno do Br<'•ü.l na'3 solc>nidBdes da I ?-., Bo:-B-COJO.. com í""ferên .·~ r o 
Cl~e e.;:n 10 d~ dt -.-. \Jro de 1 15 pofs~ dO P1;•. r•fn~o (!I) Fqua>ior, C·n ~ , ~ ~~ '" ·' 

... ~ ,."- --:-~h . . . " ' com o a~·tit-,o 4.9, da Ld n.9 L415, de ,.·to de lr':OJ""· Ch"'fe interino tla R?QtH•rlrnento n- 547 .. J7. do ~:. :s~-
s.e:r..mdo oc-cr-l_a_no e~n tc.:S, p.-c..~o-~24 de setelllbro de 11'3~. tenho a honra 0a:l1.

0v',·sa·o do ·c~;imon'I•t', em 1952 .. à I nador· Va~cor.cclos Tón~s. . 
ViGo! por antJgü1dade a Fnrne:.ro ..... P- ele z.ubmrter à 01)l'O\.Jc.!.o t..~ vos,as 
tr~t~rto em 9 de ·junho de 1•:!~-; p~·o-1 Excelências a d~.:.if{nD;~~o q:w ·deseJo dispc$it:ão do 1\íinistro c18s Relaçó-'!s v - Do ll!int.::tro d'!· f:dut~r·fi'J c 
lllOV1do, ~or me;;ct;.n~n~?· e Ml~Ltro fa?.~l' do ~:-nhf}_r J;!"i::;~- Gracie Lam- Exteriores do Peru. em l!'.:i3; Ccgundo l.:t•Ltt•ra - (Aviso de ?:'1 Ce 
de S~gunda Cln ...... e, c.11 .. 4 de OUlUOIC I pr~ia, OC\l'1:!nte dn Clll~O d~ Niinistro Intrcdutor Di~'!cm:'·tic'l do !v!iri"ltério cg!"::;to): 
de l ... Sl. . de segunda c:ass ·, da CE11"ein fle d~s f?:el~a~õe..c; F.xt.:!'i?,~:s, em 1953;_ à l :-~c;. l.ZO~-B:-., c.Jlll t~ff'.,.U.· ·:--. to 

4. Dure.nte sua c~r.rQira exerceu r.::: Dip1omat;., do ouu.t:1;> dn r.:~:.f"lU, ?al- dlsposiçao do P:---."SJ.·~n!~ ~o P~l~, r!?1ll2'~·-m·~nto fl9 5n'!--6~, do~;- . .:::::­
r.;eguintes :funções no t.rt..V:!l'lor: t-o- •

1 

te r-.- 1 n·c:n"t~e. c.~ s-rn~"c f):.:t:::ri.:Jl. quando d~_ sua Ylf:l~?- c .1ci:! .. a~ RJO.' na&cr Va~concelcs Terres. · 
em lf.l-53; a d1snc:;tt<>.o ao Pr&Hdl'nt:>-1 

gundo Secretário. etn Lisbca; Cõn::.ul, .tra..<;lle-l...-o, do I\-1inLté.iO d~'~.J Relnt;ões da. t•:·cJ.•a·;uc., q·m::ido de sua vís.i.'a Pan-ce-rc_s; 
em M:u.niy_ue; Cônsut-G~ral, ~~n Pari3. E-xterior~s. para e~:f'·.-cer a Í'lnçf.~, em · A d 

- d oficial ao RIO, em lf3:.; sseso:;or o p \ ... t:.V .-,i_:=-S 
5. Além. desm~. () Mini~tl"Q Fr.:..nr!~,('{):;njc;,a'1, d~ F.ttlb9Üi.i"l~Or "~·:traor l- B~t>5tl1la. :·: cc.,1:~1-;'>lc":l Jnt·rro.l-:>Yi-1 ... ~ ... -l ... ' .... -P· 

Her.ri T-e-i~rira. do :Mesquita e-r.:"i-c~a ni!Mo c !?l~ipr.tcnci:•rin d~ Bra":.il cana, ein carac::.--:, C.:--1 ln:; ~ c:~po- ~,arcoet n· u61, l ..._ 1 -; 
as F>C!JUintrs iun~õ~: 2. di"'p::::;.i.;;â'l cta i ~unt() g Su;;t ~1aj~"'tade ln1P~t.:iaJ_ ftailé r sir~o do pr ..... ·u"der.:" d?- [.iQ:;.na v::Jntio · c ~'- , d"' L. , ta .. ~o"' 
Fmb:\ixada E:~p::-cir>l dP P3-1'tPr;al, em! e~Jassle 1, !mpcr~.tlo.· P" r.tiópt..J. ch· sua ,·151~& C> '..::a! r-.:1 l"ila:;.:l. em Da . . urh .. e.sco . - •• Jt~~ ~a . 
sua visite. ao r.rasll em 19U· à clt"--\ 2. Os 1n~r.to3 r'" i:"nhN .1<'-:'l Gtt!.- 1n::.:; c, tlJ-:r.c).:2.o u~ ·~··r.lr.~\n:.c:al S·/~e. o l:'ro!e~'?. ue_f.' t~uat ...... ;a..: 
pr!icão do r,.:.nllor :Úniano :F.Únt~Cilla, rics _ 1 '"'mnrl'i:>-, qur in1u"ir::m f', €';- Rever::.nCiz:.;in~ 0 .c::.rU ~1 ,'J(:•c:l:.ti0- r.:. •d, d~ _g .. ;:J ~_,.. 1.. .... -...... · 
Emb::!.iX~rlor da Chile ~m l~""a: v. a:~- I cclbe-Jo para o dl'";:'rrt!}~nho d":...·~ Uic.tJ.nl Pl-:7.-3, L·-·:r'? p,;;:)t,jj("~ll, 1:-i"'l (é1"~11(U~J:_,Y._U.; c,·.~ ... --~· .. J··~:.' tJ 
pos!çã.o do se~ahor Rubem Te:-r:.1o,· el~vrdc.. _1un~\"w.~y·:1'~_1m t~a an~:;;1. 1 ~J·; ~-,cr'-'2-·.i) t":. 1, - 2,,":') ~J JX .o-_?:Jo:~Ln:ta..:;:,za c 1 ..... A,,J c,.. • .. 
Ministro <ls I!:dUCS"i'i~ da BoHv: .. r.u I tnHlr"Il[!:'J.') u.o ~'~.Itn•,:,!'"'ilfl aa'i Re :·.- Cc;I"J<:':..:n In'o .. ~::~·.·'.:n_! C1 F:! '• F•n ~ r,Js ([AP,~J. 
SUr, viFita oiicial a·o Eracil, t)-~U i!i13; IÇé€'<> i'~L:nores. i~;;.l'is, r:m 1~::-; I'nc .. "f"-;:1 ti'"' X·.,-~ E.e~c~:::~::: •:-::!-~~de~ Jú:i~ L! 
Secretário d!"' C:J~õ.i.:;s.'u de HP:-q·-:l';áo Btf!<:\li~. t1.1 :'1 L1 .- r:;.-::c.!o de H'õ7. 1 _t .. -e.i·~;:; L..ll P:-:.~ rui 1·:.::,::.1e~·.,..·-, o p:~~tn't~ proje~o. que ex:_ .. ..._~ 
t" • .:> Ge-ne~.:l Hir!ino ncrí.uio-;o )..•:-ar-, -~ .-:. Co'J·a e !'i-'r-a. pthl Uc :-I:.:_ .. ;~ , .n .··1• 1i' • P1:I, tiL.;,()- C..<:! Aposcnta::;.o:ta e ~~~ 
tiuez, Prc~;id:nle do P.al:-!.gwll, e.n 1 "CUR'?.ICVT,TJ:l VlTAE'' E AMPLOS h.:?, lS€0 c '.L!· C~-:~rJ Cu :...,J·-j-'·1 c;:-,;: .l\~~ 3 rio1 !J.iP.',.)~ l'.:-1.. r· 
lR!3; SeCretário à~ CúiDÍE"'~.O de lle~ d1 AIC> lT•'·::.r"t'--·!1:<~, P:i1 l~:!~ 1 t:.~~e.mc ~Qes.u C2:r
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cepçé.o a sua PX.ce:ênc-ie. o .::-:-nhor LSCLI.RI..Cn.-D~.~-n:os : i=<J;tro t\:• (';,: 1'· d' 1 :'""'", :-,>I f'"l·:.l :·~I c: LC1ws da sua. pr::-juJ ·ua 1 ... 
RenrJque Pe;iiar~mda Càr:tilla, Prcsi- )Q~~:rr.;rr.o :rCZ\0 0RACIE rr:;c..tl:\ C::"" rlo~:.,·-,r o ~--:"l:·,JroJ·t-., dP.Inao, ,c.ce o 'advenro dJ r:; . :<c 
dente da Bolivla. em 1943; Au~cthat· do L.\:":':'"lr7A R~;;~t:.~,uc.n!•l ,.~ · r·; ·. •::rrn n--Jn. r? 72. de E'35 nu~ m .. j:j_:-oJ :1 • 
Chefe do Dep~.!!mento Diplorr.ã~:~o ~~-~Ice.": t' Cc:,·ur.,:r~ d" ;~··~'·-·~·o d..:llcia s0c;a!' r:irrcr\,, o 1, 
a COnsular, em 19-U; à dispJS!câJ (la ~{r>scltlo em Gant-e~, 'f",:;tt.do de sã.o da 'i r.,·1q5::.; r ·t:--~o-;:-;--. rm );::q; · :;.-·~ 1 ~n2.1 d3 P.et·ir' nem R,:J:1 " 
€ocretaria Gcr~l d:1. Til Coofér€•1cta P.:ulo, eul 1·1 de no;cllllro de l912. Cl'l•f ..... int-ri.,:'l, rlo D~r· .. ':lm-•.t'1 1ll'l 2. A é•,;.cca t.lll nuc f"-:· 1 , 
•-t · 2. B"charel e1n c~lllcl:u; Juridiras · · lh '~""~" .. >'! 
.L.U ..ern.a.eJOnal de Radiocc:nuilic~rôt'-~. A-~·mtn JU7" 1 Jl"!"~, .... 111 il' o t';' . ~ se ütPnlteStOU ne!a p:.uu 

1945 d . d c .eo~·!~í& pela. DnhPrsidaçle do Rio · • 1 I '' em ; à isposlção o Minls~ro das ~I:n1?rn (a f"· . .-.' .1 l p·,r.n .--~-;··.l te c:n!o,.~rme se Hrüica dus ju, ,_.. · 3 Relações Exteriores do Peru quando de J .... HdL·u; curo::o d~ P1:0:Uea Con~ atr:r.ll'"'nr o Ln 1""'rn·ri:J r . .., :--~-.r, .. ...,.., ç·iuntir..s e.sLud:JJ r;:&il·,:;oa 
d · · sulm' 1~0 Rio de J;:;ndt o. . , - . ' c.-a VlSlta oficial do Presidente do- Jp.trln0 t;') "\'nj·+pr:n n~: r·-,~~L."'il;:!') Relator, s;nadr.: ~'\U:'ér1 y-··~ 
~eru, em agõsto de 1S53; à di::poai.... 3. In~'~<;:=mu v.n ~arreha de Dip1o- E~üeri~rro::. r-;n ""n'."': cr ~,. c>> t'. ;<- :-· 2 p."-nq_m.;n;e ju"'t 1 Uc;r~e1 , r-
-êão do Pre.'>idente do Liba-n-o, qua.ndo mat1.. l)Cr coucur..,n, comJ Cônsul de tnr.ni~l .. E-.~1 J11 :--:; _ ·-'"E'·"·:-o ~;'-~"'~.~·c r~ um :"nsti!'J!o p7'ó;mo c.-- 'i·· 
de sa. \riníta ofíct.::.l n.o Bt:-~il, <m Tf'rcei;a, Cla..<>sP, rm 26 d~ mnio de· d:l. rrmt<;;<><l"t Ciro f' r ,o~r"l 1h .1 1·<::- n ;a. a c'a·:~e dos tr"bft.hn' 
193-1: A~~C~.~.or da D~ler;,o.-;:ilo lJ;:.ra ne- 1942; promovido, POl mrrecimento a t;,'rlo flp<; R·tr-~."'i-·~ r---:• .. rl...-•·-. f"/"';1 r'~. I r ... t•·. tâo CC?rcnte de arnp:::.l o (' !'-( 
r;tociar a renovação do.s aeõrctfl:; c:.u~ CômlUI de 'Rf!'O:'lllda c~~,~.<-r, em. 10 de 6. verif'~'"·~~ n"·; a "·"llt"_ • ·rt"'l \ re('f\O. 

~~~slÍ ;~~~~:~~oE~~h~ia~ ~~~X:. ~';;~~~~~nt~e a!!l~~\m~fr~mo;~~~tá~~ t_~~~~~ia c~~~~:v:~ni-:tro J~f\<1 n;a .. ;e ~ .. :.~:~ ~~~;~~~l~c~~-- x·..,~~~·-:,: ~~ 
co-Eslovâquta., em 1954; à di,<;,posição em B de set::-m-b.ro t'le 1953; Canse~ a) n!?da. consla do<> m:>~-m~ ....... ~o Sc:"i::ot Bra<:Heh~ ab9.nac:nj;c, 
do Sucretâria-Gerai da Reunião de lheiro, em 3 de no\'e!11"'1ro de 1961-; des.abonr; rri3'r1el ata entao ex~stE-ntr. n n 
Ministros da. Fazenda dos Pdses Mix;istro de Se'\'unda Clrsse, por me- b) foJ Ple dive~ooa.; vêzes plqrkl::lo entrar numa nova ta<::e, qU·"' ;- e.\i1 
Membros ch Organiza_9ão. doo E;t.1dOS rcCimento, em 30 de srt:mbro de 1963., pelo des~mnl>f1h') r'lr.-10 f><; mi"<::Õ?s que I rlémja, a prática e o esturJo r ·m 1 

Arnerlcazws .. em Petropolls, em 195-l; . 4. Dura.nt~ s~lr> t·arrf'nr>. t>xt'rceu ns lhe fora'l1 <'~....-r···-if'·· lrnt!vo dos si'itf'mas lP~nifi cl·m:-~r 
segundo Int-rodutor Diplomãtico, em 1 se.guintes funçô"'s no e.xtC'rior: Côn-/! c) é ca~ado e_m a Sznhora Maria trarom .ser a tilalho~·: a d,.o, unHic 
19$!; Chéf~ do CerimQniai da Plesí ... sul de TercPira Classe e de Segunda Carolina .Palmeira Lampl'eia. ç$io da PJ'evidPncta. S::-cial, 
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vêzes o maior ,salário-mínimo da Re. 
glão, o ·processo de inventário e par. 
t.ill:ha far-se-á de acórdo com as re~ 
gtas dêste Capítulo, aplicadas, quan­
tO ao mais, as estabelecidas nos ca­
pltuios anteriores. 

Art. 520. Se, à vlsta das provas ou 
de impugnações dos interessados, o 
jl.'llz verificar que o monte excede de 
70 (setenta) vêzes o maior salário­
minlmo regional, sobrestarâ o arro. 
Jli.mento. ordenando que se observe o 
processo regular de inventário e par­
tilha. 

Art. 523 - O processo dêste Capí­
ttlo será observado e}Jl inventário de 
Vjllor superior a 70 .(setenta) vêzes o 
ni8.ior saiál·io-mínímo regional se as 
partes forem capazes de transigir e 
nele.<; convierem, em têrmo judicial, 
a,sslna do por todos .. 

Art. 2.11 Revogadas as disposições 
em contrário, a presente lei entrará 
etn vigor trinta dias depois de sua. 
publicação. ---Parecer n? 567, de 1967 
ll.edaciio final do Projeto de iuso­
. luçáo nl! 61, de 196'1. 
· Relator: Senador Bezerra Netto. 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Resolução nQ 61, de 
}957. que suspende a execução da 
Rcsolucão nº 148, de 17 de janeiro 
de 1955, da Câmara Municipal de 
Í'fiterói. 

Sala -das Sessões, 1.Q de setembro 
tle 1967. - Teotônio Villela. Presi­
(lente. - Bezerrf7 Netto. Relator. -
ll-·Iem de Sá_. - Carlos LinaenlJe-rg, 

ANEXO AO PARECER N.'? 567, 
DE !967 

lledcão ... final do Projeto de Resolu­
ção n.P 61, de 1967. 
Faço ~aber que o Senado Federal 

;aprovou. nos têrmos do art. 45, nú­
mero IV, da constituição Federal, e 
1eu, Presidente, promulgo, a seguinte 

·RESOLUÇãO N9 ••• DE 1967 

Suspende a execução da R.eJJolução 
nf' 148 de 17 de janeiro de 1955, da 
câmará Municipal de Niterói. 

' Art. 19 11: suspensa, nos têrmos d.a 
decísão definitiva do Supremo Tribu~ 

, nal Federal, proferida no Recurso de 
Mandado de Segurança n.9 3."704. do 
Estado do Rio de Janeiro, a execução 
da Resolução n.q 148. de 17 de janeiro 
de 1955, da Câmara Municipal de Ni~ 
terói: 

Art. 2.Q Esta Resolucão entra em 
"\'igor na. data de sua publicação. revow 
_gada.s as di.s{losições em contrário. 

Parecer n9 568, de 1967 
Redacão final do PrOjeto de Resolw 

çãa· n.9 62, de 1967. 

~lator: Senador Bezerra Netto. 
A Comissão apresenta a redação 

final do Projeto de Resolução nQ 62, 
de 1967, que suspende a execução <lo 
art. 3.9 da Lei n9 7 .687, de 14 de 
janeiro de 1963, do Estado de São 

1 Paulo, declarado incoru;titucionai pe~ 
lo Supremo Tribunal Federal. 

Sala das Sessões, l.Q dP setembro 
de 1967. - Teotõnio Villela, Presi~ 
dente. -- Bezerra Netto. Relator. -
Mem de Sá. - Ch~Jos Lin.demberg. 

ANEXO AO PARECER N9 568, 
DE 1957 

DIARlO DO CONCRE$'50 NACIONAL (Seção 11) Setembro de 1967 

definitiva do Supremo Tribunal Fe­
deral, proferida no recurso ordináriO 
em mandado õ2 segurança nQ 16.117, 
a execução do artigo 39 da Jei nú~ 
mero 7 .687, de 14 de janeiro de 1983, 
do .Estado ae Siio Paulo, 

Art. 29 Esta Resolução .entra em 
v-igor na da ta de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrárl?· 

Parecer r8 569, de 1967 
Redação do ve1;.cido, para segundo 

turno, do Projeto de Lei do sena­
do n9 8, de 1967. 

Relator: senador Bezerra Neto. 
A Comissão \.present:a. a redação 

do vencido, p~ "a segundo turno-;-. do 
Projeto de Lel do senado n9 8, de 
1967_, que modif1\:a ) item III do art. 
178 da Lei n9 1. 711, de 28 de outu­
bro de 1952 (Estatuto dos Fl.mcio­
nários Públicos Civis da União) . 

Sala' das SeErões, em lq de setem­
bro de 1967 - Teotônio Vilella, Pre­
sidente. - Bez--.•-rra 'Neto, Relator -
Mem de Sá - carlOs Lindemberg. 

ANEXO AO PAR.ECE!l. N9 509, 
DE 1967 

Redacão do vencido, para 
turito, do PTJ1jeto de Le: 
nado nP B, de 1967. 

segunàO 
do se-

Modifica o item III do art. 178 da 
Le· nQ 1. 711. de 28 de outubro de 
1952 (Estatuto dos Funcionários Pú­
bli.:os Civls da União) 

o congresso Na~:!ionat d~creta: 

Art. 19 o item UI do art. 173 da 
Lei n9 1. 71 r, de 28 de outubro. de 
1952, passa a vigomr com a seguinte 
redação: 

"Art. 178- .................... . 
III - Quando acometido de 

tuberculose ativ:1, alienação men­
-tal, neoplasJa ma-Egna, cegueira, 
lepra, paralisia hreversivel e i~­
capacitante, cardiopatía grave, 
doença de Parikson, e3pondilo­
artrose anquilosante. nefropatía 
grave e outras moléstias que a 
lei indicar, Nm base nas conclu­
sões Ca medi ~in'l. espedaEzada. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as dispo.sições 
em contrário. 

Parecer n9 570, de 1967 
Da comissão de Constituição e Jus­

tiça sôbre o PrOjeto de Decreto 
Legislativo nf! 36, de 1007, que apro­
va o texto do Decreto-lei n9 328, 
de 20 de julho de 1967. 

fim d~ habilitá-las, a qualquer~es, 9711 classificado no concurso pú .. 
momento, proporcionar ao públi- Hoo. 
co _inv~stidor maior~s es~í~ulos 5. Estas informações, que nos f o .. 
apJlCaçao de suas dt~pombtlldaàes ram prestadas de maneira completa 
e ~oupanças, em tltulos da es- e perfeitamente esclarecedora, de­
pécte. monr,tram, a sobeja, as razões e mo­

Assi.m s~ndo, nã() fariü sentido tivas que levaram a Comissão Di~ 
que o título público não acom- retora a não indicar o nome do ex;­
panhasse a tendência que ora se servidor para o preenchimento da 
manifesta no mer.:ado financei- vaga, 
ro. Kcstas condições; a fixaç~o j 6. SegUndo consta dos documentos 
de 5r-o a.a., como remuneraçao em anexo, Helio Chaves admittdo no 
minima para as Obrigações do Sena..do, em 1962, na condição t1<:! 
Tesouro NaciOnal, impediria 1:1e "pro labore", foi posteriormente, pQr 
os títulos do Govêrno se ajust~s- fôrça da Res6lução p9 38, de 1963 
sem à realidade do ooroportaroen- (art. 10, ~ 19) enquadrado na 1unç~o 
to do mercado. de AUXiliar de Secretaria FT-5 (Fun­

Daí justificar-~e a alteração ção Transitória). A sua conduta, du­
introduz'da pelo 1 oUer ExecutivO, rante os primeiros tempos, foi nor­
no texto da alfnr.a ''b", artig'J mal, tendo demonstrad') possuir al-
19, -da L~i n9 4.~}57, que habilita 0 guns o:mhecimentos. Até 1964, épo.!a 
conselho Monetário Nacional a em que se inscreveu no concurSo p~-

. 1 a ,,fe ·d ta•a de hlico realizado pelo senado, nada man1puar ... n 11. ..... , d • 
acôrdo com os ObJ"etivos da p_oli- havia que desab9nasse a sua con u.a, 

tanto assim que apresentou todos os 
tica econômico~finance~ra e '.:-m dccumentos legais exigidos. 
harmonia rúm aqut'-le diploma 1e-
gal". A partir de 1965, no entahto, t-or-

nou-se um funcio:u'!.-rio de.sidioso, t;.e-
0 Decreto~ lei submetido a noss'l lapso e pouco assiduo ao "f:>rviço, pro­

apreciação foi baixado com a fjeJ curando aparentar, semp!e, situaç=ão 
observàn:ia da autorização constltU- funcional mais elen1.à3.. 
cional constante do artigo 58, pOis, Finalmente, abandonou o exercic!o 
além de não implicar em qualf}'.lt>r da função que exercia, sem qualo:;:er 
aumento de ier,pesa, trata de <tsc:un- ccmunicação aos seus superiores hie­
to de relevante interêsse público. · rárquicos ou colegas de t;abalho, ter­

Isto ccnsideraclo, nada havendo, do minando por ser, .após o competente 
ponto de vista jurídico-constituc~onal, inquéritfi, admin~strativO, destituído 
que impeça o acOlhimento dTJ proje~ da mesma. 
to, opin~mcs pela sua aprovuçao. Informa. ainda, o Sr. Diretor-Ge~ 

Saia das Comissões, eru 31 de agó-s- ral e consta de cerLidáo expeéí,ida 
to de 1967 - Mílton Campos, Ptesi- pelo cartório da 2:;<- vara Criminal n~ 
dente - CarlOs Lindenberg, Relator· B.rasília, por éle anexa~a. que o ex· 
- Josaphat Marínho - Aloysio de servidor Helio Chaves. processado 
canalho - Antônio carros - Be- como -incurso nas sancões do art;~o 
zerra Neto - Petronio portela. 171, § 21l. lnciso VI. do Códj~o Pe­

Parecer l)ç 571, de 1967 
nal, por infracão pratica1.a em 2g <1e 
fevereiro de 1!)65. enr·~)lltra-se rors:<Ji­
do da .:rustica desta Capital. 

Da Comissão ~e Constituição e JU!j- 7. :tt;ste f~tos. por 0cas1âo da ela.-
tiça, sôbte o Prcjeto de R~soluçao I boração ·do presente tJrojeto d.? rcso­
n9 58, 1e. !9~7, que no_meza para lução, foram levados ao conhecimen­
cargos tnl9tats_ da carr~lra de A~- to da comissão Direto-a, a aual, fVi­
x.iliar Leçnslatwo, ca11dutatas ha.àt- dentemcnte, não poderia nomear para 
lztados em concurso Fernando IÇ_s- ( 0 preenchimento de •;a~a ex:'st{'Tlte 
tevam Dantas, .1}-lfeu . Magalhaes ,. no Quadro da Secretar~ a do Se-n~'"''l 
Mendonça e Cánàtdo Hzppert. FOO.~ral, unia pes:sc't que es:tâ sendo 
Relato-r-. Sena.dot Carlos L"tnden- prccessa~a cri_!11ina'me~te é- fo·:-_ ... ~" 

berg. da ~ll.')tiça_ nao p_ossu~ as condlcoê9 
. . ~ . lega1s ex1g1das paorn a posse P ·QUe, 

Oe autona da ComiSSao D1retora. o conforme ficou r.-mstatado. dcmons­
presente projeto de resolução nomeia, trou ser um funciomí.rio relapso, de~ 
de acôrdo co~n o art. 85, alínea c,,sJdioso e pouco as!ld 11o po ,c;e:rl·if·o, 
nQ 2, do Regtmento Interno, para o culrninar:~o em ser destitmdo de suae 
cargo de Auxiliar Legi~l3;tivo, PL-10, fun~ões. . , 
do Quadro da_ Secretar1a. ~o Senado se a Comissão Diretora a~isse de 
Federa1. c~n~ldatos habtlltados em 1 mo1o diverso, cometeria um verdadei­
concurso publico. ·~ :ro contra~senso jurídico e mural e e.<:-

2. Na justifioação do projeto, a Co- taria sujeita às maiores e justas cri­
missão Diretora infoi'ma que. as no- tioas. 

Relator: s1enad:Jr Carlos Lindem- m~aç.ões decorrem . da existênc!a de 8. As nomeações para as va~as 
berg. tres vagas na menc1_onada carreua do ccorrídas na carreira de Auxiliazr Le­

Q~adro da S~cretan~ do Set?ado: e~- gislativo, simbo!o inicial. segundo se 
Com a Mensagem .n() 567, de 31 de clarecendo, amda, n~o ter Sido md~~ verifica das informações em anexo e 

julho de 1967, o Senhor Presidente c~do o nome de HeliO Chave~, class1~ I ~:c~ projetos de re.s01urão a'Jr.otrdos 
da RepúbU:a encam'nhou à aprecia~ flcado em 979 lugar no re~endo con- ·e!o Plenário da casa. têm obedcci.dc., 
ção do Congresso Nacional o t~xto curso IJ~bli_00, por haver s1do o m~s- rfto-orosamente, a ordem do cla~5:1-
do DecretO-lei n9 32E. de 20 de ju- mo de.sti~tUido, por a?andono: de o~- caPão no conc-".lrso púiJlic-.o realizado 
lho de ·19-87, c;uf. altera a redação tra funçao que exercia antenormente em 1964, 
da alinea "0'' do ar~igo 19, da Lei no senado. 
n ' 4."57. de 16 de 1·ulho de 1964, e 9. A Comissão Dii·eto;-a não é obrl-,} Dessa forma. foram indicados para ê · d dá outras provi-dênc:as. gaõa a nomear, na ocorr nc:~ e 

o preenchimento das três vagas exis- ~a~a. randfdato h3.biiitado em con~ 

Redação final do Projeto de Reso­
- Zução n~'- 62, de 1967. 

A Mensagem Presidencial, que se tentes, o 96(!, 989 e 999 classificados. curso. De..,àe que cs Sl.Pl?:iores 'nte­
apóia no e_statufdo em o parâgra!o 3. Pelo requerimento n° 678, de rê.s~ef; da Ca!a. o r::<;:''!Rm. ncde ht~:>-r~ 
único do artigo se .~a Constituiçao 1967, apresentado pelo ilustre Sena- nor as nomraC'õeo:. ~e:~:::!l~cJ.). ;yo· .. '•H -
FeCeral. está de, idamente acampaR dor Aloysio de Carvalho, foi adiada a ve, expirar o prazo de va!:da{Je dtt 
nhada de Exposic,õ~.;; de Motivos do discu~tiio do p:ojeto, a fim de que r.onc'lr~o Pen1· que com b«r·. cr"'"nw' 1 

Ministro da Favenda, onde nos são esta Comü:são fôsse ouvída sóbre a a nt'a1C'\1€l' direitfJ lírJUido e r.~ .. t;-,_ 
dadas as razõef' que Ci~"term'naram matéria, examinando, especialmente., ali~<:", fl'"l c~so, ine~ 1 st-r:tr. P:-.:!rr_ri·l, 
e justifi-cam as medid::ts adotadas no "a ordem de apro~mcão do concurso" ~n~> er,t-an~o contiP',2t' cnrn z ... - n,-:~~~~ Faço saber que o Senado Federal 

o. provou, nos têrmos do art. 45, nQ IV 
de. Constituição Federal, e eu, Pre­
sidente~ promulgo a seguinte 

RESOLUÇãO N9 ., . DE 1967 

Suspende a execução ào art. 39 da 
lei n9 7·.687, àe 14 de janeiro de 
19ü3, cW EstadQ de São Paulo •. 

Art. lq E' suspensa, por inconsti­
t-ucionalidade, n()S têrmos da. dec\s~ 

citado Decreto-lei, dentre as qua-!s 4_ Inicialmente com g, finalidade "Oe<; c"at: conC'"~!>'1r1rs df'nt,o r~ r·. 
vale destacat: de bem aprec-iar Q assunto e conhecer ~em d~ r'rcsific~râ'l m",.,f'i"nq'1~. nr:" 

"Tendo em rif:ta a atual oríen- melhor as razões (!Ue levaram a ') f::!'l?r:do ünica""e!1te_ ('')m rr 1~"r;" 
tação governa1nental, no sentido Egrégia Comissão Diretora do sena~ ,., '-1~ cr:.n'.lirlat~ q•;e, e'é!ll de-, r~_., 
de fazer baixar as taxas de ju- do a não nomear um candidato ha- ·•c-,:'5l'J: a'5 r><'nrfirh!;:: ffi'11'a's e -~,.,.:1 < 

ros e custos operacionais vigen- bilitado em concurso _público, reque~ j ~xi,..\rlas, t>ân nodE>riR sp· a,...re~"ifa,. 
tes, torna~se imperioso assegurar. remos fôssem solicitadas, ao Senhor t"la;a tomar n~~se. ~o'1 r.en~~ cf3 .!':!'1 
às Autoridades Monetárias a fle- • Diretor-Geral da Secretaria do Se-j •·n·e<-0 f'e1 ~ Jt1st1ca dest'l Cam.al. 
xibilidade de reducão ou aumen-J nado, informações sõbre a vida 1un- 1 10- DJante do exm::sto. a Corr s-:f-o 
to da referida taxa de juros, a! cional e o procediment-o de Helio Cha- 1 de Constituição e Justica opina pel~ 



""'=S.,..,áb,..,a~d;,o=2;,.,,=======,;,;;D,;;IA,;;R,;;I;.O,...::.DO,:;..,C;;;O::;;N;C:;;;R:.;;E;;;S;;;S:;.:O::.,;.N::.A::C::.:IO::::N~A:.;;L;.,_~(,::;S::;.eç;,;ã~o:,_:l~l )~==.,;_Setembro de 196 7 1 9 2: ~ 
apyoV_açâo do presente projeto de re- \ Em razão das aperturas do Tesouro) nanciamentos e incentivos f1scars, pa4 intérêsse das mesmas e bt:m assi:n fa.­
&oruçao. Nacional, são expltcáveis ate ·'\rto ra a constJtmçiio e o desenvolvimen- cHnar a l.u:.-a; .... v aos ;jen·tços ae 

Sala das comissões, em 31 de agôs- ponto, os atrasos venfrc:ldos na llbe- to de emprêsas cooperativistas. umas pelas outras. 
to de 19G7. - Milton Campos, Presi- ração de gl'ande parte das verbas An.. CiV A t.:vlh~aaação cootJCI'ati·,·a 
d t l L d 

CAPiTULO !I en e. - em· os tn enberg, Rela- consignadas nos orçamentos. Mas se objetiva cooro.enar as atividades d...ts 
ror. - Josa.ryftat Marinho. -Bezerra existem exceçõe3 a es.sa regra; têm~sf! Cara.cteristicas das sociedades CO· federações assoc.~.adas nGs ~.:aso.s em 
Neto. - Antónfo Carlos. - Petronia estabelecido prioridades para deter. operativas que o vul,o aos empreenàHnentos des· 
Po1·tela, - Aloysio de Carvalho. minados pagamentcs, náo parece li- Art. 3" A cGo}ler9;Uva é uma SOCll'!~ tas Jeco~,enàem uma açao nac~onal e 

0 SR. PRESIDENTE: cito a chocr.nte impontualid-ade com daae de pessoas, com forma jutídica amda de.~.10nd~l·"'?s 1~1Leresse~ de~a.? pe· 

(Edmundo Levi) - O expediente 
1'ai à publicação. 

que se vêm efetuando, até ngóra, os, própria, ue na~ure:..a civil, não suje •• \ran~e os P?der.-o:. ~ubl.1~os ferl.euns 01.1 
dos compromissos assumidos com as ta a 1aHmcia constituída para entidades 111ternac~ona1s. . 

Sôbre a mesa Requerifnento de in­
fcrmaçõe.s que vai ser lido pelo Se­
nhor 1\1 Secre,ário. 

familias e com <~:- escola€ no tocante finalidade. cte' luclO prestar sérv~~~ I Art:.. 99 As soc.ena<:'-e~ coopç~·af,lv.J.s 
às bôlsas de estudo. de .interêsse comum' aos associadot poderao ad~t~r ~or obJet~ qua.Jquer:~.-~-

A questfi•). realrr,elitf'. não pode set AH. 4" As sa-c • ..:·::.ades Cooperativa:. nero de se~vt~os, o:peraçoes ou l~l\ ,. 
daixada à mercê dos controladores da se distinguem pe.a observância doti , dades,_ assy.,ma~~~?-s_e·lhes .o t"htel o 
execuçáG orçam:mtál'ia, por ter im~ segu.ntes pr~nc1pws, a que os estatu- exclu~IV~, e a OOl•;o?ç~? do uso da i'X-

E' lido 0 seg1Liute:' plicações jurídica.s e sócio-económicas tos obrigatàriamen,e atenderão: p~essa.o cooperati\!a .. 
REQUERIMENTO • da maior relevância. I_- variabilidade do tundo coope- Paragra!o un.oco .. P;o-lem ~as _ .. nvd~l:l-

1 

Compreende-se que, por escassez de rativo ou a sua dispensa; dades de cooperativismo Ja _mtet;J'1.-
N9 755, de 198"fo- reo:trsos. de1xe o Estado de conceder II- ilimitaçào ao numero de as- das, que poctem s~r desenvolvJdas ~"--

Senhor Presidei:te: tal modalidade de euucação gratuita sociados. fixado o seu mâlimo em -v in. ladamente ou em conjunto, o ó1·e. ·:. 
a todos os estudantes dela merece- te para as cooperatJvas de ptimeil'O competeJ_Jte pojerã .ea:·accenzar ou~.:~ . .;, 

N.::s ténnos do Regunento Jnte1·no, dores. Quando, porém, a proporc1o- grau, em três para as de segundo e em pata efeitos de te6l.Stro. 
reqae.~.ro a Vossa Excelêrlcm sJam so- na, dentro das previsões orçamentá- cinco para as de terceiro; cAPi uLo IV 
l!cr.adas ao Mmisteno da. Educação rras, náo o faz por ato de magnam- III - limitação do número de quo- ' . ~ . 
as s~JUlnies informações: midade e como tal, possível de res- tas-partes do fundo cooperatívo quz Da clasS•/l~p..,uo uas cooperc:-~z:;as pa-

tri,..r;'e"" ou delong~s. Fa' -lo, p•\o con· cada associado poderá tomar; [ ra ejeuo ae respon~abautaae 
1) se realmente há oito meses não ...,.... ... ., "' IV · + f "bTd d d 

são pagos os vencimentos dos pro- tl·át·io no cumprimen~o de 1!lll DEVER - m~ra!JS en 11 8 e , as 9-uo- Art. 10. As SL-C.~...iaties cuvp~_d..l''as 
n:ssôrcs 11oristas da Universidade do - o dever impôsto na ConstituiçãO ta?-partes do tund? coo~erahvo a .ter-· serao de respon.,abJhQa:::te .. nLJ, . .1 
Rio de Janeiro? CTtíulo IV) de prover a educação de ceJros estranhos a socie.:iad-e, alJlda <J.Uando a l:.espcnsaoi!ldade do a6.0UL'. ;-

"quantos demonstrando ofetivo apro- por hera,n, ça; ,, .. . 'uo P.3lCS compromissos úa bJCJedaue 
2! Quais as razões detel'minam:e.! ... V quorum pa a funcionar e veitamento, prova:rem blta ou insu- . - ~ ,_._ ~ $e l .. mlwr ao valor das quc~as-pa.rtes 

désse at~aso? i" .. . d • , E . deLb~rar a ass"'lJll?•tla geral funda~o 1 por êle subscrha. e 11 mi.a~.a c.uanúJ 
3J Qt:ais as providências adotadas ~Clencul. e rec:1rsos · asslm cem- no numero de soc1os presentes e na-o ~ ~ . - , ·' - , 

pnra sana .. - tal impontualidade? figUrf~;ndo-se. a bólsa com um direito no fundo coopêrativo .representado: 1 e~,_~ .re~p"Y"ab~l~c..aae for p .... sscal, ;:'o-

Sala. das sssões, 31 de agósto 
1967. - Gnberto Marinho. 

O SR. PRE3IDE~TE: 

de 't!Is estuaantes, redunda em dis~ 1 vr - retórno, aos associados. das lldan~ e 1 mutau.a. . . 
de torçao do sJstem·..t- em seu aspecto .sobras líquidas do exercício em razão I Parug1ato umc:J. A sct.~e~.\i.>.."J.C Ue 

jutidico-pedagógico o constrangimen- diretamente propm·cional ao valor das 1 responsab·!idade Lmitad~. p.Jdc, ..t, com 
to que éles estão sofrendo dentro do operações que realizarem com a so- a apr~v~ç~o da as-.;:.mb.t:!.a g.:1 a1 ex­
ambiente escolar, quando olhados ciedade · ! traordmana, C3. a.oe.ecer uma t. ,_:.~pvn-
como maus pagadores de suas con- VII ~ indivisibilldade do FUndo de s~bJidade sup1Lmc!l~ar para u.:; a,;;to-(Edmundo Levi) - o Requerimento 

sJrâ publícado e, em seguida, despa­
cltado pela Presidência. 

O Si!. PRESIDENTE: 

(Edmundo Levi) - O Sr. 19 Se­
crteúrio vai proojer à leitura de pro­
Jeto de lei que se acha sôbre a mesa. 

E' lido o seguinte 

PROJETO 
DE LEI DO SENADO 

N9 53, de 1967 
E~abl-ece condi-;ões para pagamento 

de bôlsas de estudo concedidas pela 
Unírfo. · 

tribuições. Reserva entre os associados, a·nda em CJados que cem _Is~o e .• p.:_c.~-~m·n· ~ 

A<l 
·~ ~ . d ló · caso de dissolucão da sociedade· ccnccrdem. P:l~a ú2.e.m,_ a:.o ..r:zl 1 ,,~ 

enuu .. , ca.ece e senso gico a -· . . · , éle~ ct···e'am., t · " e ~a · · at·tud d el M. · t' · t VITI - gestao d~mnc··atlca a~rave;:; a o:. v , ~n e lll•d s .. , e .. \:.tU-
-1 e. aqu e mts eno peran e ô.a regra a cada associ'aõo Um, voto do a resp:msa;:,ilida~·e c. e lP ~a um dt!· 

tao delicado problem~. Se. o aluno ê independentemente tlo fundo coopera~ · Ies de um certo múltiplo das resJnC· 
co~templado co~ b~~s~: J~Stamente tivo, permitida a representação na.s co- Uvas quotas-partes. ic-ual p<l~a ,C~JS. 
po qu~. :provou msu. lt;>"J.encla de re- operativas de 29 e S9 graus e, ém ca- C.'\PfTuLo v 
cursos _, como po~era lr yagando as J:.os especiais, nas de 19; eleição dos 
mensalidades venCidas a~t.e_ que o Gf!""')·dirigentes pelos associados e do di­
vêrno forneça o numerano prometi· reito dêstes de se candldatarem livre-

Constituiçfto das scc -edad ~s co­
operai.ltas 

do? te· 
Ao que parece tornou~se vêzo nes mi~ ' t'b"l". d d á a d Art. 11. A soc . ._.jad,; couv~.<J.tiva 

te ponto conf;a~ na liberalidad'e do; - - compa1.1 
-1d'octa e a re .. ~ :constitu1-se por delll.l:;ra~ao c.a a-"-'·nl-

d 
• ~ _ açao ~ol!l as a .1~1 a es e o ex~ICICIO 1 bléia geral dos funoado:res cun .. ;tan!ioe 

cre ores, como se esta nao encon- dos dtreitos sociaJs· " · . -. . 
trasse limitação no próprio cre ci X 1.b d d ct' d - I da respyctrvas ata, ou por zn.,uumen-. . . s - - 1 e~ a .e . e a_ esao~ . . to público~ 
ment_o ~o numero de bolsistas que as XI - indJ?c1:1mmaçao polttlca.. reli- Art. 12. o ato constitutivo scb 11e. 
est~tisticas revelam d~ ano para ano. giosa ou racml, _ . . . na de nulidade. deverá dcc:ara .. · 
Extstem escolas, e nao poucas, cuja XII - prestaçao de asststencm .::o- ) . . _ . · 
receita é constituída, em mais dé cial e educacional aos associados e Sfl1S I a denominaçao, sede e obF to .... o· 

Art. 19 O pagamento das bôlsas de 50%, por contribuíções de bolsistas, familiares, extensiva aos empregados. cial; . 1.d :l 
estudos concedidas pela União ou à - 1 ü o nome nacmna 1 a e e:::.'adt> nao rnaist podendo equilibrar os seus CAPÍTULO III CJ'vil -profissão 'e resJ·cte'ncJ·a do< a' ''0-
cu~ta de recursos dela provenientes, orçamen os, sem se exonerarem do I · ' .~ ·-
iniciar-se-á até o fim do mês se- contrapêso de tantas mensalidades Classificacão das sociedades co- cmdos fundadores que o ~::.s.naram, 
gulnte ao em que se efetivarem as t t 1 d • 0 p,rativas bem como se a sc:!.edade tlver fundâ 
matriculas nas escolas, e far-se-ã com pa~amen os pro e a os, enq~?-nt:o ~ cooperativo o valor da quo:a de cadà. 

t , t 
1 

. são obngados a despesas inadmve1s Art 59 As sociedades cooperativas um· 
~g~e~~~~~d~ e~mp~~~~ a:n~~Jât~~;: 1 para .a manutenção da boa ordem se claSsificam com~ de lP, !?9 e 3? gral!s. f rir _ aprovação do e~tatuto era so-
da com as co~veniências do er·r· e educativa. • § 19 As cooperativas de 19 grau sao Ciedade· 
dcs sen<~ços públicos. a 10 Sala das Sessões. 1 de setembro a-e as _con~tit~ídas por "pessoa~ .fi.:;icas e IV -·o nome, nacionabd:..de estado 

!:J:t. 29 o Ministério da Fazenda 1967. - Senador Adalberto Sena. serao C~l;lSlderadas cooperativas sln~ civil, profissão e rcsidênc:a do6 a"so .. 
'd · · ]'b - d A C · - d c t't · - gulares. . 1 ciados eleitos para os ór('",üos de aj .. pró VI enc1ara a 1 eraçao as ve.rbas s omzssoes e ons t wçao e § 29 As coopetativ~s de 21? grau com- ministra<".'.ão fiscaliza"ãn e ou'r", 

de<:~tinadas a aplicação em bôlsas de Justiça, de Educação c Cultura preendem as centra1s e as federações; 1 • ' - . • s. 
estudos com antecedência que asse~ e de Finanças. tt.s primei-ras constituídas de coopera. : ~t. 13. O ato c:msL tn~lvo e b:;m 
gure a pontualidade colimana nesta 0 SR. PRESIDENTE: tivas singulares, podendo admitir as· assim os· estatu~o~. se _nele n.lo se 
lei. saciados individuais: as segundas, , acln~rem tranecnt?s. seraa a"sma:i'Js, 

Art. 31? A presente lei entrará em (ltdmundo Levi) - o sr. 1Q se- igualmente de cooperativas singulares, ·pelo menos, por vmte fu 1d::.dcns. no 
vigor na data de sua publicação, re- cretário vai proceder à leitura de ou- podendo admitir c~mo associados as caso da~ c~pe;a+i~a~ de 19 ~··~··· \tês 
vo~das as disposições em contrário. tro projeto de lei que se acha sóbre cooperativas centra1s. no de 2- g1au e ~.nco no de 3;, grn!-1. 

SeJa das Sessões, em 1 de setembro a mesa. § 39 As coc;,~erativas de 39 grau com-· ~rt. 14. O es_.atutn da so~.\'>d_a~e,, 
de 1967, - senador Adalberto Sena. preendem as confedera<;ões cooperat.i .. alem de atender mte:\"r~lmentto an d.s· 

E' lido o se(Juinte vas constituídas pe!a reunião de fe~ . pos~o no art. 4?, devera co'1ter. 
Justificação 

O projeto supra deixaria, por sua. 
na t'lreza, de justificar-se como pro­
vldência ô.o Poder Legislativo. não 
iôo_~e a ocorrência de circunstâncias 
de ordem prática que tort:am impe­
ric".a a necessidade da sua a.pre.senta­
ç:l.o, 

1~ttZ. claro, na sua redação, não se 
cc:dtar de qualquer alteração nos as­
pectos formal e financeiro do vigen­
te 1istema de bôlsas de estudo. cin­
gindo-se o seu objetivo à. interferên 
era do Congreso Nacional no sentido 
de corrigir falhas do Poder Executi­
vo. isto é, de restabelecer a boa or­
dem administrativa infelizmente per­
turbada, nesse particular, pela buro· 
cracia do Minifltério da Fazenda, a 
despeito dos reclamos e advertências 
dos. interese.dos e de representantes 
40 povo •. .. 

PROJETO deraQões. I - a denominação, sede e p~a?::l de 
Art. 6o Os assoc!ados ind1vidua:s duração; 

DE LEI DO S:::NADO das cooperativas centrais .serão. in~ .. r II - o obJeti"o so:::laL compr.:-en~ 
NC? 54, de 1. 967 critos no livro de matrícula prot:rio , dcndo as op2raç5es ou p:-c_,:·ama de: 

da sociedade e classificados em gru-. : acão: 
pos, com vistas à sua possível trans~ i ·nr - e. área de ação; 
formacão, no futuro, em coop<:>utivas 1. IV - os direi<.os e deveres dos as~ LEI ORGANICA DO COOPERA-

. TIVISMO sin.:;ulares. que a ela se filiarão. 1 saciados; · ... 
CJI.PÍTULO I J?aráarafo único. cada grupo pode~ i V -a natur~'la dos r2sp.:-n.::-::b•L::.ia-

Disposiçóes preliminares Tá ser ~·autônomo, com artministração des d:;s o.s:>ociacic:s; 
própria, escolhida, qui:lndo possível, I VI- as c~ndiçõ.:-s de ?Cm:s lio de~. 

Art. 19 o Estado assegura o livre entre os respectivos associados, p3lo 'm~-;são, elimina:r;ão e .:xcll.·s:lo de~· a'i­
desenvolvimentó do Cooperativismo, órgão de administração da sociedade. ; scciados; 
garantindo-lhe a autonomia de orga- Art. 'i" As cooperativas centrais e ( vn: - o fundo ccopera~:vo m!n:mo, 
nização e lhe dando estímulo e am- as federações são as que se propõem 'l quando hounr: 
paro ao desempenho de suas funções assistir. orientar e incentivar as at1~ 1 VIIT- as condkões e o modo de in-. 
sociais. vidades das filiadas, bem como orga~ te({ralização das quotas-part~s: 

Art. 21? O poder público concorrerá , nizar, em comum e em maior esca- I IX - as condições de re~trada das 
com seus esforços. diretamente ou com I la, serviços relativos às suas ativi- 'quotas-partes nos c~o;;os Oe demissãf), 
a colaboração de entidades privadas, dades, podendo promover o beneficia~·: eliminação ou de exc~u:.ão do a!>so~ 
no sentido da expansão do sistema mento, industrialização, annazena- 1 ciado; 
cooperativista, criando em todo país !menta, transporte e venda dos produ- ( X - o minimo de QU::-ias-partes a 
oondicões favoráveis, at:ravés de fi .. tos destas ~> 9.>1. demais onerações ~ .lier subscrito pelos associados; 
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( . 
· XI - a forma de devolução das so-J sendo os diV'idendos oriundos dessa 1 as fôlhru- se já não estiverem nume .. l CAPÍTULo x 
bras líquidas aos associados c(. de re- participação levados à conta do "Fun-~ rada.s tlpcgràti·.""T:Ente: Dos fundos 
partição das perdas entre êles; do de Educação e Assistência." I - de ~~atrículas; 

XII - o modo de administração e Art. 16. :É proibido ainda às coope- II - de Atas das Assembléias Ge- Art. 27. As sociedades cooperetivas 
ftscalização, estabelecendo os respecti- rativa.s realizaram, com estranhos, ope- rais: . são obrirradas a constituir; 
vPs órgãos, definindo-lhes as atiibui- rações que sejam peculiares das rela-~· III - de Atas dos órgãos de· Ad-l I- FUndo de Reserva com 10'1, !)e4 
çPes e os podêres e o processo de 6Ubs- ções entre os associados e a socie- ministração; ]lo m~nos. das sobras do exerc•cio, d~s-
tJtuição dos adnlinistradores e conse- dade. · IV - de Atas do Conselho Fiseal; tinad-o a reparar perdas da sociedaje 
lheiros fiscais; § 19 A cooperativa p'Jdcrá operar C'Jm v - d~ Pn:ser~e,a dos As:::ociado ... e ctender ao d.?s2!lvolvimento de suas 
·XIII - os casos. de dissolul}ão '1'0- produtos adqttiridcs d~ outras coope-

1 

nas A.J,:,elni.:Jléias Gerais; atividades; 
ltmtária da sociedade e o destino do rativas cu me::::mo de terceiros, até o VI - cutros. f.scais e contábeis, I! - Fllndo de Educa':!ão e Ass·s-
:F~undo de Reserva e remanescentes de- mtximo de. 10% do total de O!)eraç~es cb:.jzatórics por lei ou regulamento. tência com 3Dfc, pelo menos, das $o .. 
Wis de satisfeitas as obrigações so- cem produtr:-<; entre:;urs pelos a8So.-:m·l ii 1v ~ fal'Ull3da às coop:m:::.tivas bras G.o exerclcio ·destinado à prcs1J.­
(:1ais; dos à sociedade, em cada exercíc:o, I csct~:P.i'P& 9 a:!.J:':!') de fic:1as de ins .. I ç[:o de Assistl.ncia social e educ~dn-

XIV - as formalidades de convoca- com a finalidade dz com-:J!etar lo~~s. 
1 

crlr&.o r Ge r;,•rjtWiUd:lde simplifi.· nal acs a~sxiadcs e sc:uc:: fami:iares 
c~o das assembléias gerais e a. maioria cumprir ccn:ratos de fornecirr~n~o Ol\ cactu e emnregadcs da socio1aé'e. 
i~querida para a sua instalação e .va- satisfazer a ccpn.c;da:le de ins~a~ações I § ~? F"":c2pc'.ona1mente. em C'aSo3 de, Pact:.grafo ün~co. A aplicação do 
l~a.de de su-:s deli'Jercçõfs; industriais. cocp~rativ~s com mais de l.C"O a~w-1 "!:;Undo C.e E1uca--fo e A~.s~-;tên-:ia :'lo-

XV - a ~::-;:~re::ent~-;ão ~ti"'?a e pas- § _29 A~ c~oP?rativa,s de consum:> po- ck1c:;, p:de:;:"·o r e- ad~tedr-s l_ivt?s de I êe .. á. Ee.f. ~xccuta~a .m.:odümte .convêrio 
slva da scc~edade, em juizo ou fo:·a cl3r~~ clistnbU}f pro::..utos a s-eus em~ I m., t!'ícuJ:l c~m fAltas desta<:":;.\'"21« ou ceM en1 1 .a:ies nui:Jl~:::.s ou pnvada.:; 
d§lc: pr3f{adcs, e b::m as:~im vcnd~r a te:r- 1 rch::-s C e ll'"lc;Crl"~o ront~ndo cs rn.::-s-· 1 Art. :?8. Podrrâ ~ a"SPm"blP~a "e:·J.l 
·XVI - o mc~o de reformar o es- c~i:os cmba1 s~ens. vu-;ilh::!.m€3 e r~:i- tt'"· rzp••i· ·~c.-; r:;.;,..,.ir'""c~ pn.:a r« liv1o-s t ord~m'ir:a criar outros fnndos al ''ll 

tMut.o: ' . cluos dcs prcdu~cs dis~ribuld::s a s:u.s 'I c~· ~::t:i;rt;'a mn.,..:;.,.a-'co: Se'".1l~r1':.''""1'H'TI-! t ::-s n.·e;i::;tas n"o lf!rt.:-;o ant~ ... 5rr. tl"'~m 
~ XVU - a f!xação do exerc1C10 stJ- associadcs. . . it>, ll'J cr:--oh<Jt J, n:~:·ic?..:"'n<; n~ 1 :> pre~1-J recu.~c'i e 't:lestir~,.C~"l; E"~~c•ftc?~- ~ '"1\ 

c,J.lÜ o a data ao levantamrnto do ba- § :;11 os re::ulta:.'\es l14U1dcs d~ ODe- ~t"'"l~~ p:-1: ~--·. ~m p:ls"e·.io ... mo:r.te rcu-- c~IT!O O' modo de ronna'"lO ~ }lO'l•fJ.~ 
l~r;-0 ccral do atit:o e passivo da su- rat;õ.:s m.:-nc:pnaC:.:::..s. nos pam-:rrf~s nié!c• eT"l Y"1"'J::>. I çi'io. . 
Qiedade~ anteriores rccrao d~:~u~~os eo Fundo I § 2Q o T l-:-rn c~ P":"";en~e. cl'JS Ao.;- .Art. 29. As coopE~etJ~a.s. rpe arlont-

XVIU - o modo e o processo de de Educa··ão e Ass·s~{.ncm. · ""Ocia~1os nr'i .t-s~e""nbl-§ias. Ge"::>.i.s l'o- 1 rt.m produtos pam ü.Ltnbu;ç~n acs a;-
~li.enac&o o:u o~eraçáo de bens unó- * .'~Q As· op~ra-:õ.es á e qu~ .~r~tam o'i dcrá f-ir str"'~ti: •1fdo nor fôlJ1"'1s . avul- 1 sc~ia:l.cs po~e_!E.o r..Iduar pzriOdl·::;-
~elS da ~9c1edaue. par2,g:_r['~Cs c~ter:orl"s _su1.e1.e.m-se .. e ~as, F'd~-; e'"-o:. ::n,t.,nt;r'l'!Ct?s no 1D1':1o 

1

. mente a re7IS30 dos p:-e"'os ~P. "1); o 
CAPÍTULO VI incidenc~a de Impostos mdtretos ~ C~-j por térr.'l} p:-~1) 1)!1':-<;-'~"nte rlA. soc1P.- dcs estoaues. de forma a ah"•'w·A~ f".'S 

verão s~r conta"biliz~Cas em reg-I.:;tros d"de e en':':~i-~M_::; nr>,os C"muonr11-l eJt r~·:!.~:>Jo ~~ T)tero; corr::-n_+es. 
Das proibições próprios. tes da r:::"sf'.. r'.l~ !liri,.ir o~ tr~ha1 hoc::. Parf~rafo un·co. Os l"l'" 1.! 1 ~a-:::r• i :n-

1 Art. 15. f: piPJido às socieda~es co- CAPÍTULO vn Art. 0. No Livro (I e 1''~"_a~ifcurfl os' bc's c'~~ c1if'.:orrn~~--: a mn·o.._. 'J'.l t.H~-
Das formalidades comnlem~n!ares assoei~ doe; s:--:-5o Jm::çrit'Js n .... r ord:ml nor le~a'1!21~s s~r;.-o le·:c.rl~~ à. •ra-

op:r~til::~r-se distinguir por uma fir· da constituição crcno1ó3iea. de a.Gmis':fo, dêle cons~ ta r' I} um Fun1o õe P"~?tS~O F~r.:r.n-
1 t· · tantio: · . . ce-ira. . l):la social, em nome co e 1vo. ou m- v.~çAo 1 1 _ 0 nome. irl_ade, estad~ r}v1I: nr>.- cA.pnrto XI 

41uir, em .sua. dcncminação, o.no~e 9-e f - d c·a d"/ 
pessoas vivas, exceto como 111d1caça:> Das cooperati'l:as em geral donali(lnde. ?1"0 ·rsao e re.:a en · ~ Ccbé?rtura t:n!:'nr:?ira 
geo""ráfice.· . cada tssocrooo: ~ das op"!roM::-s 
: IÍ _ estabelecer vanta~ens ou pri- Art. 17 · A socl~dcde coo,erahve. de- n - a data de rua adm;f':<;,ao e. . 
yilégtos em favor de quaisquer asso- v.:>, nos qu:nze dias st:b~~qiien~es à sua quando fêr 0 caso. de demissão, eli- Art. 30. fRrl! atender as despr~~s 
(:lados ou terceiros: ccnstiluiç~o. req'Jerrr o arqmv:-m:mto · m· .. ,.; 0 ou exctusfo; com a real!zaçao de suas co1r.a::> s 

na Junta ccm'Jrc'al de sua scie, dol "'1II·~ · · a ccnta corr"nte d.ac:; resp.-:-c- d"" interêsse comu:n C.os a!C'o:OCla.Co.s, 
nr - estabelecer filiais o~ agGnci-:::s ato constitmivo. - - , _ d~ funjo c~pe-

1 
cobrará a c::~~pe-:-at:~·a tnxe". de sàrv1~ 

tora de. sua área de ação, não se cvn- § 1Q 0 requerimento ~erá aco~p'l- tlVf!.S quo.os-p-a. tes 0 -. c::.c r"·e ~~enrla~. ai) !'!S"Pf'ctwo. cu'>to. 
~iderando como tais, os escritórios, os nl1ado d.e Có"ú!.s em dupli~;da assma- ratno. . ~ d ar1mi!~~:'> do~ p·-1 prt 31. A aife""enra a ID? 10r e-m 
depósitos, os entrepostos e a~azén'5 das p"1os adín;nistradare~. ou pc:o Dú~ ~~1~ O r::-~~~.r~u"b~erito Pêlo p"...esl- ca"'"' "e::erctc~o. ·une resulta,. Pntt~r o 
P,esde que se d2stinem exc1us1vame!1- mero -m\nimo de fundadores. con fir- ~oc lr ... :tc~ s~C'Orr~:ntiYa e p"'lo re?l-5-~ mCD:r:.nte da c; t~,;a.s arr'Jc::>Ca~'~.:" ~~,o 
te à colc~ação de seus produtos. ass:m mas autenticadas. den ·• \.·:1 • custo Gos sern oc: da coe W· a '~f!· 
-como f!s instalações de beneficiamen- I do a' O cOJlStitutivo e dos esta- trc.nc.o. . co~<>tituirão a"i siJbrf's. auP re-"'"'1rn~,.~') 
to, classificacão e industrialização tutos-soc;a•;· § 2(} o Livro tle Matricula d2vem :~r I ac;·~ac:soc:ad-.s na nrc-~31'f'ãf) {'Preta. de 

rvu;cs expen n ~ .,. ~ n _ da lis~:;. ncmn-:.c.~1va os asso- manlit..O na . .. J "" .. ; ... .., :·,~t _ s1•rts rpzorn""ú:'<; cr:tn a. soeH:' c.?_ • ~ t · ·me •ais de p•odu•ão d"' • ' · ,. d ·· se··· d' SOC1 "--iaC" :?~"'"'<::SI .. I - · ·..:; ... ·e 
aterial de reprodução; . clat::.os. com e 3 :.nLi:ce.;-õ:s c:::nstan~es 1 v::l ar:; c.~!J:•a-:'":; m d. ~nte r:.ol.c a § lQ .Antes do ret.'lt_;no. ÕP,;11 o""-sr-ao 
IV- remunerar a quem agenc1e no- do nQ n do art. 12. ~ cão. I ('la<: .. ob··:"s ac:: c:.rcE" a~ ci .. ~ m':'.t:las. a'J'i 

tJos associados: · <: 29 A in~::riçã') s~rá fe~t~ por ter- cr:r>tt"C"LO IX fundos previ5:tos e ao P;""2moy'to dn'\ 
' V - cobrar prêmio ou ágio pela en- m~ que contenlH!. a'> dc~:a~~-Õ:?S _em~- Do fu.n.êkJ cooperativo ·"J:-r; rnódicn'; es'"~~·~":'"''1s !:~?r:? "<:~ 
trá.da de novos associados. ou aumen- meradas no n'? I do art. 12 e a·-mdl- . ct'.''1~~ .. -~art"s. .. 
tar 0 valor da jóia de ~dm.i.s.são esta.- VJdc.alia"ác dcJ arro:n 1.s-tr::>dol·es. .l'.rt. :'1. o 'í',mCo co0p~ra!n·o. r.;~ j ~ 2fl Poderá d:nda n assem'.~'.:·~ rt !lO 

~elecida, .a.ind2· a título do c::om!!;ensa- ·Art 18"' :fe;· 0 0 R:·rui"am:..nt.o ca.be '"?c·A.·..,Jc• q11': o tL'7ll,z:n. r~rá ~~·,.,-:~·'~a 1 c-"r1ipõ"ia t1"'r"'ll1inar c111-e·a.q s:-­
:ção dB.s reser-vas ou valo_nzaçao dn à Jull~a Ccm~~::::rl. nc:s CrYr. o: as s11iJ- ;v:fJ- ern q·~~'!!A-n:o.rtes. C' 1..'~!"l_ "~·~:- ,l'~ro:: Hr,,i.~ao: f;e-·r:M. n<1 1o~o. C'll f't;' 
ativo· seqüentes e medi2"ll+e ccmn:ovante .... A., r~=·~~~:::""-;."". •u'1--:-:cr ~'J{~:-:>~'1" ~:>·: ..-.~~t"', P:t.,.:bn:~r• :·.~ r~'""C""!.~::~ .·"l 

:· VI~ estabelecu p::malidades ao as~ postal remeter para i•ns Qe sut!c; ano· l"·.rk-r:,."·r:-"'1 ':l":"'...,t~ p'l "P" • r:. fYl. ,.., ~ ~r ... m'\ ( ... <>"!Jl-I'!C''l'. ll {., n . r 1 ,_ 
:ao~iado que s~ e.tr.:..:nr na intZ3J"3.J.!,- taf'Des' e r~~ds1':-os, ul'"'!a ,. " dJ<: do· ::·":--.: ~- ~:cr:· 1"1 (\'...., c,..,_ ... ,.,.fl, r~· tr..:;-r:J.rces do f~·n··"'J c-· -~ ... ·::~no. 

~:zaçã.o das quctüs-p:.rtcs a que I"C C'bn- cumenfos refer;~:-3 I1'l ~ 19 do art. 1_5, vc), r 8 ;yo rr~ Ct"'"'J'"' .. c•i··~o: e<:"f' :>~(' • C'"Í"'"TT•') .,.-;u 
goo resselYada'S :;~. co':)ra.n-::a de juros z.n InsWuto r-~a,..~cn"l âe Dt'&nrolvi-1 ~::1 c·-~ p'"::"'2r?. j:'Cr MC!'!('!". . 1 · · - .·A 
tle IÍtora e a retenráo de sobras llC!ut- m~nto Ao;r~rin. (Ti\TJJA'.· ··~- • .., r-:-.:·;:-:-0 ún'~1. ~:r·rh:•m as:~~ a-

1

1 DC3 c,~':'~·:-·.""s 
idas que lbe serão C7edl;ta.dac:: PO}\Con- Art. 19. ATJllctPn-~e as a~~".~.nro~ Gw do pc::J::-rú '"'l'}:r'revrr mms é''1 rt•'l o ._ 

3
., 0 'n" ... ~~~r.. d"' n.r>sson<;; ".-.:. 

•ta das prestaç6es em debito; este. tu! o. no oue cOUlltr, o Ul.•PtllitD- nos ;r;_.;rr'l (lo t.,~r, r'"S (' 1 •r-t<><::-f~'"t::>g cal-~ /.r~. -.~ ~·.,.o"dP '"'"",..·a ... ·oo: t'la~ c,_ 
· eomp a vende. · · "'!!".:.' - e a ,u·,~ c':> no o .... a...... · .. ···· • ._ · VII- ne3ocmr na r e e:::U:;os c.nterlOl"e:;;, vo r"'~ .çcci., •. .,_.....r: .. ~~1~f!U.: 'o~s , ~~: ,::.~ .. ~-.'·'vr"s ~!ro..,.e·rr(~ 0~1 D') (ns •,::: .. -

l(le títu1cs envo!...-c.r-se Ltreta ou indi- szçAo n c:i.-eo (IC':B. ~e~ t1.' ~ ... ~.n ... ~ :?.,. P·d0 1 -,~·<;é liyre n ttr'-:~ ctt"" fl'"'t:;.,;t'"'n ~~·''J-
·retarilente em op~rrocõ~a de. carH~r cic:;-~~1 ro rto• .• m.-:1 _ .. '•"r" . c~tro , .:.,.u·r r~s s•n:,.~-- nr.~t:"I:·J:, n-~~r: .. "'~ 
·aleatório O'J ~u~nuwir unóv~1s, salvo D:t.~ ccc;1:ra.tiras deper.ientes. tfe au- c..:-~o;.-:::-t 1~. c_· <!"' r·:'!.~: 1 ""!.~: ...... "' .. ,~ p"~'"o- 1 ,. 1 ~.- !l'~P · d.,;·'le ·~ ~ <' ~- ·c 1 r.'1c. p:'; :-: ,_ 
lpre'd'.os P""" se" uso·, to...t~ ... c"• "T"C!S. a ""'" func,;J,""lar · 1· ""t"m h<>nr'·r -"'-~ ('""' ~~11-;- 1 ~- '"'' • . "j • """''"" ... • ~· d" ,._ ..... ....., ~~... ,- a.u os: a:~ , -· · · ~p.,.:>j ~ á"""'"<! .._;t,..5 l'C"L;a:~ e fYt:>;-l" ·~w a~ ·· .. · 
1 Vlll _ c.ont-rair e::npres.~1mos. me~ 1- Art. 2j. P..,s sc-ciet.a!~e<~ co!'r~~ra!.,v~ foy-~afí'S, ou " ,~~ _;:" .,.· "'~;::! _ ~!', cO:" P -·.·.?{'Ar. r r-o:. e~ p. u.--::; _ 
10.nte em!ssáo de quotas ou obn~açocs rr.l::: tt:r.ham !JO! C'bj::"'o at~Vlt~C:-s ;n~o cultp·rra cu em.~_ , ,., ra · J ! " ~'I .A r."A·<:o t-::· a~co1 :-··~""o" o· ... -

:pr;jr~c~;;viclp:r dire~e. ou inqtret.a· ~~~~·~c~~é~f;e~~aQg,~zr~~1·r~~-~~~.0~Ó :>'~\~/'i,..'.~·l.:;·~/~ ;: .. :~a·<~'} .-1-- f1• .... -r~· '~~-·_'::·a ~~:r·:~·~,,:.~::··:.: ~~1·~·-"" 
·mente de quaiSquer rnenifestaço?S d? poderão arauivar !""'1~ rtr-s·C'"n :hu~~- · · ··. ··. -t'.,..o r~d~'"'l\ ·er o-+t,n•;1:><i) ::,.o: r•. -~' n:. r. · 

!ca;r:: v~~;íc~~ r~1g~~f~~11ra6~al;~O ~?~.,~~ Jur.~a CcrJ~~·c~al dr>pol~ O~ Oü- h;·~~ r~,.:?:~=-~~ ~~:~, 8 ~:; : .. ;:·:~~~ .... ~ .. ~~~; ::' .. ·~.: :.:;lY;~~~:~;~~ ;~ ·:;"l''1'~~~1 ;·· ,.:-:: 
··eontrêl2 de C"l'::!.1C"'et sind!c.ato, em- ·~ -ti9' O prdi1o d:- ~rfl..:i" arnr11 O nr:;- r:Lr:rrs h••lê<.,...-r· ,.. -r--~··+." ~""- ~>h~ • ~ ·~ l,~ e rl•," { ,.,,~, ,,;, .. ; ~ ~er""I)'"E'.' f-..,.,, 

Prêse, insti:,lt,..ão ou entidade; ta hipótese. dever·í ser a.:ul1.·1'l"l'"\h.:,lo . -~ r:~-,.., ,.,., ,.._..,,_.,.,., .., .. , """'1' 1 · c 0 . __ . ~.,... e(l ,..,· 
' 1 ,-n m--.: !1· • ,..,_.'!:~ .. ~ r•·e C''1""r:::""1 n"l ~n .. 2 :::~ ·' XI t r como administraMores O'J c: .... cé"Jias rM t-:n1 '~"'"' a. r :J<:~ C'''"l:'- ~ - u' fc~....... • ........ ·.,. n ·· · • · ~ 

,me.nd;t'.:.ri~Citl::mco:::teje.lirad~aem· t.;1 r:ifer·,~csr.o ~ I9doart. 17. 'g1 ~~:~~~ ·r·_...,A,.,-,,. . .,...~~·1-f,.... :-n '"' ,_.... ~" tl ~~·: -~... . •. ·r~_ . ._, 
. "Pr~~·l)~-l'culrr ('.lC c~r~rc no Mesm:) § 2Q o ~·:c~'.·ivc.n"r~o '"ie r~fc::n.a Ç')<; r 7p::-r'r•.::. !;r:; .. :>,·:: c.~,>~ ,·, ~ ~·~ ~ 
campo; ,., l.-~ctu~Gs ::~1·.~o c·~~··rvr::'r>'S r; t:".~'Ir'~':l. t ... rL ::r;. A t~P"!""'<' ;..,r~:"' h•r1 r;~ ·~-· ::-- :·.:.· ('"'"_- .. ,., • ,. ,-r.-'· 

XII - dlstri':;u:.t .quc!cu~r esp~cie w.l;-.t1c:"'3 ;:-ra o d~s r.t~ C')!"1'= lt'..'tl·!r~ ..... ~·., (~ rqr: --.--·' ,.~ ; ~ '"A ·- ·-·-- (. ! ., ... :··r( 
'4jc bmef!cl""> ~J c:unt:l.S-TJ-:>c~tes dofUJ!- ~:c.s. ld o li .. ro •· :'"'f' "I'Y';"""''"' r·•"' 

t'io C~:>bperativo,.n~~;~+ujt~~ .. ;:rr')S mód1- § 3~ c~.::~· i t , ... •::.,:~;. c=-,~~~~~~·.:: I cnd~ tCi. :f' f!'-11' Cf''l e~:- . r ·-; ...... ~, ... : ~ (;.... :·~~r<;~ ·~ r ··~ ::; -. "" ';'. , .... 1 •. 
COS ~· re ts ~ •w_, ..... - ..... ~ • • virr, t-:...'1+} C'l ...... ~··:-'O ·"· ··•·· cr.1-r'r fo r- ·· : dn c1 ·-.~n~ r ~-·~ ... t. 

XIll _ contrntar ~f'r:'it;~S Otl 2dQU1- D.:-::::noo;::'·::rr~nt'" • ".f:.'~O <r:--TJ.~) C.J-, (!l'" r~' · ·•- rA·'A· :,..,.., 
, ....,.,-r.t"lrc1 dcs órp,úcs ae 6 · n· ·-·· ... ,... ... ,.a ~-~""""'·!· -0 =' :ir b'ê'ns \JG~ .o. h. rr.o e.o r;·~~ r ~"1.: ..... ·. · . {i p ... ,.;.-rr.., 1·, .. ,.f'(l ., •. , ry~. , ~ 

CCI1I'in~s1'"'"'-::_C' e fis~rl. ou de seu; D?- d.::--:- a c·.llJ,,.,.- ~:'"' n··•.· •.-:3. 'r; 'J· ( ~·. -~.· r r t ... ··n 'p .,. ·•r-., r'-. , .. , . ., r 
'rentes e.té o 2Q w~m em linh~ Te 

1
9. ou c::rr.eJ:t-:s r-r·u:·i=~·>.; r.:.:·:- sr::s :l'U- · •.. 1·1. ·,.., ~~:.,. t· ,· ... : ,. 11 ~ ~A-. . .... 11 " f· 

'colat:>......,l. r!!l'"O c:n cr.r.o4 .. i".?e3 1RU2- s ~u aç·, .. , e te?l:::~r,..J, I r'-.,··_'_ ' ···•" ·~- .. ·, •·-melbo~~s que as ofercc:~rs po_r te-rce;- ...... ~ ·· ··· ,.·· ···· .... ..., .. -·, .. ,_. 
ros, m~M!':Jt~ l:c~·n-:-Z0 e a critério aa c.i.fi:u~o \ffi r' o ctr 1 " .,. ., P ~ ·· ~ ·· 

· =~~~Jn~~~~~r-~~ 8sut~l~â~~ ~~ Art. 21. A ~~~~:~:~~~sco8p~rrti~·t de-)~=~~~~--~:·: ~-~r: ~~:·~~-.-~··;A:'~ -~·-A~.,_ h~- ~ <' 
açõesoupcroutrn1 ~"t;t:l.1Q';:~f()tma.~~- ve-:-á pcssu'r C" s:-..u·ntcs Ji~ns rue. r:-'·--~'} r:-1 :-·-....,-·····,., ~ ~· :~· t~- ·· •. 
cetuando-se a particmaçao em emi?.c- com e::c:'f"ão C:r.-s 1t>c!li~ e ccr> :21Jci::; b~".~. n·r'·~~·=-· -·r··-...,.... , ... -~t>"''l , t·:' r ·-'"r 
t:Cl.S de ser:icos p1bUc.cs, quando 1m- ob:igr:.tóric'- ~-F. o ebcrtos e f'.ncL"rra• ! cc-.·cr. · :1 on C'""m r:- -A· "':1·" · ·' ~ , • ..,. ~ ·. .... .~ ·- -~ ·, t..,: ~--. -~~- · 1

:-" ~ dr 
prescindível à frui~áo ~os serviços. o~ dos p-or -têrmos a'""inlidos pe~o pre~ l.tr.'na1'l p--c:..,•~ ..... ~m d:" •·<;> 1:}1'" ê'J tl''"!. 1 :roa Clr>1 s.:::') .. ao: "'-'E' c..,•,.,.-:-'rM i.·" 
em outras. quando obrigatório poT le1, sidente, que também numerará tôdas' vimmto financeiro de cada associado. 1 soas de que tra.a o S!tigo s::r2.o tL· 
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ditadas ao Fundo de Assistência e mínima de 1/3 dos assocüi.dos na l•J 5) qttaisquer assuntos de interêsse tes a essa operação, cumprindo-lhe 
Educação, convocação e com qualquer número em social excluídos os enumerados no ar- acusar o seu impedimento. 

Art. 35. A admissão do associado 2~ e última convocação e as delibera- tigo 53. Art. 62.' Os c:Jmponentes da ad .. 
que se efetiva mediante aprovação ct€ ções serão tomadas por maioria de Art. 52. A aprovaçá:> do balanço ministração, eleitos ou contratados, e 
seu pe_dido ,?e ingres..<;o pelo órgão de votos. e do relatório dos órgãos de adminis- do Conselho Fiscal das cooperativas. 
admm~s~raçao, complementa-se com a Parágrafo único. Nas cooperativas tração desonera os componentes dês- bem como os seus liquidante$, equi ... 
.subscnçao d;as quotas-partes do fun- de 19 gra?, o "quorum" míniJ!1D em 2~ tes de responsabilidade, ressalvados os . param-se aos administradores das so ... 
do ccoperatt~?. quando houver, 0 pa.- convocaçao será de 10 assocw.dos. casos previstos n'J art. 45 desta lei e oiedades anônimas para efeito de res-
gamento da Jc;na de admissão se exigi- Art. 46. Os trabalhos das assem- em leis especiaiS. ponsabilidade criminal, aplicr.ndo-se 
da_, e sua assmatura no livro de ma- bléias gerais serão dirigidos pelo pre- n'J que fôr cabível, o disposto n1 a-r-
t~Icula. édente da wcíedade, salvo as que não sEcçÃo II tJgo 117 do Côdigo Penal e nos ar .. 

§ 1~ Ao associado a sociedade for- foram por êle convocadas, cuja pre- Das Asscmbleías-Gerai3 tigo3 186 a 199, da Lei no:> 'l.b..J1, de 
necera: sidência caberá ao associado escolhi- Extraordindrias 21 de junho de 1945. 

I - exemplar dos estatutos· do na ocasião. Art. 63. E' vedado aos d·:·--.ores 
li - caderneta para regis{ro das § li? O presidente ou qualquer outrv Art. 53. A assembléia-geral ex- 1 praticar a.tos de liberalidade a cU'>ta. 

quotas-partes; membro dos órgãos de admínistração traorctinária realizar-se-á sempre que da sociedade. 
~II 

0

- documento de identificação. ou de fiscalizB:ção não poderão dH'i- necessário e poderá deliberar sôbre 
.§ 2 · CoJ?. as ressalvas previstas em gir os trabalhos quando a assembléia qualquer assunto de interêsse da so­

~eis ~spectal~, o associado; uma vez estiver deliberando sôbre o relatório ciedade desde que mencionado no edl~ 
mscnto no livro de matrícula e paga e as contas da administração, sendo, tal de convocação. 
quando, estabelecido a jóia de admis~ então, substituído pelo associado que Art. 34. E' da competência ex-
s~o, adquire. o_ gôz.o 'pleno dle todos os fór designado pelo plenário. clusiva da assembléia-geral extraor~ 
d!reltos soclais e assume as obriga·. § 21? O presidente da assembléia es- dinária deliberar sôbre os seguintes 
çoes decorrentes. colherá um associado para, na quali- assuntos: 

Art. 36. O associado que aceitar .dade de secretário, compôr a mesa di- 1) reforma dJs estatutos: 
trabalho remunerado e permanente retora dos trabalhos. 2) fusão ou incorporação; 
no.s serviços mantidos pela CO<lperati- Art. 47. De cada assemb1éia gera1 3) mudança do objeto da socie-
va perde o direito de votar e ser vo- lavrar-se-á ata que será assinada pe- dade; 
tado, até que_ s.ejam aprovadas as con- la mesa diretora dos trabalhos e por 4J dis.solução voluntária da sacie-
tas do exerctcio em que êle deixou 0 uma ccmifsão de associados, indicada dade e nomeação de liquidante; 
emprêgo. pelo plenário, 5) delitieração sõbre as contas dos 

Art. 37. A demissão do associado Art. 48 • .€ da competência das as- liquidantes; 
será im~camente a seu pedido. sembléias-gerais, quer ordinárias ou 6) ~esmem_br_amen,t_'J da .soc~e?ade. 

Art. 38. O associado não poderá extraordinárias a destituição dos Paragrafo _uni~Q. S.ao necessanos os 
~xe:cer cumula_ti~amente cargos nos membros dos órgãos de administração V?tos de dms te1'ços (2;3) dos .a.;;so~ 
orgaos de admimstraçã0 e de fisca~ ou fiscalização em face de causas que Clados. prese!1tes para tornar validas 
lização. a justifiquem.' •a;s dehbe-raçues de que trata êste ar· 

Art. 39. A elimiuação do associado Parágrafo único. ocorrendo desti- tlgo. 
é aplicada em Virtude de fato e na tui<:;ão que possa afetar a regularida- CAPÍTULO xrv 
forma previstos nos estatutos medi~ de da administração ou fiscalizaÇão Dos órgãos da Administração 
ante tênno firmado por quem' de di~ da entidade. poderá a assemb-léia de­
reito no livro de matrícula -contendo signar administradores e conselheiros Art. 55. A sociedade serâ adnünis­
os motivos que a determinaram. provisórios até a posse dos novost·pa- trada pol· uma Diret1ria ou um con-

C.\PÍTVLO XV 

Do Conselho F.51)a! 

Art. 64. A administraçac da so• 
cieQt..-7.- -;erá fiscalizada assJdu& e mi­
nuciosam.:nte po1· um Conselh'J FJscal, 
const-ituído de, pelo menos, três mem-

1 
brcs efetivos e três suplentes todos 
·associad~s. eleitos anualmenté pela 
assemblem-geral, sendo permitida 
apenas a reeleição de 1;5 dos com­
ponentes d1 CDnselho Fiscal. 

Parágrafo único. N:1o podem fn.~ 
zer pattc do Conselho Fisca.l, alem 
dos inelegiveis enumerados n:J a:ci .... o 
67 e os parentes dos diretores até o 
29 grau, nem ser parentes en,~·e s.~ ate 
esse grau. 

Art. 65. o Conselhc poderá c·m· 
tratar especialistas para assessorá-lo 
no exercício de suas atribuições. 

Art. 66. A responsabil.!dade dos 
conselheiros fiscais por ate-s refar~.n­
tes aos seus deveres obedecer;i à-s dis-
1-'U•,IÇl'lt'.S <la presente lcJ.· 

CAPÍTULO XH 
§ I'? A diretoria da cooperativa tem ra <:uja eleicão haverã 0 prazo máxi- selho de Administração, composto ex-

o prazo de t~·inta (30) dias para co- mo de 30 (irinta) dias. c~us~dvamente de associados ~ cons;: Da jusão, incor;:mraciio e 
municar ao mteressado a sua elimi- Art.. 49 . Nas assembléias gerais da.s trt_m os de, pelo. men~, 3 (~res) e o desmembramento 
nação. cooperativas cujos as:::JCiados se d1s- {cmco) membros, respec:tivamen~e Art 67 p 1 f - ct· " 1 

'S 2'? Da eliminação cabe recurso à . . ·..,· · com mandato nunca supenor a tres · · e a usao, .w . .s ou ma.s . ir bl" tnbuam por mais de um munt...IplO, 1 .t , bl.. : cooperativas formam nova .':iOC~cr-. c.. e 
pnme a assem em geral. será permitida a ·representação por anos,,tedei os. pe1 1~,. assem em-geral, § 19 E3tabelecida a vontade ct:"'fu: 

Art. 40. A dissolução de pessoa ju- · d t h perm1 1 a a lee elÇa') ~ rídica e a morte da pessoa física im- meiO. de procur~ or que ep a a qua- § 1>? O es ...... ut ci . .· . t são, cada cooperativa interes~mda in-
Edade de assoc1ado no gozo de seus ~ l·&; . ~ P? era c~ tal ou _:os dicará nomes para a constiluic"o de 

portam na exclusão do associado. direitos sociais enio exerça mandHt.'> ór~aos2, n0ecessa.no~ .. a admnus~raçao~ uma comissã::> místa que pro~t:.i""rá 
Parágrafo único. A incapacidade eletivo na sociedade. ~ . ·. s_men:~'"'10s dos orgaos Uu aos estudos necessários à cons'·''úi-

também importará em exclusã-o do as- Parágrafo único Cada procura.dor a.ciJ.mmstraçao nu o .P.Jdcm te.:.· entre ção da nova soe· dade t , ~ '' · 1 ~~~~~~o, se não fôr legalmente su- não poderá representar associad~s delsl l~~ot .. de. I;l~~-el:,tesc? ~t~ lo 2'? grau I \·a.utamento pat:fmoniàl,·n.~al~~~·~ g~~ 
Art. 41. A responsabilidade do as- munic!pio~. difere~tes nelll: assocudos e~r;~ 156.Ic._Ôs oÓrc~~~ t:~~. adminis- ral, plano 4e distribuiç..lo ae qu.;- •. ·s-

scciado TJerante terceiros, por compro- em nume.o supenor a .. tnnta: traçã'J, pod·em contr~tar gerentes téc-~ parte.s, destmo d~s fundos ct: l'O.S.:!rva 
missas da sociedade, perdura para os Art. 59. Nas asse_mbleJas gelais _d~~lnicos ou comen:lais, associados ott e ~ut;o se o proJeto de. ~stalUto .. 
demitidos. elimjnados ou excluídos até c~ope_rativas centrats, as coo_perahy.b não, fixando-lhes as atrituicões e sa- . ;; 2 .. Aprovado o. nlatono da cohlls~ 
quando forem aprovadas as contas do .smgu~at es e grupos de associados m- lários · \ sao mista e constituída a nova sócie· 
exercício em que se deu a retirada. d1v1duais serão rep!esentados p~r de: .Pa:rÀgTafo único. 0 gerentes téc- da~e; em assembléia-geral c~nju~t~, o 

Parágrafo único. As.,. obrigações dos legados na proporçao de um pata ca ntcos :Jcomercmis poderão pcn.:c.o€l', I ar ... t,Lva~ento . dos at-JS 1espe-..tn•os 
associados falecidos, contraídas com a da grupo de trmta associados. além ela remuneração contratual fixa, l :)be-..•ece.a ao dlSP9Sto no ar~. 17. 
sociedade, e as oriundas de sua res·, § 1<? os delegados dos ~rupos de .as- percentagem sõbre 0 movimento e . Ar_t. 68. A f~sao determma a ex­
pQmabilidade como associado em face saciados individuais serao e.scol'tudos equivalente, no máximo à remunera- tmç.ao das sociedades que se unem 
de terceiros, passam aos herdeiros pelos seus membros e credenmados pe- çâo fíxa anual. · ' para formar a sociedade nova que 
P!escrevendo porém, após um ano do lo respectivo administrador. I Art. 57. os adm. inistradores, elei~ n;es sucederá nos diretios e obrl~a~ 
d1a da abertura da sucessão. ~ 2º os. delegados .das cooperativas tos ou contratados, não serão pe.s~ çoes. 

d ct f a. I i · 1 J\rt. 69. Pela incorporação, uma 
CAPÍTULO ,;rui singulares serão in 1ca os J?.R 'Jrm JS?a men e resp~nsave1s pe as obriga- S'J~Ie.dad ecooper.ativa absorve 0 patrt-

dos "eus estatutos e credenciados pe-~ çoes que C"Jntratrem em nome da so- . 
Das Assembléias Gerais la re ... spectiva diretoria, c.iedade, mas respondem solidària~ momo, os assocw.dos, assume obr! .. a-

t 1 · - ult t ções e se investe nos direitos de 0u .. 
Art. 42. A assemblé:a geral dos as-~ SECÃO t · men e pe 05 preJmzos res an es de tra ou outras cooperativas. 

l!"Ociados é o órgão supremo da soei e- .. ~ . . . . seus atos, se procederem culposa- . Parâgrafo único. Na hipótese p;·e~ 
dade, dentro dos limites legais e es- Das Assemblezas-Gerats Ordmarzas mente: . - VISta neste artigo, serão Obedec:àas 
tatutários, tendo podéres para deci- · Art 5-1 A a,:;sembléia-geral ordi~ Paragrafo unico. A sociadade nao as mesmas formalidades estabelec~de..s 
dir os negócios relativos ao objet•"' da nária · q_ue se realizará anualmente ~ltponde P~!OS d~too a q~e se refere a para a fusão, limitadas as ·avaliaflõ,~ 3 
sociedade e tomar as resoluções con- no. t'rês pri:::neit'OS meses após o têr· lma par e .. s.e artigo, salvo 8 : ao patrimônio da ou das incorpo.-an .. 
venientes ao desenvl}lvimentc e defe~ .s d ·: . . . I deliberará sô~ os h"Juver ràtiflcado ou deles loG"r«..io das 

d t I
. _ . rumo o exelCICIO S'JCia ~ proveito 

sa es a. e suas de 1beracoes VI!l- bre 05 se.,.uintes itens que deverao A t 5·8 0 t· . t d t Art. 70. A sociedade cooperativa 
culum a todos, ainda que ausentf:s ou t cl ' 'ct d ru'a· r · .: s _jja! lctpan es e a O podo desmembr t t discordantes, ccns ar a o~ em o , ' - -ou operaçao socJ.al em que se oculte a ar-se em an as quan-

. .. 1) prestac;ao de comas dos órgaos natureza da sociedade podem ser de~ tas possam atender aos requisitos Jc ... 
~Ait. 43, As assemblelas 'I2r~:s .s~- da adminis:ração, compreendendo o clarados pBssoalment'e responsáveis gais, pod.endo uma das novas s~.: 

ra.o convocada~ com ant~ce~enc a '?I~ relatôrio da gestão, balanço e de- pelas obr.~gações em nome dela con- constituída e organizada como Cbll­
ni~a de de~ dlas e~~ ~r1me.1ra con•'O- mons~ranvo da conta de sobras e perw tnudas sem p!·ejuízo das sanções pe- perativa central,_. a que as outras se 

·;a ,a_o, ll_1~d,~n·e edJ,a:s _afi~a~ios Pm das da sociedade e o parecer do Con- nais cabiveis. filiarão. 
1o_ca1" VISivets. das prmcma1s .:iepen~ selho Piscai sõbre os quais não po~ Art 59 A 50 'ed de c· _ Art. 71. Verificada a conveniên-
c'lenc:a,.s da sc:c1edade e através ~a ~u- derâo votf!r' os membros dos órgãos ço ctc.S asSc"iados c"ter~ ctir;·~o ~ e!0 cia e :> interêsse do desmembramen-
bl"Cartto em 1ornal de grand~ r:JrrU!a~ ., . . · "". . ! 

1 aç.a to, designará a diretoFie. da. socie4u-
ção locai, sem prejuízo da comunica- reLndcs.. _ contra os admimstra~~res, para pio- de uma com.i,ssão de associados para 
ção direta a cada asso"'a'h quando 2) dcstmaça'J das sobr.~_ts ou repa~- mover sua responsablbdade nos ca- estudar as medidas nece~sárias e ela~ 
po~sivel. tição dos prJjuizos, deduztda.s, no pn- sos dos ar.s. 63, 64 e 70. borar 0 plano correspondznte. 

Parágrafo único. As assem11te.~~s se~ meiro caso, as percentagens d~s Fu~- Art. 60. São im~legiveis, além das § 1'? No plano de desmembràman~ 
rã.o convocadas pelo Presidente ou por dos de Re~erva e d_e ~utros mstitm- pes.s"Jas impedidas por lei especial os tC? .Prever-se-á o rateio do ati"ij im"J .. 
qualquer dos órgão~ da adm!Il~stra ... dos e os Juros atnbmdos ao fundo condenados a pena que veda, ainda b1hzado e do não imobilizado l!'ó fun .. 
t;:io. pelo Conselho Fi~caJ ou ;~,pô.J. so- ccoperatlvo; que temporàriamente, o acesso a car- do cooperativo e dos demais tundoa 
licitacão não a;~endida pelo I?resid~n- 1 3) e~cir,ãJ d~s. com12onentes dos ór- gos públic?s; ou por .crime falime~tar, obziga:órios JU facultaLivos da soc:e­
te, po1' um qumto dos assoctfldo"' em ...,.ãos de ad:mn.t.Straçao e de outros, de Prevancação, pelta ou suborno, dade desmembrada entre as novas 
pleno gôzo de seus direitos. I quando fór o caso, e do Conselho concessão, peculato, ou contra a eco- cooperat~v~s, inclusive a que terá as 

Art. 44. A convocação da assem- Fiscal: · . . _ no.mia p"Jpular, a fé Pública ou a pro- caracter.1.'5tiças de cooperativa cen-
bléia serâ feita por editais. enumeran- 4) quando prevrsto, a f1xaçao do pne<fade. trai. . 
do especificamente as matérJas que 1 valor dos honorários, gratificações e Art. 61. O diretor ou associado que, § 29 No rateio previsto no pai'ágra-
constituam a ordem· do dia. .-1 cédulas de presença dos membros do em qualquer operação, tenha interês- f o anterior atribuir-se-á a cada nova. 

Art. 45. As asf'embléias .{era.:s ordi- 'Conselho de Administração ou da Di- se oposto a.o da sociedade, não pode coopedativa parte. do fundo cO"Jpera4 
nárias se instalarão com a preJençn. reteria e do Conselho Fiscal; participar das deliberações referen- tivo da sociedade desmembrada e~ 

• 

t 
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22.239, que reconheceu as caracterís- mento pormenores que considerava I que dá características f>.ltamente so-j tivas, procurando limitar o seu de­
ticas peculiares das sociedades ceope- executivos. ciais às organizações c.coperativistas. 1 E~nvolv1mento e a expansão- de .si.las 
:rativas, e C{msagrou os principias oo- . como jâ tiyem?S o ensejo de reíe- ~ o princípi~ univ~rsalll]-~nte ace~to 

1 
atividades. 

operativos funjamentais muito embo-- t1r, a Ieg1s1açao y1gente desde 1932 até de 9ue elas ae>cm ~nccn:war a ed.u-

1 

A cQ.Jl}cra. tiva deve ter área .C'.'. r.-;.ã> 
ra tivesse permitido a distribuíçã.o de 21 de novembro de Hl63, salvo p.erío- \ caçao de seus aBscc~ados, ou en~ ~u- a mais condiz;ente Clill o3 Ül ~- t' .:: 5 
dividendos em proporção ao capital, dos em que se corne!.eram alguns ti:as palavras, :r::rc.::...ar-lhes a~sJst:::_n~ dos csscclac;los, únicoa juízc:; <b l- _; ~ 
e c,ue seria posteriormente cancelr.do erros lego sanados, permltiu um aro- i em que cs tcrn.2m m;Ihore.s Cld.::._d~os I que tia deva ter p.ua. ~~rvi .. J.:.: ..• o 
pelo Decreto-lei n9 531, de 1-8-33. :Pio d~~nvolvünrnto do si~tem_a. co- e, 1h~"i O•J.cr::;Llem m.~~horcs cond1çoes, contrário seria eslo.ll::lec::r, rltl : a 

Enter 19'32 e 1SS6, êases dois dipl:>- operativ1sta, com. a _ccmohdaçao de ue v1da. , __ lmedic.ia:, r{;striçõ2s a llvre c.d..:~: ~ . . -
ma$ <Decreto nll 22.233 e DecretO--lei numerosas orgamzaçoes, a atesU!r a . Pa~.ernalismo_ e c~ntralz_açáo - A, a todc..õ, indcpê:nd:m:em;::J.te C•: :-.. 
119 581) tiveram sua aplicaçt!o sus- Validade das normas Irg2!s Q\~C o. País fixaçc.o da._ p~:!_?L.J ú.O ~.::> .. a~o em face lll7açüC> de sul!s a~ívi=:a.d:~, rt~ 
t-::n.,a por curtos p:!ríod,:;s. Ne~se és- adotara, As prop:Jste'i VIsando a re- do •. coope:a.ti!~.;)~;o (dtel~InB:-t.a 

0 
nrcs garan.ido 0 di.re:~::> dB_ ill'F-t 

}:.roço de tempo baixc.rsm-se, tamJ~m. ~or_me do Decre~o nfl 22.232-3~, que 1 aru~~- 1mc::1~s }. o _D_ecr~to-let n-..,, ... .,3, 1 cr~enizaçJ.o coop.:-rb..iv~:;La yt1,:- · 
-e:·j·umc.s bis, decretes c d~cr.:-Los-leis Ultrmrmente havn!m gL'nhO lllr.Js Ill- de l~oo)_ e a ll·od.UIÇao Cte_ ~m Cc ...... - a rnC:a ao.; s<-·u 3 in.~r~;seJ, 1:.~. 

' :reglilimd::J certcs tipos de ccop.::rati- tensidade, não BI'gniffcaYam absoluta- (lho Nac~cnr I d; L ::'::_~uat .v1smo P~ :a , :::Crvic;~~ lhe prcst8. 
Va>. lllenb que êsse diplornJ. precisa:r:ia ser 1 estabelecer norm:::; par::- as Ol).cra-;CJ~S: ·"' ... _ 

o .C::.c<eto nl? Z2.233, ccmp!:-:mnnb:::.. radicr.lmente refu!:dlc!o roa~ slm que e -o dcs::nvorv ... r.1enlo nas sc..:.~ea~ü~-'S 3. p, '!~··a d:J ~:;!Jstz.u:~a~ f1 T" 
do pelo D:c:t:to--1.:-i 11? 59"1, c.::nsd~uiu, carec::-t. de rep:!ros em' algu~s pÓn-tcJ, 1 cocperativ~s nâo a.end.cm ecs int~!'-'s:: <.,:io-?c: 1;? :;;-~:; 
a~é i~<.;. r:ouc~. J;o~·tanto, a l~;:;isJ!.!.çt:>- ou que se atend:s~em &1·wm:!s ::~mis-: se'> do Pars. O rl.P ~u-2 se nPccssi_.a e) :r-:a 1:c_,_,a o.:..::. .... ~:!J G2_ ~Jt'.lG.L 
bÉSica do Coop.;rativ~rno no 1:L·:::!.!.'il e, Bõ:::s. Em ou'ras- pl.;·.rvs: era pre- 1 que o Est:->~o f.:'lllf'Ilt-.J o Coopzla~·v-11-. p:.::.J~;:..~::~ LJ c~:..,J.ra i Lm 1 
a!J-::.:.r d2s r:Itu--.:.çõcz. mcn::ion.ldas, Ci:-~ apcn.as att'a!!~d-lo. mo. ga·a!'~mC::l-1JlJ __ a_ o~::-~:11:-a~.:to e; c .. u:m a::.:d~, .:.r:::.:. &· 1 :n~- n( 
dt.:rr-.nle lc.rg:>.i ano3 p~·c!:!dirc.m a O Decl'::-t.c-Jei n? 5>:::s, go que pa- amp:re::~o:> suas r.JYtdades. ,Na:> ~o I \Li:..t~.:., e r. a. c::.1::f-..~ r:;~J q 
eonstitt:i:-;to e o funcio~1t:'mel:lto d::.s rece, teve o cond:lo de dtsqonkn~ar a\ d2\'e- c:nco>'d'<'r rm cu2 o F~t"'<:.O, r~J'J- p:::~ro- p:c_,Jo~·t..t.en ;;o- c:_ cn ·d 
C00p~rr:.'!\-2S, mal'Cl.Uldo po.s:tL·.::. e de- todo:;. As C>rítJcJ.s c:1~1tra a m::::Ucte co- t m!ndJo PMa U1.:,~-u~:! r:a·.c~·nalif~~!ca, di-

1 
to do fJ. 5 ·- r ... ~{lo t:..n a·.'~­

cis>,o.rn:ntc ezsa fase do coope.ratlvis-- vcrnamental p;rtircm de ~odos cs 1a.-

1

1riJ2 o C'o::p~;:;. .!·.:.M:J, O f.'s.e: .. _oy . .:--, l•O. c.u~:c.s ht;'"t~~., l3 ;..
1
nd) • 

lnO llC.Cicnc.l. dos, a atestar a gc1·cl in~atisfaç.::.o. ~.ss .. no _ÇU:"! t"'7l,.." U0 CCOper~tl'.'I~m'l, ( ('!-:-t'J-no1 no d::!vzr r<! ]?.,C'!.::,:' 
Considere.dá. co.m ju:óç~ c::mo l::l~ Artigos em j:::.rn:tis e r~vistr.s; mcmo- e o:·1?lltar tl'~s !<"5 e SU9. f'çao t'.'O-:iél: 1:,(.oJ:OS~<.:. le·.:s::t·'."a y,·.,'1.: 'J ~ 

gh_:aç5o rvchdaleana, fúi scb .S:1~ égi- rü:!<> Ge cntidrd-s de prcn.~o:;&o coop~-1 e"':'l _v1r'a. d~19.S r~l"t!d~s p~rfcE?m'?nte lu:r5o do L::cr:to-I.:i n? ~3. dr 
de que l,>rt.ticEt .. trntc s2 com:..Jlid:rJ. o rativis•as mostraram a reação d'::sfa-' dls~'n!r:.<>: ! nc.-'.'::m;J:-~ de e: c. 
nwvimcn~o cooperativist~. vor~:.vet dos inlc;-r';Srd:n e csiu.1iD31:-S. f a1 umr>, 1Hê.=5t:~::, !fl:> L"I-J:: cl.:-~: mi- Cê!T'O E2'~-.--:-r..,~<:. 0 Gc··,':n:> p; 

.'1'> 11n:1as ge-.:ais do rerfm~ decor- Reconh?c:-mo3 qnr, j:! ne-tc Ou-..tt- 1 na ccncarer, .P-~~· tOdos os m:-10: a 
1 
a rf'vi,:~o rie n 2::>-C'> cJ·I" J, r-1 

r.::nte do c:: ereto nl? 2?. 2~S. er~m aJ no. c.tr::::,rés da rc.-.;ul:::m:-"!1~2'";!:o do De- 1 seu alcunce. dn.·:;-~:.rrt"nle cu tm co!a- , , .,., ''> 0 C: ... -; C'J: i~?'"Õi?~ ;; •1 -::a 
st;;u'nt:\s: 'rrcto-lei n'! ::s--:.:6 (D::cr:l.o nll 6J 5~7., b?'[!Ç(J:l _conL 2s C>n··dadt::s _e or~~'117a- I f"ci in~"mhi~'l ttJ'T'.a r" .. ::oi~:.;' 0 l 

' i· .> 
(;,~ 

'' ' 
a) p.mpla li'Jerdade de- coru~i~ • .ü~f.:> 1 êi>J 2!-7-67) frz--se um esfiJ.·ço no s2n· i çoes. pl'l_varJas, p.na. a d•Fsemm!l':<:;O :~v:is ;u .... i<fa~, de ru--" trabr'~1 1 ~ 

&s c:~op~rat:va<J, que podir~m ado~ar) tid:~ de suav!r.er o imp?Cto çla n:>va. d::>s uiea s co::T;::.P' t_Js.t~s; . . . f''l~"U õ n:-o··,.,t 0 no;r 3 .,~,_,.-~ su' _, .-
qu!!lqu:-r objeto, desde que não c;}n- li'zis~ac;ão, mas a verd·1cl2 é que se não I b) outr:l, pll:':Jn'~,, "' aimmJ~tm.!Iva, 'do à c'~l:b~r(l"§o do cc,n~:::-s:o. 
trârio à lei, à moral e aos boüs cos- ~~e corriQ"i._r o qu~ n:l~ cstâ e~!l:!-do. l de c~:rcrr a~.,e~,..,r~'.l-S co'J~Prat:ivic._~s) :;::-,·~ prO'J:":3i":iO fot iuc;~~~~: 1 .... 1 
tumes (2~t: Jq - dec. 22.23a); . -o o~~lf'n let p'):'l:.mt fl!ze-lo. Fot t::;s:?, ~de te~~~ as'-':~:~_~;:.~ c:l? fo m1. ~ n~;·s, r-:.)it·\l:> e -,-:c:r.l" a resp,:'.t'l d?~ ~ ... _ 

b) ct;tmu;ao ~lara das c:o~tr~hvns o mo.1vo qu~ nos levou 2. el:lbo.:ar o I pei.~~:n a c-:· y.~-~." -~ ?letJ"a ~ ... s .us 1 c':>i"s C'JCP~.~·:::th·c:::, pn.rro 0 ~'Ja' ., , •:-
. (ar~. }.), acre.sc1da da enumeraçao de Presente proJeto. . O!JJ~.n_os, pre~er,r::l ~~a~ das mcc!ll-, :-:í~cu a c--:...,.,is~ão r? i•tr:~•a 3 11 ~ 
suas carac~erísticaS (art. 21?), sendo' O De:c::-.:t:l-l2i n\'1 51, de 21 de n:1-- P~'~2n.<:.O"'l_ Ó"<:. :-d:"'q~•"<; e c'rs Pre.·so:s. ~"- C'"l'l H;, ·h~· o: TY'-"ll!:i:-f'-f-"'--: r. -~­
com~deradas como S-Jciedades '4sui vnnbro de 19$3, se rc<;sent::Y de fc.Jha<; 1 a qu:- e_s:.'!o SUJ."'lt.": vor r;~,.t:- ~::t.:; ~- ~é.,. i~ c 3 D"~ret>J. ~9 ::-~. ?1:-'<~. 
generis", do tipo contra~ual, scci~da- e t'e rxc:sscs qu~ p:.j:.I!l3S a'S>im re-!nc-s evi~E.C1 0> _D'l dO' B'''.l:-;~:; 111::-.c-: \'",!1j:> nco" !'1'·, 1n,,~am--_· o -

· de c:~ r:-:;.scas, sujeitas à c1Be;:v~.ncia sum:r: 
1
· ··J.d'::s rm c;;:u ;n::"'J:.:..:~:> cu ~m .::u.1 do-, ,1::· · ~ J~'J ... ',;:· .. -. • _ :..: .. ~- •. 

d ·[idt···ct·. ···~ 'df''• •terr'"·a•õo /nu~r·~~ ..... "t:JCJ.t-'~dJ..; os pnnc p O.i ou nnJ.r:::~s :ssemma~ Pnnc1pzvs _qetats ~ ~~·t.Cn.cmen c .-1 ""' • . . • n s-e p•·íme;ro cuidado foi 0 c' . . 
dc_s ~e!o i~xto da lei (a maíoria d::s formulados:. Am!_land.q tô~a a po_rme-~ Ccmo~e:>nàer-."':-p Q:J" o ,~?~-~-:no, • ti ... - c-: '"':"lo n~"ilC<> f\:! r.-:",1. m:t , \, 
p.rmc1p.os se encontra no art. 2? d'3/ no.ri?e.da legusluçao ate a eroc~ v1:;en- em _Ht3 .. , quanrb .O CJJp.'.U•h.-I:lJ · f~-e citado cap·tuto dJ p~Cjlt l , J 
forma~po>iti·;a e, no art. 7Q, c::mo 1 te_sôbr::: o Ccoperatfvinno. o Dt-crcto~ 1 e~sa;a::c.. o;; p~·l'02J:OJ_ pa_,s::3 ense:cÓt.í",:) da~. Obri:_'J;:, .. ,_, r~~:. ~~t '-'·­
pnib,ço:sl. le1 n° 53-56 se constltm Q'tase que nos. ~um ss.: UT:l" at•':·cte P"_tcrna-' --,•;vr~ r,·' "i'> à'"+r 'u·,··•')_, d" r, a. 

In,'·m~<as tPntativas f011:.m f~1tas, I apenas na enunc1ar:ão de princípJOs !lista. '-:1\crrtadtm~n~~ n--1.-o o fel'", a'J) ~~.,,.'... 1 ~':. ~-, 1 .,. ..-ó ~í.l' ,.1 .... p1fl, ~ 1 nos úWrr.os anos, pa;--a a r:fcrma. da. gerais que deverwm J)t>%al' a PrE'S-ldir 

1 

baurar o D::'trr•:J n: 21 ;3", hmi a:1-
1 

f-. 2 ~~ 1 ~ • r,; 
1 ~~ ,ü~''"' ar .. ·~ro,-1~ • 1 

Je-. -?l~í'i!~ coope~ahvista. Além dolo desenvolvimento do :--tstrma, d~1xan- ci:,?~s~! c~~"l;,c=:_w11ço~:; p~a:a r. :~:r-~n---: r1' t,.,_~:~tr•;:-J t'~ n:-·-;-;" ~ ~j;t~ 1 
p;o;e o .. :f--47, í'a.c'l-da em texto pre- do p9nl. o rer;nlamc-nto ou para ser s~o c~DP .r. H J. 1 a. o e .... ~. a e '"':::- :-::-r~M r·.~un-: A tf1--l::~-; P> ~ 1 

pJrí?d;) p:lo Sr. Vald:kl '.'Iomi!, quo estabelecida atravêo; de normas; a 30---1 tcta'm"n~~ fc:r~ d:- pt"ré ... : o. f -' .. i:-s, 8,..7 ;:., r--nJl:::!lv::-is t,:; .. '1" 
c"':leg'Jn a trnmitar na crm~ra d_ç"s n.m baixada~ _pelo Conse}ho Nacitm,ll Pr::da autc1 i cf'ro 'fiO:a ju,/c'::ma. , c':::· coo:r:-.a·:i'n< 
Dep~~~-103', e q~c, . JNr ~:sflJ"Ura-;:o l de" coop~ra~vism_o, prec;lto'3 ~ :egras / mr nlc;> . _ f1r. c1 -.~:r..:·,1 úe capi_.,'".',i;> ~e Ao t~.-to ~--3 :n p:-.:>9 r-~::.~o, e:.:l ,; 
atr~;n;e., de .mbst-Itutlvos, n.o teve s-u qu.__ a leJ d-~e d.':.d_e lo'"'~ co~~-~1. constituem e fn.ram tn1 fu .. e:._n..:.- ::qui um:t n';};• ? a·~e·\ n'.l ··n. 
an .... r:mento conchlíé!O, podctaos ap.~n- Opor'tu_na c· a oh~ervn".lO 1e1~a. peto 1m:-n+0 ff'm rp_lf'i"'lU"~' 0~1 rr'3 c:::-;~n- .~irJ. t':na r·~ •.d--.~ ê<> n"'r:-, 
~ar num:>l"O~O~ ahteprOJ~to:; de Cocag-o D~. _.Sylv.m ~at~con~es.L\n;rr~·o,leb doi cias s-ei1ao a C:e c~~~r:r;.r ao; n:?rm:::'l , • ...., tL~··'•ft c:.•. :-:- :•.> ;, <"::"\('J 
ae- 0D::JP"~8.tlv:Em') rrue tmh:>~ a r1::s- C.t.df.(?_ae ÜJ.1~~cves -_ .. ocltdades e gerais da h:gi:;>l::>('~') civil e ccn;prci:.ll. ,-,~·cr- -o3 c.ln 1·1 1 ···n:::-. ou c:;: 
n_~'-~Ln<>.hd.nél(', f'lab?T<!d:)s p~~.'l A.~so- Ei\~~·9.;c1~ d~ A.r:IdaJe ~vrcrcc~ntn- P.p;r.<>s nn c.:!Js c<'J~ (c.édJ.O, se- Gl2' c:.1 :,:t~~ e·f..''L::>. ...-,Jr.~ Lt 
<'ta'"'UO dqs COO?PrallV2<;.d1~l.lO.rll'On- l'l}'.J:lCO.ÇaO úO berviro d2 flelorm~~ de 1gur.::.3, nl'',S..,. :- J ;'. ~. lla·:G;Jr..';'.'G ·,•;me,<; t.:p.:!cic.J:"t:t"' e c""lh:'-!"'1f1· 1 
de do .Sul, por 11m~ C0m1~'':"V> mL--:ta do Cvd,·.;-.;:.s) quando preparou o cap1.ulo ;m~Lí ;ma e Jn:.:s :"'!•,:··n·_; ou:..,-n<;. p::u- ···.1 r.". n----~·!!"Ô ·s r"p ... ~·" 1 · 
·Dep:.rf~J?cnto dJ _!\ss~s~ência P!> rc; I d<:.,s pcci~df'des Coopcra~iva~ para ês~e' cas alí'JiC'de:~l e ::..~~·I:c2 o :C3bd:3 1 (Jt. e ~~,tryr eC-;n'mi~o. r-e: a:-,~~ 

o_:p:;-2tlnfmo de 8-p.? P:>ulo e da _n .. - Cód130 (pâg-. 27J: ll[g:.::'..r·_-õr-., <':J.~i~~ f.!.::-ndo dep:::ndzr I' ,!"'1). ('·1 c0-n!a. com a 1rp;:;; .. n'l 

,_ 

'· "!~!") de Coap~r~ti_ns:np e Orgal?-'~- «!illJ verdade, Ps s0ci:-ctedns do o inrc:o rTe tun~~O!lL. ~--~_.to ~e--.:.~.; ~m-~ a_R:-crl•1~n•'? ... ão n9 127 d::t o-• .f'! 
ça3 Rnr!l.,l do. Mlni'3t"'no_ d_a Agncul- tipo. coocerati.vo, alt-:n de .ens!'jar p.·t.:.::!.s de ~~::. 1!".1-L-:J::-•. ·a"~O previa, rp . ..., Ir·t~rn.::c 1 '1ral tio Traba!t--o :'"1 
tnra, !JPlr:. AJtança Bra<;J~êl:a de co- um p~·o-;eito c~mum a extenso1j qua1-1dn exatnin::., ;;Jr t"<lS dcp:1r:a- -v::~•n Jtt~ .<-:ta 5';~ r<Jnnlfia (l~~b-~t· ·'-' 
cmre!!vn<;, p~r uma c~~l"::'PO nom,.<t- ~rupcs de pe~.<:oas, c~be p:1p~l rf'- :r1~n+~' r· 1::-::t.~: ·: :'1?3· ~ ti~t~rnünvdos Cl.t-;J .:, fi"ma...-y c'li ·-c-trl:.--s parR t. rry 
da _ _!l?JO G?verno de Sao P~!Jlo, pnla l~vante no ttec;-nvclv;mento dt>.J a;:,p<.ctos das o;-~r:ll--:.:;,çocJ para 6a- ,.,,. ~ro"'l ra~io:rni~ '01''"' r--;r2~19' 
Unu:~ N_a~totJa] de Cocn~r~tlY9.S pel[l. solldaríPdPde scclal f\ nt>ss:c sen- r.:!.nth" o íl!t:-r ... :· •:; li~ cor~mnid&.d·::-. r>""t.-.:->3 e 11"''--:ce·rns r.:-·a~lcnn::I-:..; L\J 1 
A.<.Fo~lP(,'RO da"- Coop:o.rr+Jv::l<> Ai';roy>e- ti1o exerc"m uma f1mcão E'ducn-~ X 5o se pc(b adr.1;tir - como o fêz n Coop~Inth ismo. 
cut~-:--ias do P>t~do de> São Pa~Jl:) .. s-m, tiva.' qUP- o Ie;;is1~1or 11ào -pod~ -o DccJdo-lei n·- .. '.:'<6 ~ QUe,~~ re- Temo<>. i'flsim '1'>f en•:n'iii!'l ,1 ....... 
t>squecer o c;p1tulo sobre as soc·r1:!- ignoral' Por Is··o, a sua lei h§. de- lação 2S t?J-~_,.-ê_J"' ccrryeratwr;le~, 10 n "~'"'" , ~·~t·rn'·'l- • , · 
d::'i. ~oop:oratrra_-; ccn~tante. do _ante- sí'r, mais do Q'Jl:' simples quadro 1mude o Es.~a:.o com)J!eL ... mente de n:-1- "O .,.0i~t -·"!T',;~ ~ P. 1 ... i. , 1 ~'-,,~ 
Pl'OJE~o do Cl:J1:;o _das O~; J~:"'.':O:.; de de comandos, U1l1a. ~~mci11'?ira I tude. fa.<;:endo d:I-e:n.i.;r de sua auto- ~,..r;~0 {>~ • e~ 1 :? /!TO r: r> 

11 -r ... ,..;, ,, :: 1 

a\~· ... - a i1 ;_ cr nc 1.!~ i'.:> o~ JU:'t:-,2S no- p!·cnta paro. orirntar r<: dPSti~a- ~- 1 z2ção prt·,.ia o !UJ1Citnl;l-mento de C"rll, ~d ~; 1c0,.,~~~! ~~Ó~~ 0(~ ... ~ ~. ''l 

m "dr>. Pt'•'> Governo PC'~:ral p~ra a tt:irioo:, propa.":~:1rto t>. sem"nte Ian-~ toda e- y:..!:tlquer cl~_,.:Jj socwdades. ntevo 3 '2Bi~·"S\. .... 8 · · J. 1 ·· 
rrform'! df'<i nc!':sos Códt,.,':'>;. cada n1>lcs p:onciros de PC'chdalP -..~,, tc'rmo" ... ., . .,., ~ .............. ~,·ea·o um" '· · ~ ' 

~. !"'- • ,_ ~'' • I' •, ! , ... y ' ~ 'lO .,-rll'1-"i'T'"' ~ "' I' • d' 
2. o n.~cre:o.-!:i n<t 59-;:J e an~ e..,cbntm no B'·a~n fü~:;i::; mo:'le'-''~ CJ'>""n"lvr>. r~~ r"nsum~ o:-- ~·~u' , · .a ,,a ··rl" << 1 "'· 

d 1' " ,. 1 d' ' '\ "H"' rrm<l r ~' ~"1"S í'<1J' 
O Ins~ituto Nacion..:.I de UÚwn"loivi-. c3m .... os e ap .cnr2:o. . / ganizada num p~C'ueno e tStante ',.:., ............ li--~lr...,~ al'p- ~"'Í"" . n~ 

ll :-t'o Arrr-'_"i.J C'"N!) :\) J"l. ·el'JfC\J l'lir:- A mo+')(l:)]":'"'ia S:'.:1Uid:! no n~~r,-1-o- bu~,;::>. tt·m C:'.!::' S-;..b:!1·?ler f:C;JS. c. tos I .. o '1'} !'"'l (' ~ ·r~r ... pf'].) i ;,o0 ,~,; 
L.'.U~ cn~;-c~~n:-;o.ciÕ; êe E~~( e de l~G3, ]P.l nQ 5:'--CJ n:'!o é b'a c n:::o se_co'!-:C"l!·'!' 11 :

1vn a'l ,..._.r:'d, l"lo f!l'l ,1~ _Jn- ......... ~ ... :.H.., r·;1-. a·tl"" 'l f' a e-·11 .1_ 
ur,1 !1.n'-:,.1:oi.to de C')::J.l.;o d.~ Co:ç; d11:-'<' c~m o _!):n ..... aro"'D~'1 d:::5 ~'..11'!': 1 ~:_.: ne1r? ~obre co: f;l"'. :~ cro d?~!'~12?" a ,.·., .:f,. ,t ... •t .... ~~'rp H-~~,. ~ " r·--tui 
l'•'-~~·:·.-·1:>. f.·:e 1.ab:'!1ho, cc.r.fv·m~ f,:i fl .. :tn rh ll'"'""· r~~:<:~!'e- _, C"U" S" d..,, ll--i'"'t::l'~1,JC!l f'H"' f"'.: vcrlfl(•, _-e: _r>. ~., rr;"--~~,..+=~-;~..-~" ·r·~···::r•·p'-1 n-,. 
ch•f• ~'·~ n~ (r;""~ 0 r, -~ '1;·t·:J :-c11.1 ~ ... -;-J re":'Vl"rn"ntry m:>•!h·ia fcrrroo re<;!):?I'n dn "'1J1:J-:-"":-Ir'1"!'1-0 f' rle"':d.~~ . ., ~~··n--~•n -.,-rytr 1 fi" vr".tn r~ .. l 
dJ. ~~'~·r·~~t;l~:t o ~~ ... Cu ~~~r..~:o r..'·la.' S:> 't'c:'~r<i VI'"!' do noc~"t') n" 60.1'1'{,1~"' !'>;" ~ ... .., ~"'\ ;'"'':"fl~''"'.-1"1 ou n.:') . .-!('<; ('>~"1 ?""ff""l11 rlr fr-~ ... ~;~ ~ ....... 
{-· rb,...fr c1') ro·_-:,n·l. Q.,·rt~'-, r'l "l~ õ·~ ""!"',,I rj'JC d?YC f':"!' fl"né!.:"'. pJr vi:> f·~ .. n,·o::~~-j ~··,piflt! cl~Oü'!.·S, r:a- "fl 1~"~.-.. n-,."-.."P.,_"-: rlc ""'>1·''"~ r A 

t'·':->.r'~<> r·-~·e-c.Iroli\'C.d"'• e ~"rz·:-:.'1 r a- lc~'~I··>tp:a. I ;rl; ~u.'b·u·.:-· .. c·~. e u:....ito diilci! :;e-1•;,.,,.. ~" r-tl•'11 ~"'1 -r."{r•rr::-nr•.,..,-,..., ri 
f;~ ..-1~,.~.~ o 1 "11 rn"'"~I!l:""'lrm:.,..,:, ') l r!'~ o1~tro lado Es<in:-':-r-~ n inc:n 1 r~ nJ t•':l:r,,:ia ( J: c -.:o~: {J1l~ C3 lí- 1"""' . ..,1').,, ~~ ~Trr> {> ,4 ... · .,.<>,-, :•· ~ 
('~-:--.,..:·--~0,- != ...... 1 C):-:h.",".--1? rrn ~-,_;;~'f'nt"~C'1 fi" o:_r~'1JF;.''T!: Pm Con<>-:;!ho·d;_ ,.,., dcdc.-r~?: ~· l· .. -r.".') dJ CGOp:--,"' "'1 ,,..~r f'"tr''l n rl'l T""'n~ 
r~ .-.- .... o:~-_," t"r a c·~~--t'l'·:·:-,..;, c;--~:-~,.,~-:~~yJ ~" r .. 0,~::'•'"~;\·i~·,o o ~n,..,.,.._ rr.·'v:·, rr,1 ·t~:, r· I•l:J:J :t•d:-3 con·_i~ ~;o~n-.-.op_fll'! ~ .... ~'1C...,, r.l1. u:;..; 

' 
r· :·:i-:lr1 ''::"'f. C. :·a\·~;·"!~>...,. "1"'"":--o;'-:-: ~ l no fi" r·<>'"r'Jf'1"'C"f 11~:-m··'i r"J-J'!P!1'~c]"-lf{< m ·t::1J''c r ~·r c:t•,'::':!. :1:·in:13 QUe t:':"' "' 11 '"": (j'""'-'~"3. 
r p·~.-.-"...,.., 'l r~., c·lr~ 1 c,; r::~ ··:-n I'='~ c'; func::n<J.tnPn!'> r1·<> Rn"l~1·•'i~"--::;·r~-·,1··.1 tm \f,.·r :':. i:i<Si<!, a ll~C~s-1 T"-,.,,,,l'n1""l ro. sr,..nir comf>n~: .,.. 1 
t~''1 1 I"YJ~_n'_r n.~, e-::;ti\'2'~':':-'!TI T''":>lf: •~, n2 CO"'):ra 1iV" 0

• n:un'! !>'m; 1:turie infe'i 7
1'. ~!1 ;d" li~ :->·;tt8!'t•;!:r::r o. pr~:-ltlllc:n- ~ .,·rrfjnr<; ·Abre c;s wmtns nn" fl.t' .,_ 

prr:·~.-.· ·." ~'l '"1 n"'a rP,...i"~-"rrl"~ rl; f"!'~) c m o C1'rnl'l,) M~l'~'f-··w, m·.-ae ~e jtH- w n' J <1 1 r;r, ... :::-r;, O rie:;c~~lmulo V.~,....,,~ 1"1"'~ Jt··nrp·tp.,ff'"l r1o nno:~a ., .,,_ 
m" au ·r1t'"'>. - e!?. n11:; t'J-'~"<; < ~., fii:ra um órr~llo c:..m ao; ftm"õt-s ae C0'1 t:tuií'.Jo dt: c---::p:.~·etives é a re- \ ,.,,.~·, ..-t ... l-qt,.:r., rl<>- ·r--'-->rn"r'n, m"', .. , 
su --, · ,_.,0 -· · ,. m 11 f'Y.tJr-rllr>fo Cl-. De-l C"' .,~."'IPo 1\_f'1n,·?··io M3C'~únal. · · • ~ul ente d:>·.~a cuunca or~entação go- 1 ~~"..-, .. ~~~ •• .,.i-'1"' t1o. IP,...ld"""'l ~.,tf'~i.,,. ... -J 
cre'o-l~=!i 1.? 5:"> da 12dJ d~ 21 d1 no-~ Prtvcini~s cofln"--~fi~:oy cmisso.~ -:-I VE.-~nuM~n~:I. • ~ · , .,,...~ r<~·-.. .. ~JH""'> l""t'h;rl'lo: n'l D"'t"'"''1 
,:ml)r0 ct·· 1'::Jil. Ao f'nunc·ar cs n:""wCJo:os coopera-h- cerccam~ilfn àa area de a~ao- A ..... <t ,-,,~,.._.., '"''" rp-.,~'"',..,.,"',tf'-11 0 ,~~-

_.Abr-.,1c: f''~diJ O te.xlo do_ 1:\'D.'\, O~ VC.'l QU:? rft>VE'TI1 ~nfcrmar O funci<;ma-- _leitm·a. dç:.;: dí:::.p:J~HiV05 do f?ecrt;:tO----JPi i' ,.,.,!)•,..,.J,~ no !l''l o"'""' ,.,.,~~,.,r~ ~~~•ti­
(:.r;"!:m'l s:> I mi~a\•a e. fl';" ~" rl:> r.::::- m"nto d<s ~oc:f'd'1.d"'l cooperat.h.-lls, 

1 

n° 59-fS ou" rrr;ulam a fiXfl.~a.o Cl~ • .., ... ,..,._, . ...,," r"pt,.,.,~.,t<> n..-r")•·a't""'?'>'l'"' a 
mas ':rr?i'3 ~Abre as ~--:-i~·>.·," C')- I ::'i'"L'"O't o 0::-c.,.~h-lf'l n,., 5"-60 de arro- área d<> ~r:ão m,.."~ra a tcntlênc;a elo .., <- 1""•""'n rr"n"+-l'f!tJJ"t!'l m'l<: mt? r!e­
pperativas dei:l..and:::~ p.c·2 o regula- lar talvez o mais importante deles, seu tcda:cr de apequena:r as coop-era- vem ser treta.da.s uor vla te;~l$laU·:n. 
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o Estado e o Cooperativismo (arti-\que t€m entre nós, uma criação emi- aos cooperados e, em se. trata-ndo _de ta Junta· Comercial a que nos têr-
{los 1? e 29) nentemente brasileira. Em outros paí- contr~tos C?m o ext"'r:or, signtfica m-os da Lei nq 4. 726 (art. '37, li, 59) 

0 nosso projeto fixa a pcsição que [ ses. as _atívid_ad~s que ~;as dese:n'P~- tambem pre2u1zcs ao pre'!lug10 comi!I- \cabe 0 o.rqU1vmnento de documentos 
jt:~ga:4os adequada para o Estado em lnha;m S:=t!? propTlas das F~~-era_çoes ·. ~ml do pais .. Assim, ne~ses casos, ca- constltut!' cs das sociedades coopeia­
lc:arã$ ao cooperativismo, corrigindo Sel'la difiCil, contud~. m:Jdi.~.lCal. r~ di- 1ece a cuope1 a.1va compielar as quan-j ttvas. . 
a orientação que condenamos, ao nos calmente. nossas I_e1s nesse ~~ntldo, ~a~des faJtan;es. e o que se des:JJ:.:L e\ Antecirando-nos a quaisquer co­
rere~ir ao Dt>creto-Iei n9 59-66. oe- sem que ISSO ~Ot1Stltua. q_ualC:.U'"l _var;.-, ~~~a::; .C?operat.v~s _ou c~_m tercelros, mentários sôbre aparente contradição 
gundo propomos, o Estado não. dirig._ i-- ta::; em. Pref~nm?s defmll' _os dOis tl-( p~rmmr-!he q~~ v.a busca-las em o.u-~ de entend2'·mos a cooperativa como 
ré. G ÇooJ)~rativtsm•.>, mas, sim, o io- pos de orgamzaçao em COl}.JUl~to, ;st~-: na~ co-op .... lallvado~. de ''natureza civil", concordando com 
mcntvrá P"arantirá a organização dai.. belecer:do apenas u~a mteienc.ac~o 9:> mesmns 2-r-.;um~ntos podemos seu registro nas Juntas C :rner . ·s 

; •• • -~ <> t: o 
1
. a. entre eles: a c:.operahva central pode u.Illzar no que se rclacrona com a 111- 1 d . ~ 0 

. Cla! • 
l!Cc.r .... ;tde~ ~ccpvra~.vas .e 1nc~n IV ll dmit'r e eu quadro a:'socladO'>, ctust:ializaçao úOS ptoo.u .. os a,, 1 . 1 <; 1 ~\em?s ~emb.ar que a denommaçao 
o dr'>ctnvolv.me!ltO do sistema. ? .. 1 ' • m s ,. . -· ã 1. · ,. o •C> a' d€'sse orgao 1uma vez.que tem encar~ 

Cr nçeifuac.ão de sociedade coopera- mdlVH.i_UalS e, ~s J..eder_a:oes, que :n, n, .Ju .. e as cooperat.lvas rea11zam _em nt>-.\..,.os de olhe .. . . d d 
, . 

1 
• o

1 
os tera, poderao ac'm·ttr cotro as.,o-. me. de seus as.:)OCtaçlos. ASsJ.naL-.s~. to ~c r ,p.apetS o..as socte a es 

f'<! a fi~ f~ 3 .. ·.., •c~ . ciadas as coopera!in.s c~ntrais. Pe.n- 1 'J.,lJ...S, qu2- este e um pcntJ julgado de 1 ~oo~erat~v~_::;, 1 P~Imaneceu con:o Junta 
A_;:t~p-rat~\a é uma s,oCI ... dade_ ~m ~amos que es:~a orienta"áo é a que I ~~ande ,1npcrtánc!a p.:Jo atual Gov&r-! .cp.nerc~a· apenas por amot_à ~Of!-· 

?CJ:?~ .lt> . l?o.s tem es.rut:uraçao c melhor atende a::~s L.·1terês.ses dJ, uo - com o qual e.,tamos de ;nte•ro 'i ClSao, POIS. em verdade, devena mti~ 
r-?:.:tilOS ?I_verscs C as dema~s .. corr:er- cooperativismo. · acôrdo _ ou seja, taci1itar a fnct~''>- t~lar-se •·R~gistro de E;n~rê:ms", vale 
CJJI r ou civis .. AsJegras jun.dlcas QUt- As cooperativtls centrai<;, Em virtu- lr:ehzação dos produtos agricolas I dizer, em:_Jre~as de capitais e emprê­
in(o mama. cna;ao e o fu?cJ.cnamel}~ de de seus obletivos, e:>tão C!;e<alme-::tl~ !,)elo, proprios prac.utores, sendo óbv.:::l I sas coopet:.HI;·as. 
t~ '""d~~ soci~daaes coope-atl\~:_> na_o em condicões de oferecer melhores Jue, em se tratalltio d.? p;::q_uenos pro- 'I'om~mcs, e claro {art. 20) a ca:I­
~-n~.IJU.1Ill amda um rayo ~u.onom') servicos aos assacia:os, esT}eciahnen- Juto:-es, só atrs.tés de suas coope.·ati-, tela de fazer depender o arquiYa4 
c~ .• ,1 €I ~· n:as a essa s~_uacao se-_ ca- 1 te ouando visam a comercia!izacào da 1 .a.s poderiam realiza-la. j menta .na Junta Comercial dcs do­
m.~,~·.~~ d1ante da expan .. aa do Co/Ji"-. produrão rurHl. Ora. em num.er.-ra~ Quando a coop:ra~iva r. to 1 ~c2-bfT, curnentos das sociedades coope:ativas 
~t' ~r'.;-~;0 €~ todo 0 Mundo e m~s:ng I s:tuacõe':i, os produt0res agrop~cuá1·1as i 1os cooperados, vú!L·mes que ~:a.io.fa- i que, em -vrrtude de disposição especial 
llE;nt{~~to tcdavi não e des'3!1- nã_o encontram conG'ições na~a con,·:-! :;am~à.r~pac~r&àe_c..e ~uc-. ~ns12 açõ.>~ e taxativa da leg~slação, dev~~ ob· 

vPn nt · da'<; l'2"ar_a~ s . · r tmrrm, . nas _zornl<; ondr- e~:Y~r~m. 1 •ndut;tl.llu<;, e.as na~ podem, EOb ç,:na 'ter, c~mo~ E'S em!)resas de cap~t~1s, de 
fêrC"ca d; falta de 8°u:on~~i ~c:J.e, g~- ,l.c:coJ?era~rvas Sl':'~u'a•·e.s, n•··fi••r<:; _da<; de. desbaratar recursos, d2iX.;~.-Jfl.s; autonzac;-.ao gove1pam~ntal prev1a_, .de 
trs"i s ie::la~es a eih3.~~ as <: I quais p-:.:s~am flhal'-se BS c::-ntral<; e JC csas. I :- .. -::va da obf.ençao desse beneplaclto 
eied:!r~; coo~er~tiv~c~~qu~r :os&~e;-~: usufruir _dos benefícios que e~ta::; lhe;; . Os elabora~.ores~ do projeto_ do có- imnresci.nd~vel. . _ . 
('ão Ct alG"urPa- difirulrlad"s coino a 

1 
estenderao. dlg_D d_as Ol?ugar;o~s. no C"apltulo re-, Num pa1s d'e dtmen.soes contmsn­

de Ii
1

:::t ctar •·na"tur~za civi-l" .:..._ cB.ra~-~ I~~edir c;ue ta_is produtores se ue- la~lVO ~s soctedad~s cooperativas, com-: t~.is ~orno é o n?sso:. on~e as ~efi­
teyi:.t·ça oue lhe é mais próxima dJ neflc1e!ll dcs se~Vlços das coopera~ivas PI~enaeram pe:fe1tamente _o .probleni:a c1~r..cra.s de comun.csçpes fao notarias, 
qtT"' r> de ••naturen comercial". c~ntra1s nelas m~ressando cc.mo as- e. acu1ta.ran1 a~ coope;auvas adqm- nao pcdemos faz2r todas as c~opera-

0 n~creto-lei n9 59-S'l. ou melhor- scciados, serâ criar-ll1es obo:tP.cl!IOs rire~, de tercei_ros, ate. :O'.~ do vo- t~~as depender~m de decisõ2s profe .. 
!'1C'f''f'; 

0 
seu reg·ulamento (Decr.~to! 0ue ne_nhuma vantagem trgz par:t a li.!-m ... da produçao re~eb1da dos asso- naas num. ó_rgao .central, quando. n;~ 

r" G0J597) r'hegou· a uma conN•itPa-\ ~c~mmdade, tt:? nome da qua1 o r:.,- c1adq. O Decreto-le1 !19 59-66, e do- 1 nhum preJ!JlZO ha etn que. ft. ma~on_a. 
c51) niais at~Ponada do QUe a ar" ih:- 1 ~ ... o faz as leis. Poder1ama5 m~:;m::> tou a tese, tendo, porem, restringido I delas adqUlra sua personahêade JUl'l­
d:a. n~ Ieg;is1a,..ão anterior. No n''"'"') l :i.u:er czye os emnecilhcs opostos, f's:r." a Parcela a 5',,. Acontece, todavia, dica nos próprios Estados de seu 
p:o~Ptt> p~-ocu,..a.mos ai,...,ds melh<:t''?'\" ~un. sao prejudiriaís à comunid'\de. qt;te a regulamentação operada a..ra- domicilio. 
a con(i:;o-~lr.arão da "C"iec'lade C')OT)~r·•- nn~a vez que. sem a ao:;sistrncla d''<;- ves do Decreto n9 60.597 torpedeou o L'UJidO d Prev·,. - F' ce'r 

• · • • • ~ <' coop••·at' t· · f" r ·t · f" d ~· e sao mal':. la ti• a .. "'rns .,...ara nA!': nn':' atino-im·-:~ _a, ·~ Ivr>s cen 1a1s a que se t- P eec1 o, ~Ois tz P_vender do ccnp ar 
"P'2l'f'":1~'"'1te no~so obietivo rlP. bf'm in- harem. t~lvez os._,.produtC"res enco:1- sel!"l~ NaclO:t:Jal _de cooperativismo a ( t. 

2
9) 

p;._ ··• ~pH..,..;-la no concerto da<; d'2rna:'i tn•""?. ~a10res d111~Uldades para o prev1a _autonzaçao para efetivar essas o processo inflacionário, a_ue ainda. 
f:C'~i:·:.pde...". 

1 
exeiCICIO de seus misteres. operaçoes com terceiros, vige entre nós, teve, como não pode-

A- ·~té-ncia a~s associados <.arli 
0 
I . A autoriza_çào para que ns coop2ra- Em nossa proposta limitamos. as ria deixar de acontecer, repercussões 

4
,., ~ g hvas centya1s a~oli~a:rn. ~1.11 s!!u qua- operações expressamente aos casos de nos estoques das cooperativas de con-

, " ,I[) . . . · dro, associados llldiV!dUaJs .. nao ~sta- complementação de lotes, cttmpr.men- sumo. Era necessário, para caute1a 
~~ apana~no do 9ooperativLSmo bflecemos sem a~ot~r mejld~com~ tos de contratos ou ocupação inte- mesmo dos interêsses dos asscc!ados, 

r-· ~ .. ;:.par-fe com o aprrmoramento do plrmen,ar~s que Justlflcam a exc~cão graL da capacidade industrial esta- ql.le os preços fôssem sendo reajusta­
~'Jrr.~tn. ltl~ não y1sa apenas aten- E' 9ue obngamos as ccopewth·as c~n- telecendo, mnda, que os tes~ltados dos dentro de bases razaáve\s a i'lm 
d.:r ap suas necessidades econômiCas, tra s a agruparem ê.cses a~soc•ado<; de I poSitivos apos sofrer 0 1m 'acto dos de garantir a reposição dos estoques. 
n;a:-. também à'> suas necessidad~s so- tal forma, que, num futuro d2'ieJàv~l- Impostos mc1ctentes, seJam destinados Nosso propósito, ao estipular a me~ 
c:HJS.: Enf'uanto as emprêsas de ca.'J·- mente prox1mo. fundem coope-nl~l":?S I ao ·Fundo de Educação e A t. dida 'preconizada no art. 29, é o de 
tai'> bUEcam ap~~.as. realizando seus singul~res. Tais ~rUpos. poder1amo3 em" ssls en- evitar distorcões e confu:dí.o com as 
ob_ietilvos econômicos. satisfazer aa encara-los ccmo verdadeiras "OrP.- · "sobras" das· ''taxas de serviço". 
Cles:-5~ dos sócios d-e obter ren-:limlê:nto cooperativas". Reglstro das sociedad:?s cooperativas 
da<; poup_anças com que constituíram Modal,·a-ades tarts. 17 a 20) Fundo de Eàu.caçã'J e Assistência de cooperatiras (art:· ( t 2.,..) 
o r2>pectivo capital. a emprêsa coope. go go) Excetuadas as einprésas de cap,·- ar· 

1 

rativipta - servindo à econo.,1ia dos 1 d ao;scqados. produtores ou con-:ur:nido- _Perfl_"1hamos _O ponto de vista de que tais que objetivam o ex~rc1cio de cer- ncluímo-lo entt::e os fun os que a 
res -1- pretende ir mais longe inda- n_a? ha necessidade de a lei coop-era- tas atividades, CUjO exerc1cio depend0 eooperativa deve obrigatOriamente 

d d 
· t t 

1 
de prévia autorização do oovêrno a.s manter, dotando-o com 3'à das so-

gar. Q e ccmo v1vem os seus ma-n- IVIS (l arro ar as diversas atividades demais livremente se constituem' se bras apuradas anualmente, além de 
b:os, ,quais as suas e as nece"'sidaàt's que uma sociedade cooperativa pode ' h de sua família. qual 0 modo por que d~senvolv~r, como 0 fazia a leg!.s!a- registram e entram em funciona.. l es destinar as rendas provenientes 
pode· concorrer para seu aprimora- çao antenor ao Decreto-lei n~ 59 _66 _ rnento, cumprindo apenas formalida- ·da taxa de transferência de quotas­
ment(> educacional, 0 seu bem-estar a Neste passo andou acertado 0 reda- des gerais de legislação própria, o P.artes (art. :25). _?s resultado..! P?Si~ 
melhbria Ce suas condições de vida. tor deste diploma, de evitar no t~xto Decreto-lei n<~ 59-66, por fazer depen- tiVos de transaçoes com terceuos 

Cotrigimos a omissão do Decreto- legal essa enumeração. Elas já são der o funcionamento de tôctas as em- (art. 1.6), o resultado das vendas de 
tei nq 59-E!:i, incluindo entre as rarar>- consagradas e nada obsta a que 0 ór- prêsas cooperativistas de autorização bens de. consumo aos empregado:; da 
terís'dicas da<> sociedades coonerativás. gão públic-o votado aos problemas do do Go-vérno (como já tivemos ocasião cooperativa ?u da vend~e vasti~a:­
o prt.1cíoio de. que devem elas pres- Coo~.erativi~mo, em suas carmpanhas de referir), criou, para o registro dOS mes a tercen~os <art. ltl)~ e os divt ... 
. tar assisténcia aos seus ass:Jciad'1;:;, ~e d1vulgaçao e promoção, alertem 03 respectivos a tos constitutivos, siste- de~dos aufendos por ~çoes de pro­
pa_ra 'o que, no canítulo -próorio. insti- mteressados sôbre novos conjuntos de mática. condenável, pois têm que re- pnedade da cooperativa (art. 

1
5, 

tmm()"i um "Fundo de Educação e a~ividades que possam ser de.senvol- gistrar-se primeiro perante o Con- :XIV)· 
Assis~énria'' obri~atório. vidas com sucessor através de emprê- selflo Nacional de Cooperativismo. conceituação de "sobras·• e de 

CZ4s.sificaçáo das cooperativas (ar- sas cooperativistas. Basta, a no."iSJ _através do INDA. para depois, nas '·retorno', (arts. 30_31) 
ttg:J ;e

9
) ver, que. a lei a&.eg~re às sociedade,_ Juntns Comerciais. arquivando seus 

cooperatiVas o dirftto de adotarem documentos, adquirirem personalidade A !alta de uma conceituação ex-
I\.:lántiv€mos a classificação das 

cooperativas segundo os planos em 
que ~las operam e gue estava pollro 
d2se:pvolvidn na leP'i.slaçâo anterior ao 
Decr:eto-lei n<~ 59-6'6. e foi por seu r~>­
gu1an1ento. convenientemente aborda­
do. Algumas restrições, eontudo- eõ1 
fa..:e do enfooue por nós adotado -.ti­
-veram de ser feitas 

A legislação atual inclui entre as 
ccJ~raUvas de 1<? ~rau as "locais'' e 
"re-:;~onais". que se. distinguem €'ntre 
~>i t.lto apenas pela dimensão da res­
pcctlva área de acão. .. . 

Cctnsideramos ài"nensável es<=a for­
m·lltção. pols aue fJS cooperativas de 
1<? 2'jrau se distingúem das de outros 
I!"T~ 1 1S tão anena"i· poraue são C"Onsti­
hn:llts .de pessoas. nouco imnortaúflo 
s:.- abraniam pequeno on grande ter­
rit-':-~io. Es'"a é. como dissemos. u•na 
nt·:~tâo ne economia intPrna da Prl­

nrê:<b.. São as cooperativas cPamndas 
"sini?;ulnT"es''. · 

C~"'-ss;ficam-e;e ccmo d.e 2Q qrau a.c; 
('-:c:-terativas centrai'i- e as fedPracõcs. 
As _primeiras são, com os obje~ivos 

;JOr . seu objeto qualquer gênero de jurídica. , ~ressa do que sejam as •·sobras" e o 
serviços, operações ou atividades. Isso significa que constituída a so- ··~·etôrno" na vida. financeira das so-

Operações com terceiros (art. lSl ~iedade <que é uma etapa difícil no ·c1ed3'd~s cooperatwas . tem causado 
_Cooperativismo) terá de esperar a ter:r~elS danos ao :M:ov1mento Coop~­
rda e vinda de papéis ao Rio de Ja- rahviSta. Realmente, confundem mui­
neiro {e futuramente Bras1lia'l para tos, as ·•sobras" com "lucros" e •·re .. 
depois, e só depois, iniciar suas ope~ tõrno" com. •·dividendos". Parec~-~<?S 
rações. Essa sistemática é desestimu- de alta valia que afastemos deflmti4 
lante, pois, uma vez decidida a run- vamente essa. possibilidade. 

~O objetivo primordial da o::; organiza­
coes coop~rativistas é prestar servicos 
aos a';socrados. faz~ndo com que, i1o 
caso das qe vendas em ccr,num, seus 
produtos enrontnm os melhores pn~ 
C~ ~e mercado. Para a1canrar "'~U."' 
O~Jetlvos, são as coop~rativas muita::: 
rezes !evada'> a. fer.Par c•mt>-atos de 
.m"TieCimento quer no mercado intP:·­
~o, quer no externo, t-J.mando por 
~ase levantame-ntos que intii('am os 
voll!mes de proc,tucão n0.1 ml'!.l d'"IS as­
<;OcJad.os. Acontece c.')nhu'lo a11e. tra-
081_!-lando com resultapo<: fl,.,.r•cola:; 
est_a? - cooperativas e fl"i"l"f';::J 'i os __ 
su.1e!to<: aoo fato"E'~ nl~atól"in" cne 
nrec:1dem essa ntividade f'C'f'nflmlra 
~ ... odern .. ?esc;a form1. ao:: rl'""Hn;"fl.rõ'::; 

.:.oneratwa<;. e'n c~rt?o" o•v"l-\'hlnl.~a~~, ... 
nao ~eceber. em ~E"tl<; den.<."'i'fn.<:. a~ 
·"'llantJdad~s de nrc-J.u+...,._ r-n<> H' f"" ·~"r­
r->1itam rumorir o:; r.,nt.-::~+"1~ f'>ltf)<; 

Ora, desct.ntpri-los consUtui prejuü::)S 

dação da sociedade, cs associados, Os serviços da cooperativa tem 
querem vê-~a funcionando, prestan-~su~s desp~as atendi~as pelos pró~ 
do-lhes serviços. prws assocmdos que deles se u • .hi...:am. 

No projeto do Código das Obriga- O~s recurso.s que colocaram à d~posi­
ções um rnétodo mais simples foi Içao da scc1edade, sqb a forma d~ quo~ 
estabelecido qual o de arquivarem as tas-partes, _destina-se a prover aos 
sociedades seus documentos de cons- gastos com Instalações ou a::~ giro dvJ 
tituiqâo no "re:::i<>tro próprio'', c:t- l negócios. 
bcndo a êste enviar uma duplicata I Para atender às suas despesos ope~ 
ao órgão compf'tentc pa.ra a fi.scali- racionais, as cooperativl:!.s C:Jbra .n •·ta­
zação das cooperaC,·as. Es"a prática,' xas de s~rviços", o.rrecad~das antecl­
errada as de,::var:t~~er..s ·apcntadas t !)adamente à realização dos ~erviÇos 
sem qualquer prt>jul:m para o inte-

1
· ou, então. posteriormente, m1a!'dO s~ 

rêsse público. , R'111l":>'" co mo"t"Jtante do dest:•:ndià0 em 
Na nossa propo::;ta rarls. 17 a 20J ; sua real:zação. Em gerai" tôdas elas 

adotamos ezsa orientanào indicando 1 fazem a cot:ranca anteC!1"'qdamente 
desde lmw come~ o --reg~u·o prónrio" ou seja, cada vez que o!.. 13suciado~· 



• 
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se utilizam dos serviços cooperati'IOS.I _Não .se_ rt~UirJa,, _a~s_m, e urn ~~ (art 102) UJ 01-,en~ctçao l•a. ~.. ... ~v·"·"' o...v Y."'-e i d 6 Extinção d.« Taxa de Cooperação \prQblenla.s que Q lavrauor __ cnttenta.: 
Nessa. hipótese, não é geralmente pos~ 1 gao destmaoo a dzngzr o Cooperatr- · . , ,)tOUllt".tl' e :Ui;i, U~lw:.a~a-v ue hh:~t.uv.> 
sível à sociedade - a menos que rea- vismo, mas a apontar 05 melhore::; Criou o art. 13 d?' Decreto-lei ll!;!· .... proprtados ue p!·Oullçau, cda}JUO, r.;.:;_ 
lize um grande ~esfOrço sempre one- camin~os q~e. o Estado d~ve seguir melO ou, ctz 21-11-66 (re.estruturaçao 51m a ::;au.::ta·,el nec.:~ .. u.:we Ud. a~-
roso - calcular com precisão, o va- para mcenttva-lo e ampara-lo. do Banco Nacional de Crédito C_9'o-l.Jl<W~u.a u.; liú::u.nc; . 
Ior dessas taxas. Assim, elas as fi- A!Os cooperativos (art. 94) perati}'~.J uma "ta~a ~e cooperaçao." VJ reaü:-:.a~ao uat. advü1 a .... .es de cem ... 
xam com necessár~a folga para pre- de 0,2',': e_m ~av~1. dess,e. estabelec~- pras em con1w;J. \Ue J.J~•J" 1..1':" i-'~~.,--<.1"' 
venir eventuais insuficJências. En- Procuramos, no art. 94 do nosso menta, <nczdence sobre ~odas as op--.- ·cto e e<e CulL:.UtnOJ \dw .. ., cu> vv.u .. un 
c2r:·acto 0 exercício e feito o balanço I projeto, especJflcar .a natureza dos rações realizadas entre as cooperatz- ~lem das ue tran.r.:.p.:r~e, u.;;.:; .. ;,~uH.:.a 
entre a.s despesas operacionais e os "atos coopetativos·•, estabelecendo vas e s:;us associados. seja eM jor- euucac1ona1 (o;:scv.B, .. , w~ .... r .. tttÁo.:> u .... 1 ~ 
recursos anecadados sob a forma de critérios cap~z2s de os distinguir dos ma de venda, ad!antci.men:_lo. sob e~~ sa~ ae e.s~UQus, Clll;;.O,:; L.p,uJ..,,' 1 eu~ 
"taxas de serviço", uma certa quan~ ''atos comerciais" ou dos "atos ci~ treqa da pmduçao, emprestlmos, fl~ móes tt!cn.cas, en~ .• p .• u·a ::.I, ~ .. ..!.:; IL 
tia a maior é geralmente encontrada. vis", mas f:>t·.inCliJ~lll).ent~. daqueles, ft(lltciamcntos e outros, sóbre instru· tho.~ ou sua fam1i.:aJ t: <t soc1a1 ~am .. 
Isso significa que houve uma sobra cem os Ql.la!S ma1s frequentemente mentc·s ou contratos firmados pelas ouJaLo~·~v,:;, no:o,t-i•'"al.s, é 1 ~.; .• ~_.! 1 ,..,,, .. 1 !-'"'v 
nas taxas cobradas. De onde se con~ 

1 

são cJnfundidos pelos intérpretes me- cocpemi.ivas com terceiros, bem co- ra 51 e sua I&.illlHC.J l;.Llt: .l.l)t·l> poae 
clui: nos avisados ou menos afeitos à es· mo títulos emitidos diretamente pe~ presDtu·. 

As s~bras são resultantes de taxas tru~ura jurídica e .aos objetivos das las próprias cooperativas oU por Ao .msUt.m:ional.izar o c~éJit'o rural 
etc serviços previstas em excesso; re~ SOCiedades C~Op:'!rat!vas. s::us associados, em favor delas:• pe1a Lel n.Y ':t.O<::::I, ul:! u u~ lh ... ,~,n •. hu 
torno é-~ proc:;lsso atrav~s do_qua.l a ~empl? ~dJss.o_ \',~mcs ~en~ont!ar na E~sa. ta1'.a é cobrada e 0 seu prO· .r.! J.i1bv, 1çgu~~JüC•'"-tt:.t v:=Ju .~~ut!~? 
coop~ra.llva faz chegar as maos do~ atltude.o. aa., ~:.It?ndade~. ~~s~aiS, que duto' é deslinaa.o à integra!lzação~d.e n.'' b~.ilõv, ~.te H) u~ m,,..,J ue J.~Oti, 
associados a parcela da taxa que frJt entend .... m P?l exemplo mc1d1r ü Im~ aç.' ..,~ r , .o ·cnc'lllS ao :6ant:o .para I o Gov(;rno .t'·.:a.e1a1 p.o..;;cuvll l•A .. d' r101·~ 
cobraaa a maior. pôsto de ;:_Ir~ula-;ão de Mel'cadorias iss~"'~miú'rla;. qc~el a cooperadva te. ma,:, que ,,an.,..~:odr1..t.~Cu1 o :,.n~v.~~;; e 
Representa. ção nas Assemblé:·as Gerais. nas opera~oe.-; _de entrega de produ- I nha ou nao n•oqc.tu~ Ci.Jffi o esmoele~ prno tmp..es ... mu em uuule.ro a. c\.!SJO-

, tos pelos assc-c1a~os àS suas coopera~ . . . ~o ", . 1 · d l ,CU"l. •• num IllS·!U ·1 1 o ue P"··• ' (art. 48) I tivas de v~ndas em comum ou en- c!men~o. po_ls 03 rnur-u.\~1<:"'•. a em e~. li ...... ..., ~ •· "• , ..... • • .... 
- - - - .·' . : sao comn~l1ctc.s ccmpuwonamente a t.:d ue utsenv<l!Y•In~.íh.J ll.ü.H y_t.~·, CJ· 

A_ questao da repres~;:ttaçao d~ as~ tao, pas operaçoes .de distl~bmçao de subscn::âo d8 fl.ções crdínárias medi~ m:J UlZ u o ... p~tJuH-t 1eg-a1 c.~auo, ,_,\c.,.;;e 
soem dos nas .Ass_emble1as Ger~us, e! produ.tcs acs. as~oc:.ados, f~1tas pelas ani.e v.· rc~ençã.u, nos financiamentos, em V1sca :·o. O'-lH e..;~af uo pvvo. ' 
assunto que dO: l;t-Inda lugar a mfun- suas c.Joper~tna::. _de co~tpus em co- de pa,·cela aue vai de 0,5 a J...O';(; cto .tlo u .. scLpilhar as rnwua~,aaaes de 
dadas ccntrovers1as. ~~m. ~ecamdo ess2 ~nbu~o. so.bre a W.Olhán~e e1:1orestado. 1 Clc.::.. ... lo, cu.aot1 pat.m~.: o uoH:tnv st:J 

Se adotarmos, c::~mo convém, o cri- C!}CUlaçao de mercadonas, .e obvio que A constituição F'edernl e o Código ae.se.;o ue as LJ.oH~u.çu:::s . l•llU.lh:.:.ras 
tério de deixar às cooperativas a fi- n~o Po:e al~:ll1.!;ar as aludldas ~pera- \ TribUtál'io Nactonal in.Ecreveram a IJ.Ue a. e~e sB tu:o.:.e1n úed:.~..a.r, I~ao o 
xaç.lo da áre.a de ação não há. alt:cr- çoes, ~;:, ~uaiS :Uá~ se referem ~ mer-

1 

conceituação de Tcxa, neta nao se ~-'«·uLdS.:>"em Shn 3.(...~~64l.iü1tnL() u~ç~ 
nativa senão, em certas ci.rcuns~an~ cador:as {COisa., quand~ ObJeto de ajusLn.nd..o a. Taxa de coaperação, pois rac.&J.IiH a.plup •• aav, pa.·a poaer ~.a~ 
c:as, pernütil' que os associadüs se COI?Pla e venda) • m~s .. ~Im, a colsas não se destina a cmtear serviço pú· 11ar aoequ.aa~inend:! as rh.Ce;;,$ ..... ;.lct~s 
representem nas Assemblélas Gerais I obJeto de atos CCJOpe,atrz;os. blico, tem carâtcr geral e sua incL -cte seus .c1Ien~e.:>, m:hu ... ·•üs a ülJ~1ar 
atu\és de delegados. Unidade do.r; serviços cooperativos ctenc~a tem como fato gerador o fato ~t,m melnore::. i.\..~~HC.t;;> ue pu.>du_~.::o e 

Fuglrmmos a diretri~ democrática 1 <art. 95) gerador de outros tributos. c;)lnO .<l 1 ~C?•l:P~_llin.t -~~- P~~ cu a up •• c<..~l.v o.os 
se não permitíssemos a delega"ào 1 L , . N • • 1C.\-i e o 1mp...:sto stbre Qperaçoes Fl- .ec:u._~o .. conl<::du.Os. 
pois esta~íaroos furtando aos asso~ia~ · eglsJaço.,es"' f~~enda,na~ . -~laboradas nanct.n~s \Op~~r.çô~3 de crédito, c3.m- Leia .se 0 ar~. 1<.~ do regulamento 
dos - que muitas vêzes podem estar j sem; a. ~:._.c._ssa.na sensl?Illdade, . ao' b~o e s~:,uro e relativo a títulos e vu~ ap.o~aà? p.e~o ~ec~c" .... Jl~ w . .:.vJ e t~.:~·­
eventualmente impedidos de partici. , cons.dez.a., con;_~ ?stabelectmento.s ~so- :ôres ntobiliârios). . sc~a nJLit.a Ideta Le cv~üu as au,o~·J­
par das delib~rações sociais para. la?os ~ caaa .~ ... Iv:ço da c~~eiatlva, Há, pois, sob ésse a.sp_ect~, fu~dadas ..J.aaes. e.:.t.fl:Vam preu.;u._p-n.ta: c"O.:ll_ :~se 
atender a legítimos interêsses que os I cnam lhe Sh-uaçoes . embataçosas e su;;p~itas de inconstltUCIOnahdade. aspec~o ao P~oo1em· .... , a.:.sc .... nlLc.cto 
Prendem em outros locais - o direito aur~u:nt~m os resp~~tlvos custos ?-':le~ Mas n1:J é apenas isso que nos leva, c~mp!ctamcnle 110.., outrcs ~.po~ ue 

. - · racwna1s em detnmento da polit1ca ~- · ~ l t•t · "réu :J de fazerem ouvir suas vozes nas As~ \ lpl " t .,_,~ 1 G A 

1 

a propor sna. ex1.1nçao. E a cons 1. Ul " :~ • . _ , , . 
sembléias da sua cooperativa. - an am~n e rrc~H3. pe 0 overno - uma sobl'~carga íinan_ c-eira. desarnl.- Nao exl.Ste senuo unu ms.;LwçG:J ca .. 

I 
de ~eservar .ao p10dutor <:U ao con· zoada sôbr<> as operações cooperativas paz -cte 1ea .• :.-.J.~· 0 c~~....,,o .u..-aJ. r,...~nc:o 

Desmembramento de sociedaaes sumidor. ma.Jor re!liun3-raçao ou me- ou, va.le di-;_er, aos p:cdutores coope~ d~ balisas qu~ ale e..o .. ll.JtH .. {;..'U o uo~ 
cooperativas (art. 69) 1·nor preço, IespBchYamen.te. rados, pois são êstes, em última aná- verno naque1::.; L..p.C.lll:l:> . .er;aJ.>: as 

.. t' . 1 _ As contas das cooperativas se resu~ Iiee que a sentem. se;undo nossos coopt:rauvas c .. nSLaLuU ... .:; }: .... lq, prcdu-
~~~and~ ~m~ coope:a. 1~\ smgu j! I mem em l~nçarnentos muito .simples: cálCulos, -essa t.~xa. pode chegar a one- iores rurais p;J.ra co.n;:_..:s e H.J;;:;;.s 

a~mJa dnn ... nsrona~er:to ad _q~:t a a cooperatJva. compra o que os ::tsso- raros produbs em até 0.87r. em comum,"" CJ..D.l.i:Ohl:.:s ~.- ... ~pe:\~ ,\J..;) 
n_ao possam os. con ro es a m~n.~ r~~ ciados precisam e vende o q_ue os A m~>dida. con'>.titui a<~sim uma dis- agrícolas cu an;op.:~lla.r .. .:...::. 
tivco,s __ ~:: exe.I:cid .. ~~ com ~ defl~tenc~~ 1 associ~dos produzem. ~ssa simplici- crimin~çio entre ·prodti"tore~ coopera_ _·.rc_m~ze u:·g·.J~.J, cc.-.1 a~,.u.;.1a 11:.-:·:~ ,. 
tl~~" ... J~h::., ~ tcm,e._IO acer a? su .

1 

dad~ e que p~~curo.mos fixar em nosso tivados e não cooperativados, ço:s cn~ ~enCla, QUe g;u_r;.,...). !:i-.~1 1-~'-...--•.J lJ.l 
div.ct1_r-~_e ~;m vaua\ ~ut}a~, que f~~ proJeto, atra7es da regra da unidade quanto cs primeiros têm seus produ- ,n~scrupuJosc.::_, ,.ú.i .. ;ll,~aL.z u -: .. c ... .: .... -
asscclalao num~ cen ra · 01 essa 1 d~ coopL-rativa. nada perdendo o tos onerados pela. taxa de cooperação, uy1smo t.3 c.ecu.J, c:m~c~nuo u'~.~.:.\~J, 
gura que. previm~~ 110 a;r\.f?9 dd~ Fisco, mas. ganhando o IJrodutor ou 05 dos não_ cc-operativa dos dela estão\ d~storcendo Pt.nC~iJ•OJ, c; .... :n:.:.o_ ~;,\..la. 
nosso pro~ eLO e 0 IZ~mos .JUS 1 lCa a o conc;umtdor a. vantagem que o Co- lívres Es"-a üwpc 3i ... õ.o I:gal se afa~•a çoes dano,.,as. O c.lm.nno evJd .n,e­
m~nte .POIS ~ra preCiso dispor a res- operativismo se propõe a. lhe dar - da. po'Htic~ ti~ f 1;mcnto do cOopel'att- mente nâo será o ~2 eülJI~n=tr a p;e­
p~It'J 1nc1us1ve para /esolv~r a dques- serviços comuns a custos inferiores tívismo pÓis não :;e concebe lm: ~- sença da cocpc~·adva no c..tmpd crc· 
tao· 0~ tund~h ?0~a amen e 0 e !e- aos que dcscnvoh:eriam iso-ladamente. r11,,;:.t-ar' a exuwr;,;,.. do sistema coope- diticio, mas sim, Ir·. ar a er..::. .. u, t•_.;.1. 
serva, !Jnpart l_lVe entre os ~ssocla- Ali--idade" .... , armazenaye"'~ faÜv~ta por es;?, forma! o mesmo vigor cem Ç,Ue s::! s:lnrt ll o 
dos,. mas perfei.tamente passiVe1. ~e v "' l(, "~ · sistema tlancJ.l"io, umu a;""o repr-'s.>i· 
rate10 entre sociedades que se or1g1~ <art. 101) Atividades creditórias va e punitiva que co.cqc~e os fa·:.c., ''> 
nam do desmembramento. Uma das virtude do cooperativismo ' (art. 1031 dentro do szstema. c.:;c;;.:ra:ivt,..n úJ 

Conselho Nacional de cooperativismo é proporcionar aos produtores rurais Nas úlUrnas décadas, e principal~ critérios rígídcs, Ln:-o3, ~ãos. i:".:::~ 
(art. 91) instrumentos .de defes.a de_ seu tr .. a~ mente nos útLimos anos, assistimo::. a grados na politJca. gu;c na:n::>nt. l o e 

A 
-r 1 . D t 1 1 

balho produtivo. Vános sao pm·em um extra.o;._·d.inário wrto de coope1atL ·amparo à pl·cduç.:o. E_· ..1 uçà.c. poM 
o .. az:.:mc.s cr. ticas ao ecre o-. e os problemas que surgem durante o vismo agropecuório. s~ e.studarmos rêm. não pede h:::m d:·vc Ir ao~: .• ·~ 

J_l9 f 59~6,3 r_epJ!dla~OS COrrh e~eC.Ia} prOCeSSO de transferênCia da prodU~ CQm a±enç•>o a que Se dC\<'eU êSSe deM mO de rCàUZfr, U a:c3.U:?;? i:1~:~11.f ('.'.l'­
en1aS~ a crlaça\ ~ Conse of acJ~~ ção das mãos do agricultor para as senvolvime-~üo vrrii'ica1·emos que al- te, C'Jmo o fêz o Decat:J-.J..:'i nl):·<, o 
na .e c_:oopera IVIsmo. ~m ace a I do consumidor, tJm dêles, relevante, I cançaraffi ma'iür sucesso as coopera- 59-66, as ativirlati.es c: :di't~r:as h') 
or~amzfl.çao, da compos;.çao e d~ ob~ é o relacicnado à quantidade de pro- tivas que passaram a abranger, em mas e indispen:>áV;?iS t:J.s cJcp:ra;.·.:,) 
jet1~os que pa:a êle all se pre~Iram. du~os entrados no mercado •. fazendo uma só organização, dentre as ati:'i- rurais. 

Neo somes mfensos, mas, ate Pe:lo baixar brutalm"nte o respectivo preço, dades passíveis a êsse tipo de soc1e- Isenção do Impôs to rcrritonal 1~ :r l 
c ... c.nt;tnlo, muJto favorá~eis a que .O aqué112- do Iímite que garante rer:m .. Idade, as de compras em comum, de (art. 1J1J 
uoverno Feder~l - ~UJ? reconheci~ neracao justa ~o lavrador e, mmtas vendas em comum, de consumo e cré-
me~lt.o sõbr~, a rn1portanc:a do Coope- vêzes, a<;"'"~Ura -nl):nas a cobertura dito, assumindo conseqüentemente a As cooperativas d~ c...:lo:~iz:;.~?:o s~ 
rat1v1smo Ja foi amplamente acen~ do custo da produçao. camcterística de mistas. Atenderam ·propõem a atin3ir a me .a de dat' :, :~ 
t?-ada e~ !iiscurs<ls do Sr.APr~sidente PEr.E .o contrôle dessa situação, os elas, através dcs. serviços prestados ras ao3 que n5.o n tL:n e e>tf>:) •. 1 
ca RepubJwa e pela refere.ncra espe. especmllstas recomendam -e o Go~ por esses setores às necessidades de condições de fazê-::2s pr.::j·.1zir. r~ ··J. 

cial fcüa. na çar!a de .J?rasília -~ vêrno Ie.rgamente o reconhece - que seus associados,' ccmprando.Ihe-& .a isso_. ~3ntto ôcs ~:'u~ prc;;ramas 
conte com um orgao colegiado, espc~ cs produtores armazenem os excessos \)Teças menores cs b::ons de produçao 1 a.ss1slidcs pelos o.-gtto:;; ~.J\·:on12)•~·-•. 
clalizado em assuntos de Coopera ti-\ ~e. S1la prcclvcã.o a fil!l de co!llercia· e ae cnneua1o que carecem; colccan •. ta:s esp~cializz.do3 e c~~l in!::.-.r:: .·.r 
llSnw, "Para aSGessor~r os d2pana· llza~lcs em época ma1s tav~ravel. A 'io~Jhes u p:oduç:io, em conjunto, ~o I o Governo ~hcs propo:-cwn::t -~~.r .1. 
r.1entos governamentais e a que so. aYmazc.na:Je:n com essa fmalldade im~ mercado 1cmdc p:.>r via da cooperatl- I rem vr.stas are~s. de te:r:ts. Ta1s n·c~ 
cüribUi a funçf>o de assistir à crlaçâo n!JC'l. hbvir>ment!'! na existência O.e ~,a c3 x:r:qu::-11 0::. pro:lu~cJetJ pude-;-arn,ú:lS tem d~stino c~rto: lC,'.:.m"1l,'1 ~ 
e ao funcicnamento das sociedades' crédito espscialh•:ado. d.~cu:ir p;eçc,, de> i~c1:::I para igual,. ~istri~mir;fi.o sem in;u:•p d~. lucro. :\ 
c;;-o;:2rJ.tlva.;.. I As coonerativas de vendas em co~ com a; <Jrsnc:P.: Lf~;:n:L.açõ"s cOlr..<:'r~ 1 L-::n·-aa prcposta n2o c. p.::n~. 1un f:-'1-

0 Pcdcr Público já conta. no seu 1 mPm de ·r:roPu.;>áo agrícola., ou coope~ ~tdiô !liÍo~ ~6 dn. P~ 1 s e ao E:~terior);. d.lf~,io que se lt.:-;; NC~C, "1"'. m-::s ar-.t 
amplo quaGro administrativo, com, rrtiVE'> rurais como são comumente ou, co:e~)n:\o ~- 1 p.n"l''":"l<i lhes ofen- t·drv~r Q',l'.! o E'3'.:::.Cn e'.Hr~re. 
d~;aname:llos que ttm a inc".imUn-~ ccnhrcirl. ao;, P<;~ão em condições de 

1 

cer3nl c;-é:::l:o :i,j..·.do íácil e a jurüs. Adap~a ... ão à 11 :;--a legiMaçé:;:) 
cí~ de as.si.:;tir _a tôdas ou a ~~ter- interferir nesse oarticular em fav~r módicos. . . \ - (art. 1C5J 
lrllll-'"das mada.!ld.ad~s coope.!"atrvtslas dos s"'l',<; a<:.<;"c'ados, se lhes permitir Para a pequ.:na e m:::d.:~ a,1ropecuL I . . " 
(Crédito, habi.aç.ío, s~guros. etc). O\ a Jei o e"ercicio rie atividades de ar- ria o Cco!Jerativisr.lo rPúnc a'!. ~on- O í?CCreto-lei no 50-eo deu às c~n. 
d~ que êle car:oce, para cumprir s1.la 

1 
ma:~:énc; !J:erais, expedindo conheci- riiçóes adequaJas p~ra, M devuta. 1 prrat;vas o ,Pr:-m de .um ano p:-r.:: ;·e 

J.n.i.s[.ão, é de um órgão colegiado com~ tn"'nto~ e "warr~mts" que se trans- mente a.pr.oveitado, sanar talhas do 1 a~apta~em. ~s novas no:-m-as. A 1mp;)-
1J;osto de e.3pE'C1:Jl1stas cuJo .satJer e.· formarão em dinheiro, com o aual r:rédito quan-do estendido pelos esta~ 1 sl"ão s~gmf1~a um to 1 :;~l ~e-S"!)l'C?:I) do 
experiência, sr~~r.1 postos à disposi- oc; se11s associados atenderão aos cOm~ be1cclme:ntos l1ancÊrios. I'.lso porQue,/ düelto adqUlrlào. de cont>np,.,~em Ps 
çfto do Estado p;::.:;-a elaborar planos r>ri"'I"J"li'!"'"'"' pc;sPmirl'os ao longo do tra .. <;Ó ê1e pode reuntr, em uma tmtca co·opel'a.Uvas. a. cmentar~se p-elo se.u 
gerais ou setoriais visando à cxpan~ balho de produção. }!: o que visa o ot!!a1i.iz<~çâo. junto com o cré_<Uto U:r·· \ ccn!l'atn_ soc1al, elllboradc-;; ?oh lets 
.são do sistema cooperativista. art. 101 do nosso projeto. yiçoo que atendem ao conJunto de, entao VIgentes. Julgamos ma.Is acer-



(jdmundo Lzd1 -Os projetos que 
r~~~rm de ser lides ltão às ccnus­
E- ~~ corup:::t~n!.2s. 

( 0cç:o 11) 
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porãneo.s, êle st revela o a-dmirador SCo liOOs os scguintC3 \a Lei n."' 3.501, de 19.58, atualmente I dráulf.ca do Rio Paraíba, o desenvCJ 
Bensívei d-e Eeus c..clq;as escrHorCs. !revogada pew D.;creto-lei n.9 15~, c.e vimento da região. 
Diz êle neb<:a. ca.I~.a; REQUERIMENTO ~10 <Je fevereiro de 1967~ Art. 29 Devera a SUDEVAP, dent: 

Es~ou ~hega:r.L.o l:vje da eurcpa, N? 7 56, de 1 t;67 os ~n.eressados, julgando-se preju- de seis meses após a sua organiZJ 
O':'lde fui p[;,~· -~·c.pa~· úa ...,.:.n .. ...::ren- -dica dos em seus legítimos ·.ürettoo, çâo, elaborar um plano de aprove 

, era Dip:~:J..:t:ca ti:; c ..... ....-:_..m; pa:-a Se!1ho1· Pre;Iid<"n_t~: . lt€m dirig.bdo osd mais
6

variados apêlos tamento h~dráulico, industrial e agr· 

I · ·· ,~ · B ~ . , ,. . . .- . aos m~m ro3 .o Po -er LegisJati·!o, pecuário da re!?ião. 
rev1~ao c:: ..... ::.ilV.'.nt;. .... J c~ e..:na R .. qt. ..... o Jn., termos regimentais, ap·e""n ando diver<.aS reclarnacél"'s e p , .., · ~. C ·d 
Qll~ é a 1;~1 in . .nnac.:.nal r:::;ula- seJa. ;,c.~c .. aua uuormação do s.:nli0r a.!I~:r.~~nd .. : Ínc"usí.ve- qu"' o p;od~t~~ c a:agra~ob unic_od ons: era~~ c, 
o:-!·a C:a P~·cp .• sd:n:e ln,::J:;~~ual, P:e.s.io:::n.e c~u B.:mco do Br~il S. A. menéiona';;a. t;x es'peci;,l d~ ;.h~;~ ····Dar mo Mare~ .a., randgi a pte ~ s ;.l. 
!AuL,a.:. v:::z~.s n:> r.1:~1r~1·~~ c,_uc reu- ~aoit.• [<r>, 02 a~-l~J c:J.m 0 disposto no .. ,. a . . . _;-:. os n1mc1p.os os Es a-os de S 
JhU 03 rc:nc,.;.:n.s.:1L.::s m:Ls ca:e- a•- :{ê0 "" LLa • <>i 11 " 3 5C1 de 21 de c_cnto !. .. ') das tanfas aeteas 1·-'-Ia Paulo Mina:s Gerais Estado do R 

• .~., "'· ' .._y • • • SJdo d-snado para autos fins ' ' 
g.(.dL:a1:::s ~8 31 pa~~:J. in~.í:J..:üve c.ezer.!b~o ct~_ 1.;;:g_ até a data u~ ~~~a com~ 0 objetivo de dirimir l'uü; d':t- e _Guanabara banhados pelo Rio Pl 
a~ n::;vgs na;;.óe.:; o.fti~·c.:..rrs lam~n- evcgaçao, !.:.1 n.::.ma!mente depos:tP.ao, v1das e esclerec"'r devidamente a Jra raiba. 
te1 em hum"H:.:::=:o s:.:;nc.;;o, que os no La.11.::o ao B:·asi! S. A:, soiJ a de- téri i cue· forn"\uJo re.sente L·~,;~e= Art. 3g O piano a_~er e!ab_ora4o pE 
~~~·w,e.ns _rêsp~ns~v~l? ~::!o n~sso lnomn:~çao :·~:L .uo <:spec!al do ,.~eHl- l rlm~>J~o' de infor:nat~. 4· la ... suo;;v-0-p dever~, _e~ pnmmro 11 
c,.nl~;> suvd·~.,en~o;v.m~.a~o cu.tu-lna_uta. o p .... :tu,o ela t~x~ esp-e~Ja~ ae E:a1fl, c'as Sessõe?, em ............ ga. -~r.,am2:ar e d1~~1plmar os est1 
n1 nao pos~;uJ~S2~?, a::; ill2!10S, uma/do!<> p_.Jr c~~1o (~'(,), mctdeme .S_?bH:: Noyur:ira da aanw. ' d0s Ja real.zad~s s~~~~ ~ Rpro·:eit~ 
pamvra dz com:<.lo a mug::a dos· as ta.rJl!l~ aer€8.s. mento de energla br.::aullcà; promt 
c~.aOnres de nc.s:ías co. as 09 e.>-~ J . 

1
. _ O sa. P:itZS!DE.S1.'E: ver novos· estudos; projetar, orçar t 

. A . . lt.S,t lCaçao . ·t t 1 t l 
pn·üo;. ; ~s1,m "'su~ r,enero.:'~ car .. a, a· " • ~ • (Eu. mundo L."ri> _ 03 requeriu'.cn- ~m·~vel ame~ ?S com:~-;.men ares; i 
e. pr~c.pa.m .... m-, seu d1scurso 1. A L~~ D.· J.n(}~. de 21. de de7..enlt- 1 t~s c,.u<> a~a·-.~am de :,er lidos :.a- ;, ~an.ar o pe1f 1 energ"dCO do Vale 
GUe h :ovlreg:-mente, m:J.smo no bro de Lv~, (j'J...: ui.:.poe sc.b~e u. apo- 1pub:ico::ib e fnl 'E·>ulda snâ:) ,~~ ... '::. e::ecut!lr tôdas a5 obres r::f:;rentes 
mcm~n~o d~ chr:r--:(.:2 ,T am ojsent~dor.a aDs ue;onauw~ e aâ Ct:.t.ros p:iC~!i:':!os p.::~a 'pre~~d .. :nc:~. ~ """ u~Hização da. citada energta, 
benéfico efel~O da nnfs to..:~n~e p:"Ddcn.nc r t.lll s~u aru~o 9/', CllOU \ . Art. 4Q Na claborat;>âo t.o p!a:1o, 
Eaunação de lJDas \'1nu..-i.S. No 1"11.:1• :uma ta:~a c ~:e aJ o.e dois por c.ento CO:I\:iP.Ii::t.:::'··.<:i..f I.l/\18 OS .SE-NltO-· SUDZVAP deverá a·cnder aos sE 
ms.:1~o em qu~ as 11.:..::~~..-> (,.., <::...> ::.~ cz(11 "J, iac :!.t..ll::! s6bre us tarifas a.e- ~-:~~3 S!-'::\".l;JO:lE5: guinte-s prin:ípics: 
temam e;rportáve~s. e quando \·e-. irtas pa.u ~.-:.: ...... :· c.s e41ca:--g:Js o...:' o, d::- F!.n-lo Bii;o. a) fomenLo da indústria e da agr-j 
nl1o de um pals de lin,6ua tão h:r- i correu~::: . O p:.:::uab da c.rrec<ldação .u.:~ r._· <.....vr..ani. -llultura; 
mética ç_u:nto a nos.:;a :J.: :a c<: su~ 'çc~~:J. tr:-:a ~.;;iJ cw.! deve1ia ~er re>:-o- :;. . .1..:..1...· ~ ta .• 3 . b) foment-o da imi~:ação e c:ms-:; 
_e~os e a dêles ~ara. nó.s depo:s de l.l!dO, rr:::mo.mente, ao ~an~o oo C:oú .. •:m. ,,,;J<'t qüente coloni7ação: 
}'Vibrar de ~n~USla_ ~o a~ C-;lL.:m- I r~a".l ::::._A., SO) a d2nCm!;ll'tçao :·t,f.- E:::J~s,. "o A·cfH!' C) e"plora,.ão das r"quezas do Vale 
,p!ar na.s ntr.:..na;. c.;,as livrar.as re-.:~u.-o € _tJ.c.ru oo ac.:-&nauta, a cred.to \ic~·.rr:o Il"f.llt d) educat·ão e s3:J::h' 
·gorgi~ando ~-e públ~oo. v2rsos sue-; u.s. > .. en. ,da ·~·s ~~evid~n:,iár~as espec.:- P.::,l·· .,1 u POilf'lli Art. 51;1 Deverá a nÜDEVAP, 11, 
c-os ,d,~ Car_los J?~~mn:_~nd dtJ An.,-

1 

11c~·-. <? .. r ... 'J.· 1 :,co:l_um_ ... nto _mcns .• 1 Wi:son Ccn~a!v~s e~abcração do plano, considerqr, coa: 
draGe,. GUJ.m;ra~.:. • H. .... .,a. ::-.-lanu.-:1 des-a. ~-~~·:a ·-::1-.;.~·~ny u.~rado cr1~e ~c D..:a: .e 1 1;r.ó complementares, os a?tcvei:am~nt<: 
B.;:tncte;ra, ~.~.acha(lo ~~ AS<i1S. aprcp·;;·-~~..:t,:;·-~':..J;!a,_ flc:nd~ LS mfr~~ D.nu:cc :~i.'lriz {1as seguintes fonteg. de enêigia bl 
M.~n_telro Lo~at<:, Gas~~o Cmls jlor~s ~~· _w ..... •· ·'~ ~~" :s "'ançoes legas, drául:c.a: Pi~ada - L:g.?ado (Do v a 
Mano d& An~ra:J.e. G~-~Cihano Rn-: ca~JV~.-1.:., ll?S ,c •. mo.:. do art. 10 da ~~~t[;~oo ~l~el~igueiredo le C:o J?araibuna) ~ Ca:-v'a1bais, Sapu 
mos,_ Jc~ Ln13. do Rt:eo, D:uton m-.sma .~~·:, __ " .• _. L"'c>n::i..ro ?> .. :::r.ciel c'lí-Moreira, Grande, Prêt•), Jacutin 
Trevl.San e LYg!a Fa-;undcs Te-I-] 3. _A.~~,--.a~a::; relativa_ à ap..t~.en- rra M~mbu b e Q té" m.· M 
Ies al"'m de Jorae Amad~ _ s~11 · t.atlona f.Js a.::o.mutas f01, poster~cr- J:~.:ap:1at :\.!arinbo " ·,)• "t dcda a , uDa.r. :s ~ 10A a 

• w o . • . 1 t .. ·~ ·~ t lt d . d E .. c R e enq c.ae . es u a os pe.a IVIS"ao .,.e ~ua oportuno e erudrto discurso [01 men e, g_ana ... n ..... n e a era a, e.s.an o u, o ~ l e to M"nis.t' . d A . lt . It 
,uma. claridade que há de ccnvo::::ar)J. lei n.v ~ ... : ... , ae lBJ::!, atualtn:!nte R.-;.;.1 Ciube.rti ba '1• evo _:ld.~griclu. ;;:_a,_ e da 
t-odo:! cs parlamentares p:tra uma revogada p=lo D.::creto-Iei n." :53, d:! Aa'"~.o St~inb;vch F.spo:n d P ~€J~ O pe ?, uvverno ' 
'nova batalharc.:Jmo há de galva- 10 de fC\'ere~ro de 1S.J7. G.:.u.,-::a ViciJ:a ·'a_- 0 0 ·O e Jaaeuo: 
1-n-izar tôdas as vont.'ldes dos bra- \ _cs inteT:..,s~dos, j~~lgand~--s~ p::cju- · ~ ... j..·io l:,.an ns Ait .. ~ .. 9 .. Para a elaboraçao do pla-, 
lmi-eir03 conscientes de que 0 golpe 

1 

d1c:::.q ... s em :;:u~ JCgltl~os du·.eltvs, h::m .. ··.J.iitcn car:::pos ~~· _dey -}''l.. a d SUDE,YAf consulta-r o; 

Ide morte no no::so subdcsenvo:vi- dir1g.~~;J cs rn.~us va.nados rp.,;los ao.:; cann:;,0 Pinto • ;/mstenos .. a ~:;·._::~.tu.a.: da V1a 
~nto de -ende do desenvohimen- mem"Jrcs d.> Poder Legis1at:vo, aprc- J'Jâ.J Abrahão ç .... o. da Saude, 72 :' .... ucuçao ~ CUI· 
to ú ) r::cntando diversa.; reclamaço~ e. in- JC''.~ Y~l:c.iano tura, dllS Comun.ca.;oe«, das Mmas I 

' cu. ura • , clushe, afl...-mant.!J que a mcncUnacta Antên:o Car:os _ ::J. ~ntzrgia. _e- da Indúst~···n r- do Cnmér· 
_ Obrigado, ser.ad?r, em n?:ne q;.:.;a E'SlJ::-cial dJ deis por c~nto ·.2~; > cw, a f1m de que se possa, atravé: 

I ~ au:cr~; ~ cscntor~ r:umc.-oslda.s tn!".ifP.-: a.!:er.<; _i:t.'Uais fõra der,o- e ::.--::. ::'E..'...'~·::D.z;\TE: de serviços esp=cific~s. r;e_sts.dos 01 
nas cwo-cia.c<.or:s a qu ... h ..... Traa-J ... !tuCa nJ Banco do Brasil s.A. e que controlados pelos Mm1stenos, faze; . .... l1>"c:."'vnio~L€vi> Pa·sa .. e à mente pres_.da; e em nu.ae ..... ::- ~f'u: se-u prc.c.u~o tfria sido desv!ado para - ~ -~ um aproveitamento r(>al do Vale d( 
velho adnma_.or .. - Joracy t.a-~outros fins. ORDZ\1 DO DL>\ Paraíba. 

margo. com o objetlvo de dirimir ta1s ali- l: Art. 7~ As ilespesas para a criaçã( 
A:3sirn é. Sc:t.l-tor Pr~sid~nte. a fi:1u-. vidas e escl~:rcce.c devidamente a !(la- I:.:m da SUDEV.o\P e sua instalação e pos. 

ra huma.'la do nt:va Acact?mlco. lcle :téfia é que formulo o p:;:::.s<:nt.e re- .DZ;cu..;sá.O, em pri1neiro turno ter:or funcion2mento correrão pol 
aue antes de re.í.'erir-se a sr. re.!:ere-.se qup,rimento de iniornmção. íccm aprecia.çtio pre1im-UBT da conta ôe orçamentos plurianuais. 
nos ou:ros. Em vzz de p:m::ar em sua cr.nsliiu.~ionalidaae, nos têr'ITWJ do Art. tW A SUD:I:VAP será dirigida 
volum'·~a e estJmavel c~ntnbuiç-ão pa.- RE~UERf~/!EiJTC art. ~;:;3: do Regimento Intm:oJ, por um superintendente, nome:.dc 
ra a nt.ssa .arte e a n"ssa cultura, r~o 757 d 1~~7• do Projeto dP- Lei do Senct.do nú- pelo Presidente_.. da Repú.blica e de-. 
perua ncs éc' outros com e!a se p1eo- •· • e mero 2~. de IS87, de autora do missivel a quaJquer tempo. 
cupa ~e sê> a_ e. a ?e rfl~:-:!. ~~cr..lmm_'1 senhor P:res!dcnte: sr. Se;zad.Or Vasconcellos Tôrres, Art. 9° Ao Superintendente õa 
po.sJc;:'lo - e mal.S I~c1da n~m maiS 011e cria a Superintendência do SUDEVAP cabe a re.spons.abiUdede 
Ie:;:í'.lm~ d f!·~~p-::e'2nsr..o do pap~l e da Requ~üo no.s termcs rc;;::.1entaJs, !.Tele do Faraít:a, e dá' outras Nla el!lborac.lo do plano e -devcrâ 
tunçã.ry. d~ tntelectual na sc~_iedade a seja· solicitad-..t. iniormaçf!o do Se- t1rc.ztãt"nc:as, tendo êle responder· per todos os atos pra .. 
que pertc.ncc. E' esse_~ con)Un~o dJ nhor 1'1illlSvro do r:-o.Ja~ho e ?rr-·\1- ticados pela autarqma. 
quilidades é esEa rauma~ de vutu~e c'(nc:a S~oea.l ~obre_ se 0 pr{.:~u!o ,aa Per. o r. SC::J n 9 453, de 1937, Art. 10. O Presic.en!e da República 
que f:_:~z dt!e um intelec~unl dos m •:s taxa esp c.atr a~ Ca-lS P.or ce~ • .o l2 ,,)_ c,•.,_ C":;lt\·são dJ ConstituiÇão e nomeará também um .s:u.perintertctente-
0 nirado3, en:re 03 auto:es. bt..l- a o que se re.~r ... 0 art.go 9·· da J.~ei J:·s/tça, p!?!a onco1tstituc onali :a- Adjunto, que substituirá 0 Supet:nten-
Sl~cü·os -em nomç dcs qU'.\<.S r..:> ~.:. .a 1 ~·: · 3 ·~1 üe ' 1 .de ó~Z~illbro üe l'l.,s, dr>. dente nos casoc; de impedimento o 
..-..·no c!"zer lhe ne~!a hora d., a'e-1 ~01 Clp.Icado pula counr os Jnrargns · ê' . . 1 b • 
... H· J "'" -~· "'"" • · cri<tdos pr-la m"n ·· ud r · de 1 E:m 1i"c:u::~f.:~ o P.:rccer da Comis- con ~e sera :-espom.ave1 pe a ,e ora-
r;rias: D2u~ lh_e Pll?Ue: p~r sua .de~ll- 1m: e~'"'""'J<f'c' o.uc•,cnf"'oab·ct'o"'· la·., ~~ ~ racão dO plan:>, dentro do pra~o Ce-
eaf'ão "')_ Br~sll. ülmto bem. Jli.U1.tO I cadaf'frJ~d~~-·Í~3da :;; ·~us'telo ~~,;: ~ d; ;~;. c~ C::"13~it·.~:r;~o e Ju"tiça f Pau~ termina(!.o nes~a Lei. r--
be-,;t. Pa.t,ila.:.} • IP;:-e\'id[ncia r::ocial. • c, ,,o r.enhu:n dos Srs. sena1orês Art. 11 Alê:rn do Superintendente e 

O S::!. P::'":":~:JZ::.:':'J:: I Jushttccl"à 1c.r}a v~'1r da n::>lc.vrJ., declaro en- <lo Sunex:ntendent~-Adjunto, tlerá :. 
a:.lii"::mdo Lct:z) - Te:n a pr.lavra I 

0 
' 

0 
" en.--.C:::t a rli::c·:.ssão, 3UDF.VA_P uma Diret~ria COHS'J!tir:.!, 

0 .;::--:. s.::n"c!or clodo-mir MJLl"!:. 1. A Le1 ,n. 3.1>01, de 2~. d ... dezeJ:1- Frn vc.a~.'.o. e:m a fmalidnde prec1pua de pp!.:l~r 
brn o.~ 19~. Q.Ue au._;lae s<.or~ a &po- OJ f;3. S'r:<!1cr·.s que apromra o s~..:J.re todos os asst•ntcs de real h::.-

0 :.1---· C:.!;::;c:-z::-:t :-=: ....... ; .... : scn~il?r~~ ac, ae .. ünn.ulc; e d.l o:mas pc.:·:.:-~r. c-u:: -:-n1Jl CCll:::crvnr-ee sen!~-.terê.:'se nEo só na e!aborz:;ão d? pl:-
C ~ "">r-c id·n e de~;s+o da p:~Ia~rrJ \çrc;Id .. nc.2s, cr • .:>u em SLU ;zrt1;;.:> 9 °, dcs. rpa;_-<a) no, ccmo, posteriormC'nte, na cx:::cu-

• • • ~ ' v~ ' ' urn.il. t&:~n. e"p:r1~i de dor~ pc.r C::':ltO, Y:·-t{, !ol))!"'_.':,\dO. ('fio do mesmo, 
O :-.... -:. ?:-'":: .. ::::::x':':-:: l 2 ~, 1 •P 111 "·c.· ~·~ ~-· ·~"' CJ lar~~." ~"- 0 !'":"~o .:::>r .i c:· .. ~ui~::~~o. . Par.!·~r~fo llflic') Esta Dh·etorie. de-

(Ert.; :::ci'J Lcv1) - T::n ... oalu•"·~ :cas, a!'ll- cc ~Jr 03 nc::.r::rcs =-a e- . . ver? e'1:.d::orar, tíl>nb{m no pra.po. L c 
:l C ',,:h .. lccl;.;..:.:s, O p .. -. ..:.~. ' d.'l vr .. c. ...• .lJ r.• o -~q,-',·:t:o. o p;-DJ"elo r··J" ' I'> Se Sc--1.:2. ·.r .at~'2te ~l cu.>. c:(.::sí". lt.}::> ( -..:r-.:1. deve.-:~ ~r ~v-e- ~ - ~·-~:·?.') mr~es, o r::o~im":nto intenío Ch 

(i-"at··c). Ehú!.l, mer.-:.al:Jen.e, ao Ba.1cJ do ;'J:.~o; \sun:<v.AP, <b c;u:'l sonstarã:J etp::.c.-
:rr.:.o c.:Ac! pr."!s~nte. 2::::~.~:1 s. A.,~.::~ a denom:n~r:-f~o'' ;.:::~ p::,~-;~.r2 r.;r; r.· T DO c'"":\AD:::l !iC':!!l_l::'Ute os scu_1 r:Iirc~tos e de-:.;r.:: 

:: ... 1.~·-::"'"::0:':'":'=: ~-·t:ro e -~~ci~: d-.:') ~ ... ;;::m::.u·~,. .. a c, ::-.. <>:;:-,c·; ::::7 \o nr:mcro de v.:o?e, em que c!.::'-v~-..1. 
c s.~. ..:.ito d2. f~lt!jcJ:•s PrZI'ici:Jnc::::..-~ns tr- t2~P"'!::r-~a e cs 05Wntrs ea Au~~·qu'. 

(Elmi!1?:1o Lei-"1) - Te:-'1 a r:-1"'YT:-l.• ~ectrict{. o l"!.:"o re::clh:rr~-::~~~ mc;1~·!l Cria Cl .c::r,---.;,>r:ú~T:c:.O. do Y~!e. r~J~e do p!C'10 Q:lJ só por e:a P.:J~;. .. -;::... 
., .-:;:-. S""'nr~or :1-.lefo B.:':J:3":l- c·:·· -:~1. dr:::s r:::.:ra, w•-; t[rr~s C~ ..:r!-"JO l:J P~;·a.r~. e 1IU C:•tras prC7.:l'lit•c-:.'S, s:r Ct:::.idic!os . 

. ~·:!o fs~.~ p··e.:.::me. . da mc-:n2 lei, foi ccno:ic';::-:-:1o crin::! 0 c:n;·._- ___ 0 ~r:::.::.ac.l d~:t.:!ta: Art: 12 A Dll.:otoria Con.sulfiva s::::.'":. 
:z.~~J hé. ma:s ot:!dores insc~·!.oo. U:1 rtpropria\~::> ind'.':b'ta, f!.r:::-ao c:> · ccr.s't!tufcia de 11 {onzeJ mem:Jro.:;, 

i;~"r~/or~s Sl'bO::-d:na.dC3 t.s ·.--nçF~s Art. lQ I:' crl~-da a Su,;Jerinten:lên-
1
rr ... r.:-.:.3n~:.r.tcs de dh·ersas entidn.dcs: 

rD S.:!. PR::~~~EN'!':'!:: Tr:- ... ;s ccbh-z's. cia do Va!e do P~r:!íba- EUDEV.o~.? i - o S'.!~cri.B.t.endente, que p::-esi-
(E1r.,ttn'!o !.~7:1) - Sôbre a mL':-:J. 2. A legi;:;Jl! .. ~-0 rel.a-th·n. à, t:.!:!DSen- -. lnt!c'.:l::c <.: !t:!Iq~·icn, com a. fl...--a-,'d!:-i cs S!las reuniões, terá, apenas, 

f?11JE'~imentc.; de informação, que so~ tn..c!oria do> .a.eron,cut:..s foi, p2;te:-kJ:- lid1.C.; d~ p:c_-.orr, C3Jleciclm.ent-: 1-o-~o d'!J deJempate, quando fôr o ca.-
rlo :!dos ~ ... ,. 3". , ' ~~etál'W. mente. m-s.~1::'1<->m:::n~ .J)t~-cb:, cz-l$...."'<lo pc:<> ·:~ .. ""'C'"~-clt~~~to ela :r. -n-rr!l. hi-, so; 



Sábado 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL .(Seção 11) 

2 - MÚlistérlo das Minas e Ener- dt> funcionamento da SUDEVAP, go- não há justificattva possivel para 
ia; zarão de prioridade na concessão de que se deixe pass~ sem utilização 
3 - Min:stério da Indústria e do câmbio e dê" licença de exportação, os grandes recursos naturais do Val~ 
~omércío; bem como de isenção de impos~,os e do Paraiba, que pode insta!ar, se bem 
4 - Ministério das Comunicações; taxas aduaneiras, exceto as de previ- aproveitado,- potênda ' superíor a 3 
5 - Govêrno do Estado de São déncia ·social. milhões de cavalos-vapor. 

~aulo; Art. 27 Poderá a SUDEVAP, para Convém ainda considerar que a ba-
, 6 - Govürno do Estado de Minas a execuçã.o de seu plano, importar cia do Rio Paraíba é parte integran­
xerais; a.penas maquinismo, equipamentos ou te de 4 Estados importantes do PaL: 

7 - Governo do Estado do Rio de máquinas que não tenham similar São Paulo, Minas Gera's. Guanabara 

l
ar.eiro; nacional. e Estado do Rio, atravessados por 
8 - U'lvêrno do Estado da Guana· Art. 28. Tóda a parte referente nos vias de comuni::ação terrestre, com 

ara; orçamentos da SUDEVAP deverá ser atividades agropecuãriDs e industriais 
9 - Conselho Nacional de Ener- movimentada através de uma conta de expressão elevada e com facilidade 

ia e Agv.as; especial aberta ern nome da autar~ de expansão. A criação de uma 
10 -· Departamento Nacional de quia no EiittC-:> do B!'asil S.A., de~ superintendência viria beneflcLlr 

ortos, H.o_, e Canais; pois de registrada no Tribunal de uma zona de vaste população e fa-
11 - Conselho de Segurança Na- contas da União. cilitaria sobremaneira o de-.mvolvi­

lonal. Art. 29. A SUDEVAP d~verâ menta econômico e industrial de 
Ari. 13' Se o Superintendente I1.ão ap.resentar anualmente ao Tri!Junal uma· grande e importante região do 

uder cam:;;mrecer âs reuniões, será tle contas da União· o movimento de 1 Brasil. 
ubs.tiLU~do _pe1o Super<ntendente-Ad~ despesas da autarquia, até o dia 30 Convém observar ain<:::a que a situa­
unto, e;,ce as presidirá. tenC:.o, +am- de jnnho de cada ano. ~ ção topográf:ca do Vale do Paraiba, 
éro, di·:eito a v\no de qualidade. A:t. 30 Entre outros as?l~~lo3, de:- amparado entre duas serras e o re­
Art. 14 Mesmo rresid~aas peu. Su- vera a SUDEVAP dar prmnt!ade ao lêvo movimentado de seu solo, permi-

Jerintendente, deverá o Superinten- plri:_? que dever_á elahr-:·m à _cun.s~ tem a concepção de obras hidráulicas 
ente-Ajuri,o, · sempre que pos~tveJ, truçao das srgumtes uc;ma~ h1droe- de interêsse geral para a região, lem-
ompart:eer às reuniões da Diretotia létricas: , . . . brando-se que ali já estão sendo ins-
onsuhiva, podendo usar da palavra, al Anta-S,apucai-Sl~phclO, no taladas as indústrias caudatárias da 

Jara dar maiores esclarec.mentos ~os Vale do Para1ba, 1e acordo com o Usina Siderúrgica de Volta Redonda 
sunto:S tratados. projeto estudado pela Divisão tle se forem dadas ao vale c:mdir'ões 
Art. 15 A SUDEVAP, ao ?labor~r o) Agua.s do Minis~ério da Agrit•ultUrJ.; para um aproveitamento hldráuUco, 

Jlano, d~verá levar em cons1deraçao a b) Salto-lun:l; industr:al e e~onômico de maior en­
JOssibiLM1e de aproveitamento ~os .. cl Itabapvana, estud_ada p~lo <?o- ve:gadura veremos a expansão ime-
1·gãos fliéprios da União e dos Es- verno do Est~do do ~10 d~ :J~nt~:ro; diata de setores industriais que até 

ndos iJcnedciados ·pelo plano, atra- dl Corre?_e1ra de Sao F1del1s. hoje ainda não se anirr.a1·am a lá se 
és de eonvlmios que visem ao apro- eJ Quarteis; estabelecer devido às condições pre~ 
eitamenb dos re::ursos naturais do f> Lajea{10, ?o V't~e do Paruilmna; cárias de 'algumas regH'ir-s. 
alt do Paraíba. g) Carvalhais; 'Já se encontra no Vale a EscOla 
Art. 16 Dzverá o Superintendente h) Saplt'::aí-Moreira; Militar de Agulhas Negras, e sabemos 

pl"esen('ar, para aprovação pela Di- i) Gr!'-nde; que por sua situação o Vale poderá, 
etoria Ccnsultha, até 15 de dezem- 1l Preto; dentro de mu:to pouco tempo, ser o 

bro de cada ano, 0 relatório do que ZJ Jacutinga: local escolhido para sede de centros 
oi executado e o plano, já discutido m) Mambucaba.: de pesquisas n~cleares e de inst:tutos 

e elabot'ad~. para o ano seguinte. n) C~raguatatuba de matemãtica, com os seus moderno::; 
Art. 17 AO Super~n·tendente, com O) Nllo Peçanha. . . . laboratórios de Cálcnlo Eletro-Meca. .. 

aprovaç-ão ~a Diretoria, cabe requisi- . Art. 31 A atual Compn:nhm H1drau- nico. Até hoje, pràticamente, a re­
tar 0 pesscal necessário para o fun- hca do Vale do . Para1ba (CHVPl gião tem sido eXPlorada apenas por 
cionamfnl~ da SUDEVAP, esta\ele~ PR;SSa a ser parte mtegr_ante do plano emprê.;as privadas. Não é razoável, 
cer os cc: ~·-tos de trabalho e orga- cnado pela presente Lel, devendo sei entretanto, que o Govêrno cantinue 
nizar a te ·a de vencimentos. transfer:dos para a SUDEVAP o pa- a deixar o Vale abandonado, quando 

Art. 19 _ caso de compra de ma~ trimônio,_ direitos e obrigações cor- com facilidade poderia utilizã-lo. 
terial neces. :o pa·4a a mstamção :i~ re1''10ndentes. , áproveHando os seus rc::ursos energé­
u~inas hid:·c:. ~~ricas ou material té- frc. 32. Esta Lei entrara_ em vl~ t:cos, até hoje, pràticamente, sob o 
cn~co qpe fôr .., :ocessárlo, deverá a g-tJr na data_ de ~u_a pubUcaçao. t'~'\'C>~ contrôle direto ou indüeto de emprê­
SUDEV'AP dar .s~·npre prefe:ênc:a ao gttdas as d1spos1çoes em contrá1w, sas privadas. 
material nac·onal, só re~orrendo ao Justificação O problema imediato do abasteci-
estran<1eiro ouando 'llãO houver simi~ E', . d" , , . menta' de energia elétrica, de fôrça e 
lar n</Brasi1. ·- macre ltavel que ate hOJe a_ re-i luz para as cidade3 que se er,tcontra.m 

Ar L 20 Qualquer compra que fõr g.ao d~ Vale do AParaiba~ contmue 1 localizads no Vale do Para1ba tem 
efetuada de material estrangeiro de- esquecida _do Govern?. Federi\l. ~n- até agora sido utilizado ~1,9enas por 
verá ter a justificativa necessária, qua~to _estao. ~endo cm~.das Supenn- companhias particulares que como 
com prova de que não existe mate- tena.êncms vanas em dlf~rentes par- é natural, beneficiam quase só t;S 

rlal nacional semelhante. e . deverá t_es ,~o Pais. ~ra ate.J?aer_ ao Qesen- mercados comerciais que lhes podem 
ter ap!'ovadlo prévia da Diretoria "~]llmento e ·a valonzaçao das re- trazer maior lucro material En1 cun-
Consultiva. · gwes. _ seqüência, muitas c:..d.Rcie~:: e zonas r1ue 

Art n 1 os membros da Diretoria Essa enorm-= l'f>~mo do Vale do Pa- poderiam ter, graças aos seus recur-
cons~lttva ela SUDEVAP também se- raiba, uma das. r:tais férteis_ ,do País, s?s naturais, aproveitamento exct.-p· 
rão de llvre escolha do ,Presi,d-2~te tem u~a postçao excepcional. . O c.10nal, encontram-s~ abandonadas. 
da Repüb:ira. escolhidos nos orgaos V~le,. nao sOmente para a grande m· po: falta _de Interesse das compa~ 

emre "ntam e demissíveis a qual- dustna, como para a pequena, tem nhtas particulares .QUe exploram tais 
qufr r · s~ 1, .. : · todos os requisitos ne~essários pois serviços. Se 0 Govêrno entrar no 
quer xncmen ~ · - t ' ' c d d ene · el'tt·· que· d' A t "22 o encimentos do Superin- enquanto es a transformará produtos mer a o a rgm t:! 1ca_. . 1 1 .. 

~ · t; s X o sup 2rintendente-Ao1- da agricultura e da pecuária, aquela 1 retamente ou através -de fl;"icallzat;!io 
t-P:n en e et. b lh .- em regime de manipulará as matérias-primas na tu- rigorosa, o problema Podera ser en-
lunto. aur ta

1 
a au~o · t· belecidos rais t.~o resolvido, beneficiando d~ maneJ-

tempo inteara · .c;erao e:- ·a · ra J'usla todos os Municirüos d Vale 
r votar-ão"' uel~ Oiutona Consultiva Pela posição do Vale, também lá se · . .- !i, 

po . - feriores a e.stabe,eceram diversas indústrias en- do Paralba, que podelao, entao. se 
e não poderao _n~mra "'

6
er 'n .• tre el~s a siderurgia pe<:ada que desenvolver e aumentar· a ~na pro-

se's sa1\'irir:'"-J-rPm11'0S a regmo. ~ ' 1Iuça-o ntelhorando com é n•tti"al - . enconttcu vantagens no aproveita- · - . • 0 " · ' 
Art. 23 QJ:: dc~ums membros_ da Di- menta da eqüidistância da., matérias- n uadrao de VIda de suas popula.~ 

reteria cors'..'lhva r)erceberao por .· , ; .d d t , çõl'!~. 
·- arecerem CUJ·o pnmas e da ptox.nu a e dos cen.ros Também as grandes crises de abas-

reunlao a c+ue comp ' consum·ctores q e t az a> d i f" · t bém a critério 1 · 11 r uma gr .l e tecimento de energia elétrica que têm 
auan ~m }cara. am estàbe!ecerá na absorçã'1 para os produtos usinados ating·ido os ,.,.randes centros depen-
da o .. retona. que o o '! t . . . d l " 

rimniru rruni?(' ordinária. . . aprove1 amen o llllCial ? Va e se dentes do Vale do Paraíba. como a 
p Art. 21 Ans Membros da Direloria lmJ?o~ levand~ ~m. conta tres carac- Guanabara e as zoJ:~ac; industrializa­
Gonstlltiva da SPD~VAP, be~ con:_o' ter_tS~Icas. p:mc1pa1J: . ~) ll!rrcados das- ~os Estados_ do Rio d_~. Ja_nei_ro e 

os dema s fuPrionárins, serao aph- proxunos. Rw de Janeno e Sao Pau- de Sao Pa~lo, .:sao com;equenc·a Ime­
a "a:~ ~') oue couber, as mec;m.as lo; b) matéria~prima capaz de ~er diata da falta de contrôle do apro­
~fr;.p:J~icõeo: f'lt" "f'"'em oS funcion·>'ios transformada; .c~ mão-de-obra farta veitamen!o Ql!_e pnderia dar o Para~-

'bllto• Ca UriH.o. e transporte facll. ba, se nele fosse "1..?-àtada uma poll-
puArt. 2s 1v~:.<~·f>~ de aprov?dio do Além destas caracterísU::as. ;'lOssui tioca racional Pf}O Govêrn0 Federal. 
poder Executivo. poderá a SUDEVAP o Vale energia hidrau;ica em poLen~ Além da extraoról-náría industrilli­
cont,•air empn'-"t:mos no exterior, pa- cial e rem condiçõEs satisfatórias t~ :zação do Pais. a elevação d? ~ndice 
ra facilitar o andamento do seu bons porto:; marítimos rara ating'i- demográfico e dos níveis de vida des­
planô. rem, econôrnicamente be.u, os merca~- ta região e sobretudo a ('oncentração 

Art. 26 os eqnipament..;;;:s nece<:s<J- dos majs longínquos. Na época pre- • das indústrias na área suprida de 
rtos à execucão d() ptano, e?come-n- sente, em que se pretende acel<:_ra~ oi energia wlas fontes h:ctráulicas do 
dados dentro dos cinco primeiros anos nosso desenvolvimento econom!co. R.io Paraíba são outros fatôres que 
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tNnam constante esta crise de abas· 
tecimento elétrico, de que tanto vem 
sofrendo a região, especialmente a 
Guanabara, que estêve êste ano mes­
mo em veràadeiro estado de calami­
dade públ ca. 

Para o desenvolvimento do v.;.·,r;, 
a industria:ização de energia dísp _).,. 
nivel deverá srr felta em consonan~ 
cia. com obedi€nc a a uma preoe.r::r~ 
minada orientação politica .. 

Sabemos que o "Tenne.ssee va:ley 
Authcrity" ·veio resolver com e1ic1~n· 
cia espetacu2ar todos os problemas de 
aproveitamEnto de energ a hid"."J.Ul:ca 
do Vale do Tenne.!<.:ee. Con~titul o 
modêlo univenoal. e tci o que ilLp­
rou o nosso projeto, com as ada:J a­
ções necessárias ao noss-o Pais e à 
região que pretendemos beneficiar, 

Temos certeza que esta Casa rece· 
berá o no::;zo projeto com ca!·ini:::~ e 
fará sôbre êle os estudos nec~s" \nos, 
uma vez que todos nós sa'oem'.'o r••Je 
a energia far.ta e barata junto dos 
grandes centros consum}uo. rs e i a­
tor de progresso e grandem. 

Sala das Sessões, 21 ie u~a1c de 19·1H. 
- Vasconcelos Tôrres. 

O SR. PRESIDZNT:;:: 

(Edmundo Levo - Ite .. u :! • 

Discussão, em turno unir:'l, do 
Parecer n.9 210. de h37, cta Luu•.S­

são tze Leg.st.lçao S~c.al, SJ! t.· o 
0Jtcio F./n/"1, ae ~5 cte JU'/,,..O ae 
19BS, do Sr. Presid.ente do l V L'L?i.­
gresso dos '_f7 abalhaàores nas .. n­
dústrias M2tal'li.rgi<-aJ, ~uecr•.n-t"tS 
e de Matenal EleLrico ào Ena.co 
de São Paulo, sgcrindo a/i.t,-aça.o 
da Lei n.9 4. 4A, áe 25 d:J : CL ;:1-

bro de 1964 (Lei do InqumnatuJ, 
na parte refe1ente .to p.a~J t.~.a 
a ação de despejo comra o v;tJi­
lino, (Parecer pelo arquivamen:o). 

Em discussão. 
· Se nenhum dos Srs. Senadores (le4 
sejar discuti-lo, irei declarar ulc;;r­
rada a discussâ.o. (Pausa) 

Estâ encenada. 
Em votação. 
Os Srs. Senador-es que aprovam o 

parecer que1ram conservar-se s.:nta­
dos. ~Pausa) 

Foi apromd.J. 
O oficio serã. arquivado, 

E' o seguinte o Parecer ap; o­
vado: 

P\ARECER N,9 21-0, D'E 19ô7 

Da Comissão de Legislação social, sô­
bre o O/leio s;n.", de 25 de JUnho 
de 1006, do Sr. Presidente do JV 
Congresso dos Trabalnadores na~ Jn­
dústnas Metalú1gicas, Mecànwr.s e 
de Material Elétrico do tEstado de 
Sá~ Paulo, sugerindo alteração dll 
Le-, n.Q 4.4.-94 (LCI d.o inQU'•!I'C:• ) , 
na~parte referente ao pra.zo pr..ra a 
açao de despejo contra. o inqu1-lzno, 

Relato1·; Sr. José Leite. 

Trata-se de oficio do ?residente do 
IV ~on_gresso dos Trabalhadores r.us 
Industnas Metal'lirgicas, Mecânicas e 
de Material Elétrico do Estado de suo 
Paulo ao Senador Moura ~'\nmade, 
Presidente do Senado Federal postll4 
!ando a alteração oa Le~ n.'· , . L 1 , 

de 25 de novembro de 1964 - Lei ao 
Inquilinato. Entendena::. ~er nanu.t\ 
g:ave êrro na fixação do prazo, deseJa 
_fique expressamente constando da 
1t-em VI do artigo 11 da Lei u ,J.< ... J 
de _noventa dias para "a aça') d" d<>~-4 
peJo contra inquilino que era ebnre .. 
gado do ~eu locaaor e que ~ J~· qua.-~ 
q~er motivo, rescindiu ou teve I·esc!n­
dldo o seu contrato de trabalho··. 

_2. ~ualquer medida tendente a con· 
tr1bmr para a maior tranqüilijnde e 
melhoria . das relações entre Jocadol'es 
e l<>?at_árzos, no que compete a esta 
Com1ssao examina-r. é altam~•lLe L'J· 
te1css.ante. Caso algum Senador re­
solva aceitar a sugestão, transfor­
mando-a e~ projeto de lei, eu~ft:> te­
remos a satisfação e oportunidade de 
voltar a examiná-la. 

( 



·: 

3. Di~nte_ do exposto, a Comis.sãol Os Srs.. senadores que conc;rdarem 1nando para a de segunda-!eira, a se­
ele Legislaça.o Social to..11a. conh-ec1- .:.om as conclttsõ<'S d:::~. Comtssâo <13 g:u~nte 
mento de. matér1a e opma pelo seu :t,::;l2çõcs Exterw .. rs, GUC 1e-m pt'rn:a-. OH:DE'\1: DO DIA 
arquivamento. . 1 neeer sen~ados. u-ausa) ~ 
-: s,;la das Comissões, 13 de abril d~ 1 t::..t?J r .. prova:.:n". Da se:;:.~::> Crdinf.rir: de<: de 
.Drv,. de 1967 / .. p:c;t.do o pancr:, c.:n ~uas ccn- . 

() sa. PitESIDENT:Z: clu. ões, o c!"K.:J SL:t.. ..t .... J~ • ..;u ... (f'.en;unda-fe:ira) 

O Plenário do IV Con3reS30 dJ:> 
Trabalhadoes nas Ind~trias }tet:llür~ 
gicas, Mecânicas e de Mat.el·ial !':.:.:: .... 
trlco do E>.t2do de São Paul.) d9-h­
ib-erou dJrlgir-$e a0 Smad-:Jr Al,.ro 
Scues Moura Ano.ade, PresL[cr!~~ do 
52nacio F.!dcral, pleiteando l]. crit>.';~.J 
de dispcsiçâG expressa, "no s~nt::io 
de ser aplicad-o aos créd.itoJ. tn.~.b:>­
Jh' ;~.J.::, d.2 q"l~qt:er natureza, os prtn~ 
cipios da a~uall2açã_o do valo .. : L • ....-.1~~ 
tário, pelo sistema de correçéo mo· 
netãria" - o que foi felto através do 
cücio era- soJ e. nos:a. n-p~·t:.!~.'ft.:J. 

2. Tôdas as medldu t:n·isr:t~ a 
me11wr2r r.s C.."l.~ld!çôes ci.~ vi5.a. d' s 
trabalhad::r~:s , 3.::J intcre~ ::.n~:m. n::~ QUJ 
compete a esta- CcmiSS.:o eY.:unin:>.r 

_ ca..~o al~um S:-~dor resolva r:.cc!tar a 
au~es~âo, t'"2.l:sforn::.:J.do--a t'i..:l pr;:;;~~o 
de lei, teremos, cnt?.o, o_:J:><t:J.n .. ·• 1C!l~1 
e safisfacã!} de volt".r a eprt'eií:.-la. 

3. D!z"ltC c!:l c-.;~lC3l'J, a i..,.• •• nl"-.;., n 
de Legislaçá.o social tome. ci".!'1ea dn 
matéria con;;Lmt3 do ofício e op1nu 
pelo S!:U ~:-r1 •!.lva!-,te:1t.o. 

Sala d~s Com!z~ões, 13 d<J 
1967. 

_(Gu.i~o ,;':::":Jr.cUn) - rtc.-,, -:!: 

E' o S1":)1!~,~+f> o 
o prova.!! o: 

El:QUEHU.a ··:TO ~~? 
Di: lS\)1 

Sr. Pre ~id_n~ ~: 

75<t-A, 
:.-rcrc_J: Tt'<:~.o 7.;. 'ecic.í: l:fatamcros, Se­

I au·.cr''J Cf!;1._~;~l Cela Org::miactc.n 
d-:. ~:-::.~s C··n~rtcme;iccnc.:: 
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Castillo, (Guatemala); Rodoifo Sola­
no Orfila, (Costa Rica:); Minor Calvo 
Ortega, (Costa Rica); Nicanor M. 
ViUalaz, (Panamá); José Pablo Ve­
láquez, (Panamá) ; Máximo Carrizo 
V., (Panamá); Edgardo Buitrago 
lluitrago, (Nicaragua) ; Enrique Belli 
Chamorro, (Nioaragua); Leonardo 
Somarriba, (Nicaragua) ; Francisco 
Lozano Espafia, (Honduras); y Oscar 
Veroy, (Honduras). 

mendaciones: cretaría G-eneral de la ODECA y asu~ ordem alfabética de paises. 
tes Acuerdo.c;, Resolucloncs y Reco~ de Convocatoria cursado por Ja Se~ I Presidencia en forma. rotativa, 

- I - mirá la responsabilidad de la prepa~ Los Secretaríos serán electos 
ración de los documentos de la el Pleno a propuesta de las resp 

Informe de la Comisión d~ Reunión y cooperara. proporcionando tivas Delegacíones, correspond:éndc 
Credenciales el personaJ técn:co administrativo pa~ una a cada una de ellas, 3-..:'.uar 

- II _ ra em mejor éxito de las labores de dos de éstos en cada sesi6n. 
. . . . bsta Asamble<t. Asimlsmo se encar- También integrará la Mesn Dir. 

lnte{(racwn de .las Comtswnes de Tra~ 1 garã de la pteparB.ción de todas las tiva el Secretario General de 
ba]o _del Prlmer Con(l1·eso Centro- publicaclones rPlr.cionaàas con los ODECA ex-oficio. 
amencano de Congresos. Acuerdcs, Re'i"'luciiJnes y R~cunenda- Articulo 20. FJ Secretario 0.:-ne 

Comision de Asuntos Culturales: _ III _ clones que se Cicten. dei Comité Organizador d~l Pnn 

C~PITULO IV Congreso Centroamericano .ela Co 
gresos, actuará ccmo Seck .;.. ,u C Gregorio Valmore, Iraheta, (El Sal~ 

vador) ; Salvador Mendonza Toba.r, 
(El Salvador); Carlos A. Bran Sán­
thez, lGUatemalal; Fredy Engei, 
(Guatemala); Adolfo Garcia Monte­
negro, <Guatemala); José JGaquin 
Muiióz Bustos, (Costa Rica); Cris­
tián Tattenbach Iglesias, (Costa Rí­
ca) ; David E. Anguizola, (Panamá) ; 
José Pablo Ramos. (Panamá); Julio 
Icaza Tijerino, (Nícaragua); Olga 
Nuüh de Saba11os (Nicaragua) ; Héc­
tor Lacaya Hurtado, (Nicaragua); 
Abraham Zúfiiga Rivas, (Honduras); 
Federico González Castellón, (Hon­
.V.>ras) • 

Elecci.ón de la Mesa Directiva del 
Prlmgr Congreso Cen.rroameri.cano 
de Congresos. 

Comisiones neral Adjunto de la s _crc~J:--:! c 
· - rteral de la. Organización lie L<.:>ta~ 

Arlt~ulo 10 .. Las Com1siones de! Centroa·:nericanos, durante el ti:'~~ 
Tra.?~.JO dei Pnmer Congre~ Cen~ro-1 rollo dei Congre.sa y tendr{t lu' a: 
am ... n~ano de C?ng.resos, seran se.IS y buicicnes que especifica el pr::..s.c:r 

-IV-. 

REGLAME:<TO DEL PRIMER CON­
GRESO CENTROAMER!CANO DE 
CONGRESOS 

t~ndran Ias sigUientes denonuna~ R.Po'lamenta 
cwnes: ·~""' · 

a) Comisión de Asuntos Econó .. 
CAPITULO I micos; 

Del congreso b) Comisión de Asuntos Culturales; 
c) Comisiôn de Puntos Constitu­

Articulo 1.9 El Primer Congreso cionales; 
Centroamericano de Congresos, ha d) Comisión de Unificación Legis-
sido convoca-do por Ia Secretaria Ge- lativa; 
neral de la Organización de Estados e) Comisíón de Asuntos Sooiales~ y, 
Centroamericanos <ODECA), con el J> Comisión de Asuntos Varias. 

Comision de Puntos Constituciona- pmpósito de hacer efectivo el proy- Articulo 11. Las Comisiones de Tra-
les: Armando Salinas Medina, (El ecto de convocatoria suscrito por Pe- bajo se integrarán hasta por tres 
Salvador); Vlcente Amado Platero, legados Par1amentarlos de los cinco miembros de cada delegación, debi­
(El Salvador); Luis Alfonso López, PaJses de centroamérica, el 3 de di- endo cada Jefe de las mismas inscri­
(Guatemala); Mario Enrique sa.r- ciembre de 1958 y ratificado por el bir a sus Titulares en la Secretaría 
ruiento Castillo, (Guatema1a); Jorge Acuerdo Unionista Interparlamentãrio General. 
Luis Zelaya Coronado, (Guatemala); de San Salvador, dei mes de septiem- Cada Comisión designará de su se­
Virgi!io Calvo Sánchéz, (Coota Rica) ; bre de 1962, para la celehración de no a ,un Presidente y un S~reta.rio 
Rodrigo Arauz Bonilla, (Costa Rica>; esta Magna Asamblea. Relator. 
José Pablo Velásquez, (Panamá); Articulo 2.9 El Primer Congreso Articulo 12. Un. mismo Delegado n.> 
Máximo carrizo valladares, (Panar- Centroamericano de Cong:..·esos se ce~ podrá ser miembro de más de dos 
má>; Juan José Morales Marenco, lebrará bajo los auspicios de la Or- Comisiones. pero el1o no impedirá que 
(Nicaragua) ; Ag:apito Femández, ga."nizaciôn de Estados Centroameri~ puede prestar su colaboración a- dife­
(Nicaragua); Juan Munguia Novoa, canos Y se reunlrã en la Rtpública de rentes grupos de trabajo. 
(Nioaragua>; Héctor Orlando Gõmez Guatemala, con el propósito de for~ Articulo 13. E! Presidente de la 
Cisneros,. (Honduras); y Carlos Ma~ taiecer los vínculos que tiendan a 11a~ Asamblea no podrá ser miembro de 
tmel Arita. Palomo, (Honduras) . cer efectivo el idea.l de reestructura- ninguna Comisión, salvo la que se 

ción de la Patria común. I especificará en el Articulo 18. Podrá 
Comision de Unijicacion Legislati~ Articulo 3.11 El objetivo primordial sín embargo, asistir a las deliberacio-

()a: Armando Salinas Medina, <El de la Reuriión, será Ia unificación de nes de Ias Comisiones cuando lo es~ 
Salvador); Jorge Humberto Alas, (El Ia Iegislación de los países dei istmo. t1me conveniente. 
Salvador); Carlos Hall Lloreda, Articttro 14. Las Comisiones tienen 
<Guatemala) ; Carlos Enrique Peralta. C~PITuto 11 la obligación de estudiar Ias ponen-
Méndez, (Guatemak); Mario Enri~ De los Participantes cías, acuerdas. resoluciones que sean 
que Sarmient.o Castillo, (Guatemala), some tidos a su consideración, debi-
Jorge Arturo Montero Castro. (Costa Articulo 4.'? Tendrân cterech0 a p.e.r- endo el Presidente de ella convccar a 
Rica); E'duardo Víquez Ramírez, ticipar en el Primer Congreso cen- ses~ón para discutir los asuntos ·Y 
<C'osta. Rica); Nicanor J\f. Villalaz, tros.mtericano de Congre.sos: emitir dictamen. El voto se tomará 
íPaDamá); David E. Angu•wla, (Pa~ 1.. Los delegados de l_os. organisn1os por naíses reuresentados. 
namá); Adolfo Martínez Thlavera, Legls~:.:~.tlvos.de las Republlcas de cos~ Articulo 15. ·Las comisiones, cuando 
'.:. .. ~aragua); Arsçnio A.lva:tez Corra- ta RICa, Ntcaragua., Honduras, El asi b acuerde la mayuría. oodrán 
le:;, (Niccra~u,, 1; Manuel z:urita. (Ni~ Salvador Y Guatemala; l"ubdívidirse a efecto de faciii+al' su 
.caragua) ; Ernesto lier~án . Aguilar 2 .. Los tiei~~d~s de la Asal!J.b~ea traba.iD. · 
Núfí.ez, (Hünduras); Horac10 Moya Nac10nal Legrs.atlva de 1~ Republlca Articulo 16. Para el mejor funcio~ 
Pc.sas, (Honduras); y 1\-LgueJ A. Ri~ de Panama, en la cahdad que lo namiento de Ia Re1\!:l.lón. además de 
vera, (Hondmí::.s:J. acuerde e3~e _Alto, Cuerpo; . las Comisiones de Trahai(l se estable-

Ccmision de Asuntos SJ::iwe1 Rv~ 3. Ex offz~w, ~· Secretarw General cen las ~iguientes comissiones: 
C:C•lfo JiménP..z .Barrios, (El .:3alva1orJ; de la qrg~nJ·7.alclón, de ~stados Cen~ a) De Credenc1a1es; ~. 
~)·z~esto Ma.' .. UJCiO Magafi3., (El S~?o.lva- tr(la.merlca 105 .ODECA) • . b) D~ Resoh•ciones, Recomendacio-
dor). David Alfonso Ordófi.ez Barda~ 4. ~s asesores de las delegacwnes nes y Acuerdos. 
les, (Guatemala); Oscar Clbar Cas- acredrta::ias. Articulo 17. La Comisión de ,....re­
tillo, (Guatemala) i Julio César ,VillP· Articulo 5° Podrán hacerse repre- dencialrs se inte~rurá nor el '3ecrP~ 
da Samayoa. <Guatema'a); Vlcen[e sentar al cangreso Centroamericano ~l'lrio General dt' l9. Or<tanización de 
Oarcíia Rivera, CHond•1rasJ; Marc:ul de Congressos, por un múmero de ob- ~stPdos Centro fl'llericanos fODF.CA) 
Ponce Ochoa, {Honduras); Ricardo servadores no mayor de cinco debi~ " dog Reur'O!sentantes dei país sede. 
Pineda López, (HondJ.trasJ: Fernando damente acreditados, Jas Asaciaciones ~xmninará. las cr.e':ienc'h.les exnedid 1s 
Valverde Vega, (Costa R.ca); Anto- de Ex-Parlamentarios de los paiSe% rtor los resuectivo~ "llernos leJ?;!slat!­
nio pefia Chavarria, (Costa) Rica); donde estas entidades estén !egalmen~ 1•rs n" lf>c: naís:P<: n~,.ti~ln~ntP.s. ,., ..... 
José Pablo Ramos. n'anamál; David te reconccidas; las org:mizaciones p-o~ Ice; on·~nismos internacicnalec; y lc-:> 
E. Anguizo1a, <Pnamã. 1 

• Juan Jose litico-scciales con caráctel' nacionall'ltrc<> va es"'tf'c;f;cados. V<>rificado es­
Morale6 Marenco, (Nicaragua); Julio debidamcnte reconocidas en los p~i~ i' te t"::tbq io reptiirli su inf0rme en Ia 
Icaza Tijerino, CNicnragua> · Y Ed- ses centroamericanos; el Partido c;~>.,;ó'1 Preuaratória. 
gardo ~~l.trago Buitrago, 'Nic~rvgua) · Uni~nista Centroal!lerican~ Y. los Qr~ Articulo 18. La Comisión de R~sa-

Common de Asuntos Vanos· AI- gamsmos Internac1onales mvitados ai • h1cion~.::. R~l'cTYl~.,dacicne' y Acuer~ 
fonso Cruz Palacios, fEJ SalvadnTl ·:~"1\rrr,eso. . . lrJos. f'~~arfi encQrP"llclfl g.;2mfis d~ 12 
Manoel Antonio Loucel Porras, (El Artzculo 6\> Cada Delegacwn estara »pilf!C";hn ~P estiJo. E'l n,.ps!i!Pnt-e M 
Salvador); Manuel Qrellana Portillo. ir;ttegra-da hasta por 15 ~iembros, cte~ "'-.::.'"-a ('rrr'>klón ~er,\ e1 p .. esid~nt~ d~ 
<Guatemala); AlejanJro Arena1es C a- s1gnados por. sus respecbvos Organis- la A-;a"f'1b'"a. e c:'"~ ido por los s.::cre-
talãn, (Guatemala); Carlos A. Bran mos ~e~islat1vos. " tarios de ta mi:-!l"':l. 
Sãnchf>~, (Guatemala>; Héctor Orlan~ Arttculo 7.9 Ca::Ia Delegac1on ten~ 
d() Gómez Cisneros, (llonduras); C'ar- drá un Presidente, pudiendo éste de- CAPITULO V 

los Manuel Arita Palomo, (R0ndu~ legar sus funciones en otro de .'os re- Dignatarios de ln Asamblea 
ras) · Horacio Moya Posas, (Hondu- Dresentantes de s.u pais. 
ras); Alberto canas E'scalante Cas.- Articulo s.v Las personas a que se Articulo 19. La Mesa Directiva dt'' 
ta Rica); José Francisco Aguillar refieren los numerales ll, 2) y 4) d~I t:cnrrreso. estará inteC?:rd~a par: u~ 
Bulgarelli, (Costa Rical; Máximo Artículo 45' deberân ser acredita1As .. Pr:?si~ente. cinco ViceDrec;;id<>nt<-'·S ~· 
Carrizo Valladares, (I'anamá); J"c;;~ mediante credenciales expedidas por .,.,;<: R<>cretários. 
Pablo Velãsquez, (Panamá) ; Juan ""S respectivos Organismos Legisla- El Presidente será electo por m.rtYD-
:MungUía Novoa, (Nicaragual; José ti. vos. ria de votos en Ia sesión Prepara-
~epoda. AI-:1niz, (NicaNgua); y Juan cAPITuto m toria, o en Ia forma de votación qu:-
Cema, (Nicaragua) . Organf.zación acuerde la Asamblea. 

Como resultado de sus deliberac!o~ Los Jef?s de Delegación de los 
nes el Primer congreso Centroameri~ Articulo 9J' El Congreso Nacional naíse:: participanteS. serán los Vice-
ea.llo de congresos, en. las respectivas de la República. de Guatemala pre~ nresldentes Titulares de los Congrese' 
Besiones Plenaria.s, aprobó los siguien.- pa.rarii. la reunlón confonne e.l Acuen:to y se alternarán en el ejerctcio de la 

CAPÍTULO VI 

Del Preszdente 

Articulo 21. Son atribucion~'s 
Presidente: 

a). Abrir ~r cerrar la..;; sesiur. ·-> 
los~ dias :r a hora que acuerde 
Asamblea; 

b) Someter a discusión l:;s asun: 
de acuerdo con la. Orden del D1a; 

c} Cuidar de que haya ctecoro 
dignidad en los debates, dil'i<p:mdo~ 
can toda ímparcialidad. Si a1g 
delegado se saúere de la cu.;.,licn 
llamarã a eUa y si faltare .:tl ardi 
se lo hará notar l:iaciêndole laS m 
nifestaciOnes del ca:w. Sus decision 
serán definitivas; 

dJ Velar por el fiel ClllU,ptunien 
de este Reglamento; y, 

e) Cuidar de que las Comi~icn 
se reúnart pru·a que no su.tra c~::t·.:a 
el despacho de los negocio.o:;. 

Articulo 22. En caso de duda, ya s• 
sobre interpretac!ôn de este Regi1 
mento o sobre cualquier otro :a:ciden 
o práctic.a parlamentaria el Pes!C:en 
consultará. a In. Asamblea, tO;.rtímdo. 
nota de la resolución que diere pa~ 
que en casos análogos pued.a .Jçrvir ( 
precedente. 

CAPITULO VII 

De los Vicepresidentes 

Articulo 23. Los Vicepresiden~• 
reemplazarán al Presldent2 por o.-d: 
~.üfab~tic.o ti:e pais::s, en caso de er. 
fennedad o auser.cia o cuaudo f.-_, 
tenga necesidad de retirarse ;mc:ner 
táneamente de la sesión o cuanc 
desee toro.ar parte en el da~ate E 
algún asun to. · 

C~PITULO VIII 

Del Secretario General àe la (CJDECA 
Articulo 24. Partieiparâ en Ias de 

liberaciones de ...:a AsamJJ!€a •·, n ' "; 
cuantas veces lo juzgue necesario, p::!r 
no tendrã derecho de voto. Ozupa:­
un puesto en la MeEa Dire<:ti.v~ -as~-:.o 
rando all?residente en l::s deo . .ue;:;, 

CAPI'l'ULO IX 

De tos Secretarias 

Articulo 25. son obEgacicn~s de b 
Secretarias: 

L~) Redach:r las Actas en t6rniLJ,. 
clarDs·y s.encm::s a~i como los Acuer 
dos y Resoiuciones de :a As.a,.cblca 
c~pias de Ias Actas serán di.strib'J.La 
a los sefl.ores Or!'egado.::; en caclJ. <.~ 
sión y si no Ie hici~:en o0j~c;.m:·· 
al iniciarse la sesicn L.'lmeG.iaLa,, L. ·2 
quedarán aprobadns; 

Z.ll., dar cutnta dei D3.spacim; 
3.\l) Hacer el escrut:nio en lus "t·o­

taciones y publica.r ei resultad~'· y, 
4.9) Califlcar, de acuerdo con e 

Pres:.ctente, los memorial:::s y peticiJ. 
nes, dando cuean.a a la Ma:note.1 na r, 
que determine lo c~nvcnlente. • • 

Del 

CAPI'IULO X 

Coordinador General y 
dinador Adjunto 

d.el coor. 

Articulo 23. E! Primer congresc 
Centro americano de congresos, con~ 
tará con un Coord: • dor General que 
es el secretario General de la. Orga­
nizaclõn de Estados Centroanlericanot 
y un Coordinador General Arjunto, 
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mente científlco, y guiar a nu:;~\trcs XIV américa, que EnVIen a la mayor bre- 1 dir{'_cción de sus propios centros de 
Estados .en la lucha contr.J tan grsve Dar ên/O$is en 2 de En- veó.arl a lG-> .faj~:~.s L2?1sta~n·w_. pa~·a ;ensefianza y de inspec::ión de los 
ma!: __ -·-- .. ; .. · -.:;.; PJ:~!l_;~mas . su re3_,:cc.,a ra~111ca:::wn C.J'l;:il!I:.UclO- c~ntros prl"Çados y de estímulo a su 

Considerando: ~€:ta,_,_a, ~';ma .. a ~ :1~~:~t::t, ai estud~o r.r..l, el Con·;.::n:J Cemroamericano S'J- · desarrono y ai de la Cultura en ge• 
Que as!, como la \'!'da de todo ·"e!· la cul~ura, la h.s~~~t- Y Geogra{la b-"' Unâ'c- ... ·ó·l B·«·-·3. de la Ed''C3.- neral - 1 Cnn-'·carn~, .. ,· .. ::z;zas i -~ --· ~~- ~ _.., ~ _ .... . . . 

humano se justifica por su c:J.nducta ~ _, ~~ ·~ ' ci..:.n Y el C::..r:n:ni:J S.}bre el eJ~rcrc:o i La. enseiianza del E:.tado debe ser 
de sclidaridad para con los otrc-s s~~ I I:l Pr:m?r Co.-::?;.·e.::o C"2.::J.~!·oamericano 1 à= P~o~.:::J::n'!~ Um-;ersüar~as Y Re-, Iibre y democrática y no puede ir 
l'es, particularmente lc-s más humildes. d.~ .... o::J.~:-2.::8..> c:::;.~cc~ml:::t::~ d~ rs~udios Univers.ta- ccntra. Ias esencia-:; nacionales de la 
con mucha más razón los Gobi::rnM Ccn:id~randv: ric:, s~·~~r:tcs 1:'::-jo los a·1s;=~ic'o cie la' cullura. ni contra los den:c'1 os de la 
deben justificar su ejercicío com PJ· Que e.t c·n -c·n~ e'l' ..l rr"'fmv"~o de la oDECA. _ ~amilia en la educac-iõn "de los hiJos. 
líticas de prot>ecciones so~iate.-:;. m1- cu·tura d; ~- ':t-I:s-~~r;a ·'àe -Centroa'- R:c:rr...:n..:ar a los P_.:deres L~;J..Sla- La ens2iia!iZa primaria, por lo me~ 
plias a favor de las comurudades que, m/ica y ctet nL~. 0 1 ~o?"uf CJ ccmo tiVo_s Ia ~-r~~: a :;.1~·c:b::>.c:'Jn de 1:::3 Con- '!1C'~. debe ser ccstea:::!a ínte~rame-nte 
representan; I eEc~naria de Ia viC:a del "bcrnbre cen- ven~::s all':::ldcs. una vez q1..4e J::s se-:::n; per e! Estado. 

Por tanto. t-l·oamerica:lo for,a:c:~ .a unidad de I f:nv:ui~J por los Pcde;·es EJ3:::atn•os El .Eft;l.do no puede intervenir en 
Re~om~!lda: _ ..• in~e~:-eses, id:::a·e3 y voluatades entre r2sreo~r:cs. : c-nt:a de la_liber_tad i:1te_r~ectual pa:-a 

L~ _c!eacwn de un. InstJtnto Cr1m1 los hab:ts.n·~e:;, de nuestr-ços paises;· - XVI - :mp:::ner d 1rec~nce5 p::~-I:.t...s3 s em e1 
nclogtco Centroan;.ert~ano, cuyu p~a- A4vrc:ó~~ ci::J Eica·.das ejlCaC."'; ra;·a cultivo y desarrollo de las artes y de 
neamiento quedara a cargo de la Co- Comideranjo: reali:·ar la i-:<i'C:J<aCtôn culí!uat rl; :ns ciencias. 
:rnisiõn Permanente- Interparlamenta- Qu,~ la educ:1c:6n fc~·mal es medto Centro am;'.,r.ca . _ XVIII _ 
ria, en su caso. · ef1caz para dcs::rrollar c:..mJ:ens.iones, . _ j 

XII acliviria-:i:s e idea::os c:munes en Ias El Pnmer C .. n;:;re,-.30 C.mtrcz.men~a-: Dar jaci!idades a zcs e tudiant::s 
juventudes d:õ! C::-:::~trcamérica; · I nJ de Con,;~esos i centrcame,.cancs p'~ra que. con-ncan 

Ap07fO a los programas nacionales Co:J.s;derand8: Ccnsid.e.a?r.o: . , ... l' r:siien la ciuda."' c!~ Santi:::tgo de toa 
e internaciGnales de Educación I Qu3 e.s not::r.a la riqueza de h:::chos, Que r;a:a 1m·:,ul.i.ar _19: m.e:~rr~cw-:1 Caba(lcrcs de Cua!€mala. • 

Primar!a Completa prccesns hist6ricJ.s ·y cultaralcs cuyo cul~i.lif.l_ de Cen r.'ame:-lca s::- na:::J 
. . es:udio resultaria alta:mente afirm3r- neo~sa.n:J r.2ner en prác~;ca medícs El Priroer Congres:J C::o;ntroame.·ica.-

.El Pnmer Ccngre!o .c"entroamencano 1 tlvo del espL·ítu cen~roamericantsta; eficace::; no de Congresos 
. de Congie~os I Recoroienda: Rec~menda: i Con-:;iderando: 

Considerand<;l; . . 1 Que en los p~·cg:·amas €ducativos de Promover el intercambio de b~cas, 1 Que el mejor Cjnccim!ento y com-Qu"' la. educacron pnmarm comp.e- - - · · ct· d · · · 
t " I f e monto 1·ndr··-p"''"'"~~b,, ensenan'a pnmar.a Y ffi" 1a fe e en- de estud.antzs y oe proteso.·es de to- mcstõn de !os heciw~ histü''Icos y cuJ-a es e una" ~ '""l'~l •Yif · "'· 1 ai e·t'ldio de l:t '' d t p 1-a todo pro~ama de avance social, asis muy esp;_.~;a, " · ·' dC5 lcs nh·ele5 d.e e:t:Isefía:J.za, entr2. tu~·::Jcs e C~n~•-:-::tm"_nca estr?c 1a 

a..,. - _ c"'uitural· I Cultura, h. Hos.cr.a- Y Ia G:wgrafla I los países c:ntrcamencanos. m<.:s fuertemente lc-3 ,·mculos entre 
. ecc~~:~~~e~ando: ' Centroame'!:tcanas. ~rcpiclar Ja cre~ción de_ um C.::.n- 'nl.le-stros pueb!os. · 

Que circunstancias d~ dive-rsa indo--i XV seJO Cultural CentroamcnoJ.no fc~-~ consiJ.eranC.o; 
Je h'an dif;cultado a los países c~m- Convenitmcia de crp.-obar los Ccnve- mado por un ret:t:'sentant3 del :Mr- Q~!e Ia génes!s d~ las instituaiones 

. trcamericazics pravee.r tal. educaciõn, niüs centroamericanos so_~re u.ni/iç:~- ni~te.rio de Educac:ón Pública de cada, o.mt,.'oamerican23 tuvo lugar en la 
en la medida y la exten-S:on que las • ción· básica de la ":dYClC1o11, eJcrctezD paiS. .-.. l ciuõad de Antir;ua Guatemala, la 
nec::>s!1'ade'5 y d~mandas lo requieren; 1 y reconccim-nto de las pr~fesiones y . Que e1 ConSeJo Cultur~I Y Educa- I cu.[!.l encierra tesoros arquitectótlicos. 

cans;derando: , _ J e5tuàiOs universi!"a.r:os ti_YO de la oo~qA, reall~~ por me-~históricos y cultura!N, cuyo conoci~ 
' Que en la coyuntura. histónca pie-, El p . r Conryr~ 0 ...,ntrcamericano diO de su Comrte de_ ACC-'..on Pern;a- mlento propiciará el ~orta_IscinUento 
f'iente en que Ias mal:õas .1e nues-tra,. nme d (;.-. 0..,. nente (C:APl, con as1en_to _en Ia c.u_~ de los !azos centroamencamstas; y, 
po-blación reclam~n sus. der.:ch_os a e \,;noreso~ d_ad de ~..fanagua, las Sigurentes actr-' , Considerando: 
1d;sf;·ute de una VIda meJOl' con Igual- Considerando: vrdades: . j Que favorecer una mis intimá re--
dad de ~portunid~des; Que en cu~pl~.~i-anto d-c lo dlsp_ues- a) Organización de ~na Camara llaciõn entre, Ias juventudes estudio-

Considerando. to en Ia Re ... o.ucwn XIII de la Prime-- centroamencana dei Libra para la sas de los pueblos centrcamericanos 
R:;comíenda: . ra R-eun:ón dei Consejo cultural Edu- venta e interc~mbb d~ libras de temas redundará en una ide!ltificac!õn 
Que 'E<:! '-·e todo ap-ovo a los _pr~la- 1 cativa de la Organiz:ación de Estados y autores cenL:came ... ·rcanos. mavor entre quienes tendrán Ia res­

)113.S nacionales, ai proye~ .. o prmctpat~ 1 Centrcamerícanos (QDECA.l, han te- b) Organización de Congresos de poD.saQi11dad de dirigir e.stcs paí~es. 
de Ia f!NESCO y ~emas programa~\ nido lugar I~s siguientes reuni?nes: escritores y artistas centroamerica- I R . d • 
intern~ciO:nal~s tendren~e;o, a proveer Primer 8-em:narb Centroamencano nos. I ecomien a: _ 
tàucac:õn primaria completa: c.l mayor de Educación Vccacional y 'Técnica c) Estudio y preparaOJ.Oll de um Que l~s Autonda~es educatlva~, por 
:número posible de los hab:tantes de I c:;lebrado en Guatemala del 17 al 23 convenio Centrcamericano sobre de- 1 los medias que eshmen convementt=;s, 
Centroamérica, . de junio de 1967; el Primer Senünario rechos de autor. provean permanetemente el mayor 

Que se propici~ ppr Lcdos los ~edi~s Centroamericano de Ed.ucaciôn Nc:.r- d> organización de e~poSiciones número ~e oportunidades _ para que 
pcsibles la. prov1S1vn de recursus fl- mal Rural, efectuado en Ccmayagua, am:.ales de arte y literatura centro~ los estudmntes Cent.roamencanos, co~ 
panciero. tétnicos Y humanos que ha- Honduras, dei 23 de septiembre ai 9 americanos, con sede rotativa en lo·s nozcan Y visiten la oiudad de San­
gan p:'s!ble la extensión de la ense- de cctubre del mismo afio; el Primer diversos pais~s. tiago de los Caballeros de Guatemala, 
fian?9 prim'lrh completa. (_1 tcdo·.s los\ scn:}nario Centroamericano de Edu- e> Publicación de una Biblioteoo, en d_oncte se dict_a:án Conferencias Y 
pob:0.dcre5 de CentroamerJca. 

1 

cacwn Rural Integral, celebrado en de Autores centroamericanos. curs1llos a los v1s1tantes. 
· XIII Gua_temala, dei 1_7 _de c:go,:;to al 6 ~~ j) orga:J.i:ración de festivales folk- _ XIX _ 

. . septl-embre de lS5!3. el Pnmer Sef!l_I Ióricos centrcamericanos y de expo-
{)rqanización de Cursos de e~_tenstÇJn na~lo c;entroamencan~ ; de Educacwn siciones de arte y artesanta popula- Reconooimiento a._l Consejo Superior 
twiversitaria para la tormacwn tec-I Pnmal'la Urbana, venf.cado en Ma- res. Universztario v a las UniVersidades 
tzica y cultural de la Clase Laboral n~g~a, del _16 al 31 ,de _octubre de g) Intercambio de Conferencistas y de coda un9_de _l:;s pais:!s del Istmo, 
El Primer Cono-reso Centraomericano I!: a~, El PJtme~d S-e~~~:I~e~~~:fa. Artistas y organizaoión de giras de 

1 

por. la . Un_zftcacwn d~ lo:; Estudios 
de oCongresos 1lmencano e. uc I 10 d . dI 24 d grupos teatrales y musicales. unwerstt'Ln-:;s y Creaclón de la co .. 

d ef~ctuado en san sa va 01 e e XVII m1·8 ,·,:,.,., Permanent"' lnter-rvrrzamenta-consideran o: · . · 7 d · · b' d 1m· - - ''"" ..... t'"' . 

Q ue la Un1versidad moderna ha de novlen;.bie ai . _e .d11? 1eamd~elaesec~ Declatación de los principias y su-·
1
ria Centro amencana de la Edrtca-

t d te "n m-o ono· y a l'UCla w t b, . d l C lt y de "n ~er un centro rector rasc!'m en '- + • G ' . 1 de 1 ODECA el Primer pues os a.tcos e a u ura cw . 
todos los õrdencs de los prccesos di- :na: e;ner~ nh·o~ ,..,rican~ de Edu- las normas de la intercvnción del El Primer Cong:eso Centroamer1,oo .. 
tulm;cos _de Ias ~aciones; ~~6nar17ormil, ve~f-icado en David, Estado en el de.:sarollo de la. Educa- . no de Congresos 

. cons:-derando. . . d 1 Panamá dei 15 e. I 22 de febrero de ción. _ Considerando: 
Que un concepto trad!c1ona1 e a [Is~o ' El Primer Congresso Centroamenca- Que la Integración centro ameriea· 

1Jniversidad como centr? purame~te QUe tomando en cuenta las reco· no de congresos I na, en su fase Educativa, requ,iere 
âead~mico e lntelectuallst~ ha. ~ld~ j mendaciones hecha.s en todos esos se- Consi~erando:_, una acción simultánea de. los dife-
annerado por otro de amplla proyec 

1 

mina.rios sobre la Unificación Básica Q\'.2 la. mt~rac1on cultural de Cen-. rentes países dei área, a fm de co-
ftión social Y popular; d<>- Sistemas planC's y programas de troamérica debe concebirse sobre la: ordinar el mejoramlento de los ser-

considerando: . c.Studio de ios paises centroamerica- unidad de los principies Y supuestos 1 vicias educativos y unHicar los pro-
Quoo la provisión de oporlum~ades I nos los gcbiernos de estas países, por básicos de la CUltura Y de las nor- gramas y planes de ensefi.an:z:a y, su 

de SÕperación econõmica Y sc:c.ml a medlo de sus respectivos Ministros de mas fundamentales en que ha de ba- '*itructura en general; 
tbdos los tectores_ .de la pob!~c~o~ ha 

1 
E'ducación, firmaron em san SU.lvad~r, sarse la acción del Estado en reia· Considerando: . 

<le ser pn.ocupamon funda~ ... r:...a en 
1
. el 22 de junio de 1S-52, el ~onve:~uo I c~ón el desarrollo de Ia Cultura Na- Que en las reuniones de l\,finistros 

l(ls centr~s de cultura. supenor • Centroamericano so!Jre Umflcac!ó~ C10nal. de Educación Pública de Centroo:mê-
,. cons:de-rando; d li 'Básica de la Educacion. . . Acuerda: . . . rica y Panamá, se han elaborado las 

Q·..\e Ias ?ecesrdades de_ esarro 0 Que igualm.mte e~ _ cumphmten~o Declarar oomo tales las s~g-mentes. ases reco:nCndaciones que se reff.;:. 
~~ los pueb~os cen~t"-oamenr;anosc.Y .~a de recomendaciones Similares los M1~ E. El dcrecho a Ia educe.crón Y a. !a ~en r/ la. necesidad de "coordinrr 
r~'êvación de su mvel técmco, iV~~~i~ nistros de Educación de los paises cultura de. lc.'-i pueblc:~ Y de los lndl- · integrar y unificar los sistemas edu~ 
Y' sanitarío demanda de las ~~ ifmte centroamer-i-canos flrmaron en San viduos se funda en la libertad esen· catiVos de los pa.-ses dei Istmo es-
tladEs su aporte generoso Y e lf. • Salvador, en Ia U?is~a. fecha, el ,co_n- cl:::-1 del _esp~ritu humano Y no tiene pecialmente, cuanto a ec;tructur~. or~ 

Recomienda: . . tr venio sobre el ejerctclO de P~o.es10- mas UmüaCiones. que _las que deben ge.nizactón, planes y programas de 
Que en Ias Umvers!dades ce_n oa.-- nes Universitsria~ y Rcconocimiento imponerle Ias e}:tgencm& de su pro- tud· ... 

r(l.ericanas se de especial enfasiS e Ia de Estudics Universitarios. pio dcsarrollo y perfeccionamiento. es 105,/ • 
ct"€ación y desarrollo de departamen- Que la subscripción de estos c:mve- n. La cunura N~cional se nutre Con ... Iderando. 
1(>s especializados en pr'?cu:a-r opor-~ nios constituye uno de los pasos más de las realidade étmcas y sociales y Que se han aprobado numerost:s 
ttmi1ades de formación tecmca Y ~u!- trancedentales y eficaces bacia l:l re~ tradiciones propias do ca.da. pueblo y rcsoluciones, acuerdos Y _ recomendlt· 
tlnal a Ia clase laboral, cuyas :>OSlbi- estructuración de la. Patria centro- de la acumulación constante de las clone? que pre~enden actlVar la intc­
Hdades de educa~ión le ved~ 1~ oca- americana sobre la base sólidt, dei experiencins y conocimientos ad~ gra_cion educativa en todos los aspec~ 
f(ón de seeuir estudios acndemJcos 0 ldesarrollo '.cultural conjunto de nues .. qUiridos por el hombre a través. de ~u tos, _ta1es como: E?uca~lón Prtmaríe., 
de profr-slones liberal~~· onod tros pueblos; evoluc!õn histórica como patrrmomo Media, ~ormal. Pr~mana Integral tn 

Hacer esta resol?Cl~)"I?- del c a or= Acuerda: universal de la humanidad. el !'-fediO Rur.ai,. !.ormal ~ural, Vt>-
m,iento del CSUCA mvltandole a P Recomendar a los Poderes Ejecuti- UI. La. intervenci.ón del Estado en caomnal Y Tecmca, Y Unlversitarj"pt.'# 
r\\r su contribución para que sea pues-- vos tle los cin~o Esta.d.os do ~:l-tro- 1n Educac!ón es de sostenimiento/ Y etc.; 
tfl. en práctlca. ~ 
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Considerando: lecirniento de lôs lazos de confrater- rentes en la producción y deben ar· tro del más corto plazo posible, prO· 
Que desde el 9 de di.ciembre de nidad ceritroamericana. monizar-se entre si. , mulguen leyes que establezcan Ia 

1948 viene funcionando el Consejo Su- 49 - Se garantiza Ia libertad de Tarjeta de Turismo como el único 
perior Uni'versitario centroamericano XXI trabajo para dedicar-se a la prote- documento que para entrar a su ·ter-
(CSUCA), con positivos resultados Apoyo de los Organismos LegislativoB· sión, industJia u oficio que cada cual ritorio se éxija a los nacionfiJes de l'Js 
'Pat9. \a. integración de la Educación a las Proyectos de Educació1J. esc'Jja en orden a sua vocación Y otros países del Istmo; 
Uni'Versitaria en el Istmo Centroame- Fundamental conveniencia. Que la referida tarjeta sea vendi-
ricano, a través· de su plan de Inte- 5q - Se reconoce como garantía da por las oficinas de Migración o 

I . . S EL PRIMER CONGRESO CENTR.O- para el trabajador Ia necesidad de Turismo respectivas, y vendida por 
graclón Regional de a EdUcao:on u- AMERICANO DE CONGRESOS la existencia legal de los gremios y dichos Organismos, a las Empresas 
perior~ considerando: asociacion,es profesionales. de transpol"te que operen entre 1os 

Ccnsiderando: Que en la raíz de los problemac 6Q - Se reconece e! derecho de pro- aíses centroamericanos, Ias cuales a 
Que desde el mes de diclembre de cconómicos, sociales y p~líticos de priedad dei trabajador sobre el pr:)- su vez, las venderán a l'Js viajeros 

1956, el Consejo Cultural Y Educativo América Latina existe un problema dueto de sua trabajo. Este d~recho junto con el boleto de viaje, previa 
de la ODECA, formado por los Mi- de educación; es exclt~sivo cuando el trabajador identificación por los medias que las 
nistros de Educación de los países Considerando: ejecuta el trabajo por cuenta pro~ leyes de su proprio pais exijan: 
centro alllencanos, ha acordado e! Que por motlvo de la lenta inte- pria, y )o comparte con el capitalis~ Que" también pueda ser vendida por 
e~!udio de I::.s })ases _para la Integ~a- gracton de los dtsnntos grupos étm- ta o empresário cuando ejecuta el los Cónsules y Vicecónsules y Delega­
c.:on EducatlVa, la cual se ha ven1do cos, a traves del procet.o hiStóilco trabajo por cuenta de és te. 'ciones Migratorias :fronteirizas en 
rea.I!z~ndo y a la. fecha_ ~menta con centroamericano, se ha visto. retar- 7Y - A igual trabajJ deberá c,,,._ cada país, a aquellas personas que 
elementos de stud1~, suficientes para. dad'J el desarrollo educacional de las responder igua-l remuneración, ~in viajen en suas propios vehículos; 
lleg·ar a Ia Integramon deseada; y, grande..<; masas de población de estas que sea admisible discriminación ·d- Que el valor de la Tareja sea el 

considerando: paJSes; 1 guna por diferencias racia1es, de "1a.· nüsmo en todos los paises, sugirién-
QUe el nivel promedio de Ia educa- · considerando: cionalidad o de esxo. dose el monto de un dóllar o su equi-

ciónen centroamérica, por la falta de Que aún cuando se han realizado 89 - TodQ salario debe pagarse en valente en moneda. nacional; 
cootdinae~ón eu la estructura, organt- progresos meritorios en los programas moneda de custo legal y en el lugar Que el producto de la venta de la 

Ed · · · · d c ~ donde ..el trabalhador pre:3t.e sus ser- Tarjeta de Turismo, engrose los fon~ 
zic!(m planes Y aspira~iones de desar- de , . ucacwn . Prtmana ~ en,rr; yicíos, y en nin:;ün caso podrá ha- dos dei respectivo organismo oficial 
rollo eccnómico Y sccml de Centroa- antenca, todavia n~.v senslbles defl .. cel'-se e! pago en mercadorias, vales. de turismo, para ser dedicado al !J .. 
mél'ica· 1 cienc~as que correglr en ese campo; fichas u ot:")S sus'itutivos de la mo- menta de esa actividad. 

Ao~e:-da: \ Considera~do: . t t neda. XXIV 
l o - EXIJre<sar su reconocimíento . Que a pesal de ~a tmp~r an. e 1 ~Z:- 9' - Se earantl·7a el de•.·echo de 

~ ... • • • • 1 c1ón de la Educac.on Pnmarta es~a ~ -
PasapOrte Centroam.erican0 • al Co~sejo. Supenor UniVeurnsltar~o 

10
Y
8 
I 111 Uena tcdas Ir..: llecesidades cte tipo propriedad para todos los centro­

las_ UniVersidades de cada, ~ d 
1 

general y acue completarse con otra antericunos, en función social. 
p::uses del ~stmo. por l~s electry?s o- de caracter "fundamental", que C~- 10. _ se garantiza la protección El Primer C~~g~~s;:g;e~~roamericanos 
grei> obte~~dcs er;, 1~. mt.~gracwn rod:_ ncficie especialmente a los gruP?s económica a las madres y a l'Js hijos 
la. e:ducacwn unncts1tarn. cent a \Cle adultos, a los que por u~~~cü~nc 11l. habid'Js den 1ro y fuera G.el matrimo­
m.:!flCana. . . en los sistemas de educac!ón en épO- nio, y especialmente se garantiza Ia 

2'. - D~: su bómeplaclto a l.os tra .

1 

cas anteriores, únicamcnte se ha pToteccibn del Estadu a las familias 
baJOS real1zadcs por el ConseJo c;u1- negado a alfabetizar; de prole numerosa. 
turnl y Educativo d3 l•J.. ODECA, 1ns- c 'd d . 11. - La defensa de Ia vida y 
t . d 1 o nt·nuar con mayor dina- onst eran o. salud del trabajador y su familia exi-
a:t c o a J. 

1 
_ . or .l ·nte- Que cxisten experienclas valiosas n1 smo en su empenno p 1a gen el establecimiento de: 1 

. , · . 1 d Ge t. amé- en los distintos parses cemroamericá- al jornada máxima de acho horas; 
~rac10n educacrona e n 10 nos, en el camp'J de Ia Educación b) salario mínimo y subsidio fami-
nca. . . . l<1undamental, que permiten cifrar cs-- lar· · 

39 
- Recomendar a la qomtslon peranzas en la p05lbilidad de un pro- c') descanso dominic::tl (1(} Dia) y 

Perman~nte Int.erparlam.e:ntana Cen- g-rama amplio de esta naturaleza r-n 
trcnmencana de Educacton hacer un todo el territorio centroamericano vacaciones prop'Jl'Cionales pagadas; 

' • 1 t zad s • d1 Seguros sociales; an~lisis .._e os progresos a can ° Considerando: . e) regulación especial del trabajo 
en la integración educativa, a fim de Q~e un p·:.-ograma .~ene--al, a~11p.ll'J de mujeres y nifl.os; · 
estabeleo~r siposeen instrumentos ju- y v_Igoroso de E::lucacJon FUfl:damental f) ·descanso pagado de maternidad 
rid\C':)s sUficientes, que hagan operan- se unponcte como una neces1dad, ur- a ia madre trabajadora · 
tes las resoluciones Y recomendacio- gen e e imposter~able en todo el g) garantia de permànencia en el 
neR t~'madas en sus diferentes conte- Istmo Centroamencano ~ trabajo contra los despidos injustifi-
rencias. Resuelve: cactos; 

4·J - Que esta Comisión emita dic- 1'? ~ Recomendar a los Poderes Le- h) vigilancia constante del Estado 
tamen uniforme a los Congresos Le- gislativos de Centroamérica, conceder en Ias empresas agricolas, industriales 
gi_c;.lativos dei Istmo . .Y v:·o_r~'lga la creclente prioridad a la legislaci.ón y Y mineras para garantir las condi­
emisión de leyes 0 diS;JOSICtcL~zs ne- a Ia ayuda financiera referente a los ci'Jnes de alimentación, seguridad y 
cesarias que faciliten Ia integración proyectos de Educación Fundamen- salubrictad de los trabajadores. 
edl'O'ltiva en breve p1azo. tal. 12. - Se garantiza Ia autonomia, 

- XX - 2."' - Recomendar a bs gobiernos especialidad y gratutdad de la j\lsti-
Fúndación d:? Institutos Regionales de Centroaméricas, que dediquen la cia laboral. 

Es,eciali:ados en Edvcación Agro- mayor cantidad posible de los recur- 13. - Se garantiza la libertad de 
fJecuária sos, tanto de tipo financiero como de organización de }Qs trabajadores en 

El Primer congreso centrcamei1'ca· asistencla técnica, que puedan obte- s~ndicatos, federaciones y confedera-
no de congresos ner en le exterior y especialmente en C~<?nes para la defensa y conserva· 

Considerando: las fuentes de la Alianza para el c1on de sus derechos y para su >ro-
Que Ia.-; grandes ma·sas de Ia po- Progreso, al desarollo de .un p1·oyecto pio mejoramient?. tE>cniC:), económ1CO 

bl!lc:Gn centroamericana encuentran amplh de Educación Fundamental. Y moral, Teconoc~endose el derecho de 
·ct huelga, el u.e personeria gremial y t<l 

s:..'t> med.:rs de Yida en las actiVl ades XXII fuero sindical. Asimismo se garantiza 
agrcpecuarü:.s; al artes9.:ao y traba]·actor ,·nde~n-

Cons~de~aodo: Carta CenJ.~~~~je;icana deZ diente sus derechos: sociales y ;;o-
Que Ias experiencias en la explot·l~ nómicos y la protección dei Est:1do. 

naturales en forma eficiente Y racio- Aprobar como base para la unifi~ 14. - se declara de intenJs SJci:\.1 
nal es indispemable para el mejo- cación de la Legislación de Centro- el fomento de Ias cooperativas tie 
ramiento de las condiciones de vida américa, la siguinte Carta Centro- producción y de consumo, y la crea­
r.umana Y de susbsistencias de nues- americana deZ Trabajo. ción y difusión de patrimonios fami-
t_Ta cómunidad: 19 _ EI trabajo como derecho y liares inalienables e inemiJargabies 

Ccnsiderando: deber sociales del hombre, sin dis- tanto urbanos como ruraies. 
Que Ie as experiencias em la. expio- tinción de clases, es la fuente del 

! J..c~ôn de tales recursos h·Jn obtenido progreso individual, familiar y na­
t mec.a·~., .<:ares en regiones especi- cional, y como tal, atribut.'J de de~ 
fiCas del sue1o centroamericano, cuyo coro y dignidad personal, y no se 

mccimiento Y difusión serian de concibe como una mercancia. suleta a 
~.· ... an utiJldad r;a.-a tcdo el Istmo; Y la ley de la oferta y la demanda. 

XXIII 

Tarjeta de Turismo 

El Primer Congreso Centroamencano 
de Congres'JS 

Considerando: 
Que dentro de los propósitos de In .. 

tegración de los Estados de CentrO-o 
américa, la uniformidad en los pasa .. 
portes se estima de grau ímportancia, 
tanto porque estimula entre los cen­
troarnericanos el sentimiento de su co~ 
mún origen, como ,porque fija en los 

I 
países extranjeros el carácter de nues .. 
tra Organización Regional y la ten­

, dencia hacia la unidad de nuesh·os 
pueblc,s; ....-

Considerando: 
Que la adopción de un pasaporte 

. uniforme trae, P<?r otra parte, venta­
i jas de orden practico que no deben 
ser desatendidas; 

Por tanto, 
Recomienda: 

Que los integrantes de este C'on~ 
greso gestionen ante sus respectivos 
Organismos Legislativos, dentro del 
más corto plazo posible, las teformas 
o adiciones a sus leyes migratorias da 
manera que se incluyan los siguien­
tes p.receptos: 

I - Se establece el "Pasaporte Cen~ 
troamericano" el cual será extendido 
por cada Esta"do a sus propios nacw­
nales que viajan dentro y !uera del 
territorio centroamericano, llenando 
los requisitoS migratorios. 

li. - Los Pasaportes a: que se re .. 
!ieren estas preceptos se expedirão. 
en Hbrétos especlales, o..:>mpuestos ae 
64 páginas y contendrán los requisitos 
signientes: 

En la pOl'tada, el titulo "Pasa~orte 
Centroamericano" y el escudo de .Ja 
Federacfón de Controarnerica. Debajo 
dei escudo el nombre del pais y la au. 
toridad que expide el Pasapnrte. 

En el contenido dei documento se 
consignará: el nombre dei titular y 
sus referencias generales, su naciona .. 
1idad, Ja fotografia y firma dei mts.. 
mo, su 1mpresión digital del pulgar 
de la mano derecha o de otro dedo en 
su detecto. el documento que se tu .. 
vo a la vista para identificar al in­
teresado, la fecha y lugar donde se 

Consid<'1'ando: 29 - La. tierra de Centroamérica 
QJe el c'e:·arrollo de las relaciones está destinada primordialmente a ser 
en:cnales enLre individuas de nues- poseida, trabajada y usufructuada 

, .'as d~stinlu~ naciones, puecten crcar por los centroamericanos. El Estado 
'··:s más fuc--tes v1nCl1los centroame- velará, mediante la legislación agra-
.. ::!mistas; ria pertinente, p~rque esta proprie-

R-:::ccmier.:'9.: 4ad, trabajo y disfrute sean garan-

Convencido de que una de las me- extiende el Pasaporte. y la firma del 
jores formas de impulsar la integra- funcionaria que lo exoide. Tal11bién 
ción de Cen+roamérica es el procurar podrá consignarse en el mismo Pa~a· 
el conocimiento mutuo entre los porte. el nombre de la esposa e hijos 
Centroamericanos y el fomentar los menores que acompafien ai titular. con 
viajes de los nacionales de los seis fotografías de los mismos. 
países entre t')das lcs regiones del En estos Pasanortes no se podrái\ 

Que se fund~n Institutos Re;:>;iona- tizados plenamente a todos los cen~ 
~.1s Es')"c:alinclos de Educación Vo- 1troamericanos, libres de todo tipo 
'.·n,cional Agrcrcr'L:f!.ria, en los que se Ide explotación social y de expolia­
r~+ablecerá un inte·cambio obligato- ciél.). económica. 
:-lo de e.stuc'imt"s de los ·diferentes 39 - El trat.:.:o tiene un valor so­
pnises, cuyos fines serán el mejora- cial. y humano superior al vahr dei 
Tt1iento de. l?<; oprttunidades de vida lcaPltal. por consiguiente, el capital 
de los a~r:ic·.'ltJ•·es. c~ntrC'i\t>:'!.ericanos. de~e concebir-se en. función <:f:e.l tra­
con e:;;ec,ial f'nfes;s en el desarrollo ba!? Y no ei trabajo en funcwn del 
~e su capacidad técnica y dei forta- capital. Ambos son factores concur-

Istmo. agree;ar hoias adicionales. 
Penetrado también de que deben III. - Se establecen tres clases de 

hacer-se cuuntos esfuerzo.s sean ne- Pasaportes.Centroamericanos: 
cesarios para facilitar el J.lt~tmo en- 1. DiplomáticO; para los Funciona.. 
tre los países Centroumericanos, pro- rios y empleados de esa Si'tegorla y 
pene que el Congreso Ccntroamerica- demás oersonas que conforme las Ievá.s 
no de Congresos, de cada oaís tuvieren derecho a él. 

Recorn~ende: 2. O ficiales: para los. funciOn$trlOf 
A lJS Organismos Legislativos de lv emnleados que tengan derecho .9 

los paises centroamerican.os, que den- ( esta clase de documentos de confor .. 

I 
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ecntactos personales entre los miem-· e-nte disposâ.ción para íncluirse. ~orno clona.das por un si$tema que, con ca-' Por El ScüvMor: Frantisco Jos§ 
bros de todos loá pala.mientos y y de adición o enmienda, a la legfslación pacidad para emprender e.sa soluciõn, Guu:rero, Armando Salinas Medin~ 
,GCngregarlos en una acción comün migratoria d~ Slls paises: se basa en la oonvicción filosófica. de 1 Emesto Maunc10 Magaiía, Vicent!l 
eon. la. finalidad de las jnstitÚcioned "Los nacíonal~ de un Estado Cen .. que ella debe sobrevenir sln menos~ (Amado Platero, Salvador Ramírez: Si• 

d('.mocràticas corno también cn pro troameticano podrán entrar y .salü: cabo de la. libertad esencial dei Sê'" liézar, José Raúl Castro, José Anto-
~~ la ~z y de Ja libel'tad, de la jus..... del tenitorio de cualquier otro Esta .. humano. ·I nio Soto, Juan Elías Ferman H., Au .. 

:t1cta. socml y de la colal:)oració.l entre do Centroamericano, y de su propio Resuelve: i gusto Ramírez Salazar, Julio Cf.$2: 
:los :pueblo~. especlall'llente a través país de origem, con destino a los otros ~tanifcstar su oposición a. toda doc .. ·

1
· Hidalgo Villalta, Rodolfo Jimfne..S 

~e una. organizaciôn universal de :a...:; países de Centroarnérica, con la sola tr~a q~e implique limitaciõn a la. m ... Barrios, Jorge Humberto Alas._ :=-.ta .. 
naciones; · oc.hibiciõn de un documento de rden~ tellgenc:a, a Ia voluntad creadora 0 nuel Antonio Lcucel Porras, Alfo-nso 

Por. tanto, tifica.ciõn. que sea o haya sido válidG a Ias hbcrtades básicas dei hor.1bre. j cruz Palacios, salvador M.endoza To ... · 
.Rccornienda. a. los cuerpos LegW~ en el Pais dei cuai ?ean naciOnales." . Declarar su ~dhesión a la democ·ra- 1 bar, Leopoldo Alberto Sa::n.dnve-1, O te­

h ti vos de E1 Salvador, Honduras, 1I - Aquel!os parses qlf-~ n<"!. ocor- Ciab_representativa, como el sistema de: gorio VaJrr:ore I:ahcta, José Anto•üo 
t\tcal a3.ua y costa Rica, para ctue .a 1 gu~n document?~ de Identifica.cwn c~. n go 1emo que garantiza mejor al bom-: Hernández, José Oe~e1 González 'J 
)c. mayor brevedad JJO.slbJe, sollcite-n vahdez reconoc:oa ~e:1almente podr~n bre. el plen~ disfrute de sus atributos! Hector David Hernãnó.c;.;. 
zu i.'"lgreso a la Unión rnt;.Tparlr..men- exte!!-d~r a &us nactonales, con el fm Y hbenades esencia1es; y que Mene, i Por Hcnd.uras: Héctor orlando Gó.­
tnrla :N;und.ial. y que el texto C:ç esta da Vla)~r a los o~ros países de Ccn4 p~r est.1r basado en la libre acepta-~mez Cisnercs, Carlos Manuel .. Vita 
l'esclución s~ comunique onc1~1ment.e- troat:nett?a .. un +-dGcumento qu~ se de4 c~ón de Ias Ieyes por el pueblo, capa- Falemo, Flancisco Lozano EspDfla, 
._1 Ccnsejo rnterp-ariarnentario fn la n~~mara Lib~~-o Centroamen~ano de ~1dat1 para solucionar efectivatnente Vicente García Rivera, Ernesto H. 
l!:esión que celebrará en Lau ·" c VIaJe .. oon va •. rdez por do-s anos, que .-~s l)roblemas que afectan a tod3. so~ Aguilar Nüúez, Abraham Zúüiga Ri ... 
ttbril de 19·"'"3 -;."lan ' cn d~bera co~tener: E.n la portada, el Cle~ad. vas, Ricardo Pineda López. Matria1 

" ' XLTI Titulo: "Llbl'eto Centroame.rícano de I?x~resar su apo?o a toda medida Ponce Ochoa, Horacio Moya PQ~.s, 
. Viaje" Y el Estudo de la Federación q_u~ tlenda .. a.tnwes .del progreso po~ Fedt:ríco González c., Oscar veruy !' 

Apoyo ol proyecto de Con.vencíôn de centroamérica. En el contenido htlco, econom1co, soc1aJ y cultural df'liMiguel Rivera. ' 
$obre Derechos Humcmos elaborado del documento se consignarã: Núme~ ho~?re eentroam~rlcano, a la ellnü- Por costct Rica: A1bert<l Caiias Es .. 
en su 4'!- Reunión, dez Consejo In~ ro de orden, Número de registro. nac10n de las. ?Jtu!'l-~iones de desi- calante. Virgilio calvo Sártchez, f'er .. 
'teramericano de Jurisconsu:tos. Nombres Y ap2lllClos dei interesado. gu~l.dad y .d~ lllJl,_~stlcm; y a la ceso- nando Valverde Vega, F:odo1to so1ano 
~Z Primer Congreso Centroamericano Edad, Estado Civil. Profesión u ofl- luc.on .<;atls1a7tona de lo~ ~rgentes Orfila. Jorge Arturo 'Montero castro, 

de Congresos cio. Nacionaiidad y domicilio. J?rDblemas soc .. aJes y economzcos de]/ José Francisco Aguilar Bulgarelli, R.o· 
Resuelve: Deberá contener la fotog-rafia y fir~ 1st~o, ~"?n~-o d::! ?l-arco de Ia demo- drigo Ar·JUz Bonilla, CristJán Talcn-

f?nlicitar de los Gobiernos. ci'e los ma del interesado, .su impresión di- craua Iepesentatzva. . \ bach Iglesias. Eduardo Víquez Rami .. 
na se d 1 T~ gital dei pulgar dere~ho G de otro de- XL VII rez. Antonio Pen-a. Chavarri' '• M1'no·_• 
., 1 .:i. e ~tmo, se sirvau ua<, Lll do en su defecto. y- :a firma del fun- - -
~l .s:-no de la Undécima. ccnH':H:ncía cionario que expida eJ Libreto. Voto de reconocimiento al Secretario Calvo Ortega Y José Joaquin Muflóz 
lnteramericana a celebrarse en Quito También podrà c:onsignan;e en el Genera1 de la ODECA, a Ia Comi~ Bustos. 
àp.oyo activo al proyecu, de :;onven_: Libreto centroamericano de Viaje el sión Organizadora del evento y per- Por Panczmá: Ni.canor :--.1. Villaiaz, 
czon sobre nerechos Humano.::, e:a- nombre de los hijos menores 0 pupi- sonal administrativo José P11blo Ramos, Jn3é Pab';.o Ve~ 
borar:fo en su Cuarta Re!.lmém, en 1os que acampanen al titular confGr- El Primer Congreso Centroameri{:ano Jásquez. pavid E', Anguizola Y 1\-ft..ixi-
$antlago ~e Chile, por· el ccn{;ejo rue a la reglamentación interna de ca- de Congresos mo Carnzo. V· 
~nteramencano de Jurtscone.ultcs. d país . . . Por Guatemala: Miguel Angel ar .. 

a · ConsJilelan~o. . tega Mérida, Manuel Oreliana Por .. 
:xLIIJ. In - AI entrar en vigor la presen- Que es de JUS~Ic!a reconocer que tillo Luis Alfonso Lón"'z Carlos Hall 

-pede y fe h d l te disposición, susUtuirá cu.B.Iquier buena parte dei exlto logradG en la : . '""' ' ... 
' ... c a . e segunclo Co1tgreso otra. reglamentación en vigencia sobre organi7.aci·ón " desarrollo del Pr,·mer LlOleda! Davld A. Ordonez. Barda .. 

Ce_ntroamencano àe Congresos 1 " 1e A1e]and A e ale C t l Jor '{il Prnner Ccngrero Centroa,.·,ericano .a materia que sea más 1inlitatíva. Congrêso Centrcamericano de. Con- s, . ra r n s a a an, - .. 
" XLVI gresos :::.e debe a la fecund labor d _ g.e Lms Zelaya <;:oronado, '?arlGs En-

de Congresos ' a e tique Peralta Mendez, Mano Enr_iqua 
Considerando: Oposición a tod,ç:. doctrina que impU~ sarrollada por los o•·gamsmos a cuyo Sarmiento castillo, Rubén Flores 

Qu I 1 que limitac"iGn q la intellflencia, a) cargp .se enccmenqaron los trabajos Avendafio, Adol!G García Mont$1e-
ro e ~as reatl2acwnes positivas dei la voluntad. creadora o a las llber-' prelllllmares drl mismo; gro, Carlos Adolfo Bran· Sa'nc!Iez, Os· 
,...ong-re.,o Cen roamencano de Con. tades básicas del hombre Por tanto, 
_t-resos, es el medio más eiectJVo paz a · Acuerda: car Cóbat Castillo, Julio César Vil .. 
lograt la. mtegra~1ón üe- los palsê-s d::ll El Primer Con~rcso Ceutroatn.e:icano Consignar Utl VGto de aplauso Y r-e 4 1 Ieda Samayoa, Fred.v :Engel wohla-
::rs~mG; que tales laoo!es son de lanra de congresos, conocimiento al Sefíar secretario Ge· huer, Marco Augusto Recincs s:.,~s, 
.lmpo. ~anela y de ta1 transcendcnc.a Considerando: neral de 1a Organhación de Estados Carlt's A. Sagastume :Pérez. Abrabam 
que se hace necesano que e.atos CGn- ~ue desde w ernanc1pacíóJ?. de EsM centror.mericarros. Licenc:ado Marco Cabr::ra Cruz, Joaquín Mcncen~":ro 
gresos se reunam con regulandad pa-, pana, el pueblo c~nt~oamencano ha Tulio Zeledon, a Ia comisión Organt- Paniagua. José A. Ma.rdoqueo :t-ro­
ta P?d€r cumphr sus funciones, y que l demostrado. a trnves c;e todas l~s Vl· zadora dei even~o v al personal ad~ rán Chinchilla Y Antcn!o Cartii!o 
(ú t.enmno lógico para que se etrc-~ ClSitudes, una u.-ovocaole vocacton de ministrati\'o de ambas dependenclaS DUrán. 
lt.i.- .. l w.t..::. e~ .... n~os es el ue um aii::~ hbertad; l por ~u brinante v destacada actuación Por; Nicaragua: Juan José Mo~t~Jc;; 
_.n:entras no se cre-e el Orgamsmo Per~ QUe esa vocac ón se ha P~e.sto. de. en la P":>f!3'·a-:-:ón y desárrollG de es· · Manmco, Adolfo . MartíDez Ta'a-...---..:Ta, 
manente que es necesar10; j mamf1esto c..1 cu.,a O))Crtun1ctad en. te Pr'mer ccnQreso. ;I-eonardo Somarr1ba .. Jorp·e Zep?dr . 

.Por tanto, que;}os cent1·ca.~J;;;~umos se ht~:~ -yisto) XLVrn 1 Alaniz1 Manuel Zurita, Enri9ue :s .. ~1~1 
Resuelve: vbli:>ados a Ju_.lll.,.P~r 5ll: d~o!l·da,~ Voto de reconocitnierlto y gratit11à. al, c~:a~orro, Jm!U_..cerna, Julio IQ. 1 -

Cada aúo se reunirá. el Cong:reso nacwnal Y,P~r .::.u .Ll~e~~au .. mcttvJdua., Diputado Manuel Orellana Por!!l~IT1Je1'mo, <?lga Nun~z.de SabaHJs. f:.'i· 
Cenc..camericano de Congre-o.s teni- Que la \GlUl-1_.ad hb .... rtl.~.na del pue~ lo !gardo Bmtrago Bmt.ra~o. Agap: ""() 
-encto como metas la discusiÓn' 0 _ blo c~ntrcamenc~no .ha Impedido que : O". , .· , F"€f!1ánàez, Juan Munguín Novoa, Ar ... 
m·e , d d'd 1 · 1 1

. Y c ctoctnnas contranas a la de la demo- E1 PrLmer Con,1eso Cenhoameucanoo:; s•·n10 Alvarez corr'lles ~1arian 0 Ar-n.ar.o e me 1 as eg1s a 1vas con . 1 d de conO"resos l • ímras a lograr la inte2:ración de 'cen- · crac1a represen.a.Jva, 1ayan logra o "' lgüello Vargas, Héctor Lacayo Hur~a-
troamérica. " • ', pr~v~lecer o imp::mers~ dentro del área Considerandr_>:. do. Gastón Vigil v Alej:.mdro ~t\ro .. 

se fija sede el Segundo Cono-resv, ctel tstrno cen_troamer.cano, de man~-. Que eJ l.>uen~exit-o de este Cong~e .. semena Rlva.s. 
éentroamericano de con""resos"' la' r~ que los ecüpses qu~ en Centroame· so, .se ~ebe CJ?. _gran parte a la ex~ra- Lione1 Sisniega otero 
tiuda.d de .Managua, (Nic.ara'"'"'vM ' co- nca ha_Ya ten.do el s_lStema de _Ia de- o~dmar1a act1v1dad desplegada pur el Daniel Ademaro co1·zo de Ia R,:>ca 
mo sede suplente la ciudad de YS<clll 1 mocrac1a re-J?;L<:entauva, han stdo si~ ~Iputado don :\ianuel Orellana PO~- J~.sfi Luis a 01-.,zãlez Morales 
$alvador, (El SalVador.) : e.n1pr~ tra~~nt~nos; . hllo. desde sus ca~gos de Se<:rPtano R:né Armando dt León s::hlútl~r 

La. Reunión tendrá lugar dUl·:ante I Que el :51stem'l oe Ia ct7mocl'acta [f- General de Ia. com!sión Orgamzarl~ra l''ranci&eo Jav1er Mori!les Pared~s 
1os dias compreendidos del oçhoal ca~ 1 p:e~~n~aüva se b1J<.a e!l .a oo~cepc.o~ y ~,e secre-tar1o AdJunto de .Ia secte- Guilh•rmo A. nernánde»: Soto 
torce de diciembre de mil novecientos I f~l~~ofwa de que rl F.s.ad~ esta ,ai ser tana Ge~er.al de la ODECA, Fernando Romeo Lurrt~ Garcia. 
$e.senta Y tre.s, y Ja Organiz:ación de) v1c:o d~l ~1ombre, sa~·~nli_za a este ~I Cons1dera11;do:. -r • • , Otto N. Pareces de León 
$stados Centroamericanos será la en- 1 pleno d1Sf1ute ~e_su rmertad per~Gn~f, _Que es ~e JUsllc.a tesümom~uie a José Garcia Rf!uer 
C::trgada ti·e diclar todas hl.s aisp::-icio-\ y tiene los ~:-d1c:. P~!a garantlzalle d1ch~ representan~e, el .reconoc1mien-: Por la Oraani<:ación de F~.'a.dos 
;f:les que t'endan a 1a real' ación del qu~ .no sufnra Oj1r<'~lon Pt;>t n.zones to p .. cno Y: la. gratltud sincera_ de rst~ Centroamer,·canos fDDECAl 

·c t 1 lZ 
1 
pGllhcas, econonHcas o soctales, pues Conferenc1a: : 

fi n °· XLIV ; Ueva implicitG. el c.::ncepto de la pro· POR. TANTO 1 Marco Tulio zelcdôn :~atanFTm; 
lleJvrma$ necesarias a las leyes 0 re- p:a rectlflcacwn de sus errores me-~ ACUERD '1..' , Albino Rom(5 y Ve~a. 

t t ~ diante el cGn~en.;,o c udadano: "" · t d• . · t ),lanuel Orellpna Pcrtlllo. Secre' a-
glament?s rmgra ortos para. e cru. J Que, lamentab:cm:nte todavin per- Ot.org,,ar un vo :o "' re-cGncclmten ° rio G"2'nera1 de 1a CornisJón Or~an1 .. "'" 
ce ~e honteras centroam~::r.can_as. sisten en Cenlroamenca determmadas ly gratJ~ud al. I!IPLitsdo don ~!anuel , d"r& Y Secr~>tario Ad1unfo a :a 0.,.-

1!3 Punter Congreso Centroam~llcano I situaciGnes de d::os"~uaload Q"l,le lmpi~ I Orellat;t~. Poryl.o. o P<_>r S.~ b.lllant~ gfl":1izac"ión ne Estadcs Centroamt'ti .. 
de Congresos den que sec~.rea constderábles de iactu~c-? 1 en ~a Oronmzacwn de eSL cant's (ODF:CA). 

Considerando: .nuestra pobl'lción d1sirmen a plenitud Con .rt>~'J. . . 1 ..., ,. e . 
Que ya son evidentes las ventaja'3 de aquellos a'nlmtcs Y condici::mes de ASlsl~e-o~--~ ca!IdR:d de ~bsena·' <? .... s.:valior s. . 

(lU.J ha traído para los paises Centro-! vida a que es acrcedor todo ser hu~ ctm:es., er .... ncl f'r.,ncisco .Nunez A!'~ Asocr-aczcn d"' P-t:-Par7av~ .. ntar,os r!f" 
ttmerícanos su programa de Integra.l·mano por el hecho m:smo de su na.~ 1 ru_e, Jef:! C.~ ~a Dzlegacwn del ~o- Guafem(lla 
tión; que es conveniente ltt unifica~! c'!çniento; /J!llté <?entrai Nacion.ai :..iel Par!Id':l Car!os Alfr2!'1'"l F>-C"'hll· Armas 
cíón, entre otras Jllateria.s de sus res- QUe la plena lib::'rtc.d del hombre se l/;JJC•nista Cen.lt.vamen~~m~ Y. los oe~ Rodolfo Uartín::z Sobral 
J;H.'cd•;as diSp-asicionse. mi3ta~G. ias; Y ve amenazada actualment.e por las 1

1egados Ino,-.emero ,~ul .JJ~~enez. ~r~ J, Fcrnar.dr .Juârt>z v Ara~ón 
Que JJGl' otra parte, es conveniente y docttinas totalita-rins.. que prometen la. g1:ei!0• DOG. Jr . Inf1en. Tomt.S Fid:a:s Julio Prado García salas 
necesarío dar todas Ias ventajas po- soluciôn de esas situ::tciones pm· lnê· Jlwr~ez Y Sennr Félix manco: quoe Ernesto A. Zerrtora cc-nt:>no 
~ibles a los nacionales de los países dios viole"ntcs, 'Y ctue a1 prescindir del suecnben t:l;n~ 1 r::n esta Ac~o. FmaL G<~hriPl d3ii!Uria 
de centroamérica que deseen viajar Jibre consentimimto de los pueblos ti· Las Del_e~ac::,1nes .de los Países _d'3 

C' l U d el Recm Por la Union Jnterpar,'ame11tar 
~e un país a otro. dfi>".ot.""''. &."':1 Istmo i enden a priV?t al hGmbre de su albe~ - n r~~menc'~ lt' m as en -~ Mundial 
centroarnericano; drío, de s\1 !Iberlad y d~l. d"ere~~o de to r:a,~al11entmA·~ dei con~rtso. ~e la 

. Por tanto tomar 6.~1swnes y em1tir opummes R~publtca de Gt:,ltemaia, suscnb1ero:n James Dou~Ias 
ResueJve: ' por sí mismo; . el Acta. F~~al a los cat~nce di~s dei Por la Union Panamertcana (OE'A) 

r - Los Delegados a este Congre~ Que, sin embargo, esas situac1ones I mes de DICJembre de mil novec1ent.os Hugo Cere-zo Dardõn 
t;o gestionarán ante sus respectivt?S sõlo podrãn ser efectivamente solu- sesenta y dos. POr el Comite Central Naciot~al del 
cuerpos legislativos, dentro de! m~s l'l' 1: 1 O DE'STE Nú'IE•!'O ,, Cl'" LI O, Partida Unionista Centroamericano 
\>IeV"e p.la.z.o, la. a.dopc1Óll• de la. SigUl... t ... "'.t- J.J ~\ , .._' <j' ' l Francisco Nú:tíez Arrué 


